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O ESTADO DE S. PAULO SEGUNDA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 2021 Economia B5

LUIZ CARLOS 

TRABUCO CAPPI

O
Dia D – 6 de junho de 1944 – 
foi a data do início da maior 
operação militar da história. 

O desembarque das tropas conjuntas 
de Estados Unidos, Reino Unido e Ca-
nadá na Normandia fincou os alicer-
ces para solapar as tropas nazistas na 
Europa, movimento decisivo para a vi-
tória dos aliados na Segunda Guerra 
Mundial, um ano depois.

No mês seguinte, em julho de 1944, 
do outro lado do Atlântico, deu-se iní
cio à construção da governança que 
veio a consolidar a paz mundial. Em 
conferências, 44 países, incluindo o 
Brasil, celebraram os acordos de Bret-
ton Woods, nos quais se estabeleceu a 

nova ordem econômica, monetária e fi-
nanceira que contribuiria para um desen-
volvimento global mais harmonioso. 

Era consenso que a origem das guer-
ras  era  econômica  e  um  mecanismo  
multilateral se fazia necessário. Na se-
quência,  o  crescimento  da  economia 
mundial  surpreendeu  positivamente.  
Foi uma  combinação de  aumento da  
globalização, de estabilidade monetá
ria e mais crédito disponível.

Os três pilares de Bretton Woods fo-
ram:  um  novo  acordo  monetário,  no  
qual o dólar era conversível em ouro; a 
criação do Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento, que fi-
nanciaria o investimento nos países; e a 

constituição do Fundo Monetário In-
ternacional, que ajudaria os países em 
crise de balanço de pagamentos.

O Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento foi transfor-
mado posteriormente no Banco Mun-
dial, que funciona bem até hoje e tem se-
de na capital norte-americana. Está foca-
do em projetos de desenvolvimento eco-
nômico com ênfase na erradicação da po-
breza e sustentabilidade ambiental.

O Fundo Monetário Internacional (F-
MI) tem atualmente 190 países mem-
bros. Também sediado em Washington, 
continua, com alguns ajustes, na sua fun-
ção original de promover a estabilidade 
financeira dos países. Há críticas de que 
privilegia mais os credores do que os de-
vedores, que são os mais necessitados.

No ano seguinte, 1945, foi fundada a 
Organização das Nações Unidas (ONU) 
para promover o diálogo e a paz mundial.

Dois anos depois foi assinado o Acor-
do Geral sobre Tarifas e Comércio, co-
nhecido  pela  sigla  em  inglês,  GATT.  
Tinha como objetivo incentivar o livre 
comércio internacional. Foi substituí
do pela Organização Mundial do Co-
mércio (OMC).

Mais avanços se registraram com o 

Acordo de Paris e a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS).

Neste momento, estamos combaten-
do outra guerra que deixa o mundo fragi-
lizado, a guerra contra a pandemia. Com 
velocidades diferentes, os países estão 
derrotando o vírus. O foco agora é colo-
car a economia global numa trajetória 
sustentável de crescimento e inclusão.

É o momento de repensar alguns dos 
pilares fincados no pósGuerra. O pa-
pel do FMI, por exemplo. O mundo es-
tá mais endividado e com uma deman-
da de financiamentos maior. Ajudar os 
países, especialmente os mais pobres, 
é fundamental.

Outro ponto será fortalecer a ONU, a 
OMS e o Acordo de Paris, enquanto ins-
tituições capazes de coordenar os paí
ses em defesa da civilização.

No  século  passado,  a  disputa  pelo  
controle do comércio no Atlântico en-
tre uma potência marítima, a Inglater-
ra, e uma força econômica continental, 
a Alemanha, nos levou a duas guerras 
mundiais. Hoje, o eixo do comércio se 
deslocou para o Pacífico, com a disputa 
entre Estados Unidos e China, que tem 
tudo para beneficiar o Brasil, exporta-
dor para ambos.

A pandemia deixou claro que, ape-
sar de sermos todos diferentes, so-
mos um único planeta e que uma boa 
parte dos problemas e soluções lo-
cais são globais.

O momento é oportuno para am-
plos debates sobre a construção de 
uma  nova  arquitetura  econômica,  
monetária e financeira global. 

É preciso refletir sobre alinhamen-
tos que enderecem um futuro de paz 
e harmonia, num ambiente de res-
peito aos valores da empatia, solida-
riedade e governança. E menos desi-
gualdade.

Nesse ambiente de esperança fo-
mos  surpreendidos  pela  perda  do  
grande jornalista Ribamar Oliveira, 
semana passada. Um dos maiores es-
pecialistas em contas públicas, fará 
uma falta enorme quando tanto pre-
cisamos de informação de qualida-
de para elevar o nível do debate fis-
cal no Brasil.

Todas as mortes importam.
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PRESIDENTE DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO BRADESCO. 

ESCREVE A CADA DUAS SEMANAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 002/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να Αϖενιδα Ανιτα Γαριβαλδι, ν≡ 1987, σ/ν, Χ⌠διγο δε 
Λογραδουρο 5343, Γαριβαλδι, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD 11). PROCESSO Nº 
117059/2014 � ΣΕΦΑΖ; DATA: 12/07/2021; HORA: 10h (ηορ〈ριο λοχαλ); CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε δα 
Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � Σεφαζ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 01, 
Εδιφ. ϑοργε Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε ◊ 
δισποσιο νο ενδερεο ελετρνιχο:  ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 01 
δε ϕυνηο δε 2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 001/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να Αλαmεδα Πραια δο Φλαmενγο, σ/ν, Χ⌠διγο δε 
Λογραδουρο 5124, Ιταπυ, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD 003). PROCESSO Nº 
110738/2014 � ΣΕΦΑΖ; DATA: 05/08/2021; HORA: 10h (ηορ〈ριο λοχαλ); 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε 
δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � Σεφαζ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 
01, Εδιφ. ϑοργε Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε 
◊ δισποσιο νο ενδερεο ελετρνιχο:  ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 
01 δε ϕυνηο δε 2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 003/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να Αϖ. ϑυραχψ Μαγαληεσ ϑνιορ, 2843, Χ⌠διγο δε 
Λογραδουρο 28436, Χανδεαλ, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD 40). PROCESSO Nº 
115170/2021 � ΣΕΦΑΖ; DATA: 12/07/2021; HORA: 15h (ηορ〈ριο λοχαλ); CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε δα 
Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � Σεφαζ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 01, 
Εδιφ. ϑοργε Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε ◊ 
δισποσιο νο ενδερεο ελετρνιχο:  ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 01 
δε ϕυνηο δε 2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο Μυνιχιπαλ 
ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 
8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 
3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο 
θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: 
CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 005/2021; OBJETO: Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο 
να Ρυα Προφεσσορ Ζαηιδ Μαχηαδο Νετο, σ/ν, Χ⌠διγο δε Λογραδουρο 5230, Ιταιγαρα, 
Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD Α009). PROCESSO Nº 50189/2017 � ΣΕΦΑΖ; DATA: 
08/07/2021; HORA: 10h (ηορ〈ριο λοχαλ); CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Μαιορ 
Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � 
Σεφαζ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 01, Εδιφ. ϑοργε Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο 
� Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε ◊ δισποσιο νο ενδερεο ελετρνιχο:  
ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 01 δε ϕυνηο δε 2021. Robson dos Anjos 
Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.
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- Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e - Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e - Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e - Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e 
Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ribeirão Preto e Região; Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ribeirão Preto e Região; Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ribeirão Preto e Região; Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ribeirão Preto e Região; SINDHOSPRUSINDHOSPRUSINDHOSPRUSINDHOSPRU - Sindica- - Sindica- - Sindica- - Sindica-
to dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e Demais to dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e Demais to dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e Demais to dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e Demais 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Presidente Prudente e Região; Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Presidente Prudente e Região; Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Presidente Prudente e Região; Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Presidente Prudente e Região; SINDHOSFILSINDHOSFILSINDHOSFILSINDHOSFIL - Sindicato  - Sindicato  - Sindicato  - Sindicato 
das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo; das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo; das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo; das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo; SINDHOSFIL SINDHOSFIL SINDHOSFIL SINDHOSFIL - - - - 
Sindicato das Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Alta Sindicato das Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Alta Sindicato das Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Alta Sindicato das Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Alta 
Mantiqueira; Mantiqueira; Mantiqueira; Mantiqueira; SINDHOSFILSINDHOSFILSINDHOSFILSINDHOSFIL - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos da  - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos da  - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos da  - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos da 
Baixada Santista a Litoral Norte e Sul; Baixada Santista a Litoral Norte e Sul; Baixada Santista a Litoral Norte e Sul; Baixada Santista a Litoral Norte e Sul; SINDHOSFIL RPSINDHOSFIL RPSINDHOSFIL RPSINDHOSFIL RP - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia  - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia  - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia  - Sindicato das Santas Casas de Misericórdia 
e Hospitais Filantrópicos de Ribeirão Preto e Região; e Hospitais Filantrópicos de Ribeirão Preto e Região; e Hospitais Filantrópicos de Ribeirão Preto e Região; e Hospitais Filantrópicos de Ribeirão Preto e Região; SINDHOSFIL RPSINDHOSFIL RPSINDHOSFIL RPSINDHOSFIL RP - Sindicato das Santas Casas  - Sindicato das Santas Casas  - Sindicato das Santas Casas  - Sindicato das Santas Casas 
de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos de Presidente Prudente e Região; de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos de Presidente Prudente e Região; de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos de Presidente Prudente e Região; de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos de Presidente Prudente e Região; SINBFIRSINBFIRSINBFIRSINBFIR - Sindicato das  - Sindicato das  - Sindicato das  - Sindicato das 
Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo; Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo; Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo; Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo; SINBFIRSINBFIRSINBFIRSINBFIR - Sindicato das  - Sindicato das  - Sindicato das  - Sindicato das 
Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de São José do Rio Preto e Região; Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de São José do Rio Preto e Região; Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de São José do Rio Preto e Região; Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de São José do Rio Preto e Região; SINBFIRSINBFIRSINBFIRSINBFIR -  -  -  - 
Sindicato das instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de Ribeirão Preto e Região; Sindicato das instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de Ribeirão Preto e Região; Sindicato das instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de Ribeirão Preto e Região; Sindicato das instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas de Ribeirão Preto e Região; SINBFIRSINBFIRSINBFIRSINBFIR    
- Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Araraquara, São Carlos e Região; - Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Araraquara, São Carlos e Região; - Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Araraquara, São Carlos e Região; - Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Araraquara, São Carlos e Região; 
SINAMGESINAMGESINAMGESINAMGE - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo;  - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo;  - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo;  - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo; SINDIHCLOR SINDIHCLOR SINDIHCLOR SINDIHCLOR - Sindicato dos - Sindicato dos - Sindicato dos - Sindicato dos 
Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de Osasco e Região Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de Osasco e Região Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de Osasco e Região Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de Osasco e Região 
e e e e SINCOOMED SINCOOMED SINCOOMED SINCOOMED - Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços de Saúde ou seus representantes - Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços de Saúde ou seus representantes - Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços de Saúde ou seus representantes - Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços de Saúde ou seus representantes 
legais e demais Sindicatos Patronais que o SEESP vier a negociar. São Paulo 07 de junho de 2021. E legais e demais Sindicatos Patronais que o SEESP vier a negociar. São Paulo 07 de junho de 2021. E legais e demais Sindicatos Patronais que o SEESP vier a negociar. São Paulo 07 de junho de 2021. E legais e demais Sindicatos Patronais que o SEESP vier a negociar. São Paulo 07 de junho de 2021. E 
para que ninguém possa alegar Ignorância será este edital fixado na sede e subsede do sindicato, bem para que ninguém possa alegar Ignorância será este edital fixado na sede e subsede do sindicato, bem para que ninguém possa alegar Ignorância será este edital fixado na sede e subsede do sindicato, bem para que ninguém possa alegar Ignorância será este edital fixado na sede e subsede do sindicato, bem 
como publicado em jornal de grande circulação. como publicado em jornal de grande circulação. como publicado em jornal de grande circulação. como publicado em jornal de grande circulação. Elaine Aparecida Leoni Elaine Aparecida Leoni Elaine Aparecida Leoni Elaine Aparecida Leoni - Presidente.- Presidente.- Presidente.- Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 004/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να Χολινα δασ Αmετιστασ, σ/ν, Χ⌠διγο δε 
Λογραδουρο 13467, Πιατ, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD Α006). PROCESSO Nº 
59320/2017 � ΣΕΦΑΖ; DATA: 13/07/2021; HORA: 15h (ηορ〈ριο λοχαλ); CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε δα 
Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � Σεφαζ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 01, 
Εδιφ. ϑοργε Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε ◊ 
δισποσιο νο ενδερεο ελετρνιχο: ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 01 
δε ϕυνηο δε 2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 006/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να Ρυα Ελεσβο δο Χαρmο, σ/ν, Χ⌠διγο δε 
Λογραδουρο 3489, ϑαρδιm Αρmαο, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD Α54). PROCESSO 
Nº 48321/2020 � ΣΕΦΑΖ; DATA: 08/07/2021; HORA: 15h (ηορ〈ριο λοχαλ); 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε 
δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � Σεφαζ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 
01, Εδιφ. ϑοργε Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε 
◊ δισποσιο νο ενδερεο ελετρνιχο:  ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 
01 δε ϕυνηο δε 2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 007/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να ςιλα δο Ιmβυ, σ/ν, Χ⌠διγο δε Λογραδουρο 
14550, Ιmβυ, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD Α003). PROCESSO Nº 21255/2018 � 
ΣΕΦΑΖ; DATA: 09/07/2021; HORA: 10h (ηορ〈ριο λοχαλ); CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε δα Σεχρεταρια 
Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � ΣΕΦΑΖ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 01, Εδιφ. ϑοργε 
Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε ◊ δισποσιο 
νο ενδερεο ελετρνιχο:  ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 01 δε ϕυνηο δε 
2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Α Χοmισσο Εσπεχιαλ Μιστα δε Λιχιταο � ΧΟΕΛ, δεσιγναδα πελο Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 33.967/2021, χοm βασε να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 9.233/2017, Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 8.655/2014, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 8.421/2013, Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 4.484/92, 
Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 3.293/83 ε Λει Φεδεραλ ν≡ 8.666/93, να συα ατυαλ ρεδαο, 
συβσιδιαριαmεντε, εστ〈 νο θυε χουβερ, τορνα πβλιχο παρα χονηεχιmεντο δοσ 
ιντερεσσαδοσ, α λιχιταο: CONCORRÊNCIA – SEFAZ Nº 008/2021; OBJETO: 
Αλιεναο δο ιm⌠ϖελ σιτυαδο να Ρυα Χεαρ〈, σ/ν Χ⌠διγο δε Λογραδουρο 10959, 
Νοϖα Συσσυαρανα, Σαλϖαδορ−ΒΑ � Βρασιλ (ΙD Α040). PROCESSO Nº 5095/2018 � 
ΣΕΦΑΖ; DATA: 09/07/2021; HORA: 15h (ηορ〈ριο λοχαλ); CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Μαιορ Οφερτα; LOCAL: Αυδιτ⌠ριο δο Πρδιο Σεδε δα Σεχρεταρια 
Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα � ΣΕΦΑΖ, σιτυαδο να Ρυα δασ ςασσουρασ, ν≡ 01, Εδιφ. ϑοργε 
Λινσ Φρειρε, 7≡ ανδαρ, Χεντρο � Σαλϖαδορ−ΒΑ. Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε ◊ δισποσιο 
νο ενδερεο ελετρνιχο:  ωωω.σεφαζ.σαλϖαδορ.βα.γοϖ.βρ. Σαλϖαδορ, 01 δε ϕυνηο δε 
2021. Robson dos Anjos Freitas – Πρεσιδεντε δα ΧΟΕΛ.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ
Republicação - Concorrência Pública nº 02/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para construção de 

pista de exames práticos a ser implantada nas dependências da 32ª Ciretran de Santa Izabel 

do Oeste.

AUTORIZAÇÃO: Sr. Wagner Mesquita de Oliveira – Diretor-Geral do Detran/PR, em 28/05/2021 

– Protocolo nº 16.381.421-8.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 08 de julho de 2021, 09:00 horas.

VALOR MÁXIMO: R$ 46.500,61 (quarenta e seis mil, quinhentos reais e sessenta e um centavos).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão efetuar o “download” dos 
Editais acessando o portal da Internet denominado compraspr/GMS (www.comprasparana.
pr.gov.br/) ou o site do Detran/PR (www.detran.pr.gov.br).

ϑℑ ΠΕΝΣΟΥ

ΘΥΕ ΣΕ ΠΡΟΤΕΓΕΡ ΧΟΝΤΡΑ

ΧΟΝΤΡΑ ΑΣ ΦΑΚΕ ΝΕWΣ

ΧΟΜΕ∩Α ΧΟΜ ΥΜ ΧΛΙΘΥΕ? 

ΣΑΙΒΑ ΜΑΙΣ:

estadao.com.br/e/vempensar

O Dia D e a nova 
governança mundial

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi (quinzenalmente) | TER. Ana Carla Abrão, Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente)| QUA. Fábio Alves | QUI. Adriana Fernandes | SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (revezam quinzenalmente) e Pedro Doria | SAB. Adriana Fernandes | DOM. José Roberto Mendonça de Bar-
ros (quinzenalmente) e Affonso Celso Pastore (quinzenalmente); Paulo Leme (1º domingo do mês), Roberto Rodrigues (2º domingo do mês), Albert Fishlow (3º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.
CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631

Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.

Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG 
Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em em em em 
primeira convocação,primeira convocação,primeira convocação,primeira convocação, para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 
14:00h,14:00h,14:00h,14:00h, d d d de forma e forma e forma e forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de voto (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma 
Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  
A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado 
oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus 
respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base 
nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a 
seguir: seguir: seguir: seguir: (i)(i)(i)(i) A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme 
cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações 
Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das 
deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“6ª AGT”); e 6ª AGT”); e 6ª AGT”); e 6ª AGT”); e (ii)(ii)(ii)(ii) Na  Na  Na  Na 
hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado 
dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras 
da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até 14 de julho de 2021,14 de julho de 2021,14 de julho de 2021,14 de julho de 2021, e apuração dos  e apuração dos  e apuração dos  e apuração dos convenantsconvenantsconvenantsconvenants financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora, 
em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão 
encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos 
comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão 
aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa física -participante pessoa física -participante pessoa física -participante pessoa física - cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; 
e b) e b) e b) e b) demais participantes -demais participantes -demais participantes -demais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  
São Paulo - SP, 07 de junho de 2021. São Paulo - SP, 07 de junho de 2021. São Paulo - SP, 07 de junho de 2021. São Paulo - SP, 07 de junho de 2021. Reag Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Reag Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Reag Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Reag Securities - Securitizadora de Créditos S.A.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITODECLARAÇÃO DE PROPÓSITODECLARAÇÃO DE PROPÓSITODECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
MARCELO BEVILACQUA GAMBARINIMARCELO BEVILACQUA GAMBARINIMARCELO BEVILACQUA GAMBARINIMARCELO BEVILACQUA GAMBARINI, RG-SSP/SP 21.465.200-2, CPF 195.220.128-40, , RG-SSP/SP 21.465.200-2, CPF 195.220.128-40, , RG-SSP/SP 21.465.200-2, CPF 195.220.128-40, , RG-SSP/SP 21.465.200-2, CPF 195.220.128-40, DECLARADECLARADECLARADECLARA,  ,  ,  ,  
nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua 
intenção de exercer cargo de administração no intenção de exercer cargo de administração no intenção de exercer cargo de administração no intenção de exercer cargo de administração no ITAÚ UNIBANCO S.A.ITAÚ UNIBANCO S.A.ITAÚ UNIBANCO S.A.ITAÚ UNIBANCO S.A., CNPJ nº 60.701.190/0001-04.  , CNPJ nº 60.701.190/0001-04.  , CNPJ nº 60.701.190/0001-04.  , CNPJ nº 60.701.190/0001-04.  
ESCLARECE ESCLARECE ESCLARECE ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação 
comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo 
Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela  Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela  Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela  Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela  
Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma  Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma  Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma  Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma  
da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. 
Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) 
Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas  Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas  Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas  Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas  
e para Integrantes do SPB Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização  e para Integrantes do SPB Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização  e para Integrantes do SPB Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização  e para Integrantes do SPB Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização  
do Sistema Financeiro - Deorf mencionado abaixo:do Sistema Financeiro - Deorf mencionado abaixo:do Sistema Financeiro - Deorf mencionado abaixo:do Sistema Financeiro - Deorf mencionado abaixo:
BANCO CENTRAL DO BRASIL - Deorf - Gerência Técnica em São Paulo (GTPSA)BANCO CENTRAL DO BRASIL - Deorf - Gerência Técnica em São Paulo (GTPSA)BANCO CENTRAL DO BRASIL - Deorf - Gerência Técnica em São Paulo (GTPSA)BANCO CENTRAL DO BRASIL - Deorf - Gerência Técnica em São Paulo (GTPSA)
São Paulo (SP), 31 de maio de 2021.  (5/7)São Paulo (SP), 31 de maio de 2021.  (5/7)São Paulo (SP), 31 de maio de 2021.  (5/7)São Paulo (SP), 31 de maio de 2021.  (5/7)

AVISO DE LICITAÇÃO
O Departamento Regional de São Paulo do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI-SP) 

comunica a abertura da licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021
Objeto: Aquisição de plotters especiais.

Retirada do edital: a partir de 07 de junho de 2021, através do portal www.sp.senai.br (opção LICITAÇÕES).

Sessão de disputa de preços (lances): 17 de junho de 2021 às 9h30, exclusivamente pela internet, no 

endereço www.licitacoes-e.com.br.

    AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, nos O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, nos O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, nos O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, nos 

termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada na Seção III termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada na Seção III termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada na Seção III termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada na Seção III 

do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, bem como o que dispõe do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, bem como o que dispõe do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, bem como o que dispõe do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, bem como o que dispõe 

o art. 2º da Resolução nº 1438/2020, prorrogada pelas Resoluções Conjuntas nºs o art. 2º da Resolução nº 1438/2020, prorrogada pelas Resoluções Conjuntas nºs o art. 2º da Resolução nº 1438/2020, prorrogada pelas Resoluções Conjuntas nºs o art. 2º da Resolução nº 1438/2020, prorrogada pelas Resoluções Conjuntas nºs 

1456/2020 e 1468/2021, torna pública a abertura da seguinte licitação:1456/2020 e 1468/2021, torna pública a abertura da seguinte licitação:1456/2020 e 1468/2021, torna pública a abertura da seguinte licitação:1456/2020 e 1468/2021, torna pública a abertura da seguinte licitação:

MODALIDADE: Pregão EletrônicoMODALIDADE: Pregão EletrônicoMODALIDADE: Pregão EletrônicoMODALIDADE: Pregão Eletrônico
Objeto:Objeto:Objeto:Objeto:

PE S 088/2021PE S 088/2021PE S 088/2021PE S 088/2021    – Serviços civis, instalações e demais serviços complementares – Serviços civis, instalações e demais serviços complementares – Serviços civis, instalações e demais serviços complementares – Serviços civis, instalações e demais serviços complementares 

necessários às obras de construção da futura Unidade Parque Dom Pedro II. necessários às obras de construção da futura Unidade Parque Dom Pedro II. necessários às obras de construção da futura Unidade Parque Dom Pedro II. necessários às obras de construção da futura Unidade Parque Dom Pedro II. 

Abertura: 01/07/2021 às 11h.Abertura: 01/07/2021 às 11h.Abertura: 01/07/2021 às 11h.Abertura: 01/07/2021 às 11h.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico 

sescsp.org.brsescsp.org.brsescsp.org.brsescsp.org.br mediante breve inscrição para obtenção de senha de acesso. mediante breve inscrição para obtenção de senha de acesso. mediante breve inscrição para obtenção de senha de acesso. mediante breve inscrição para obtenção de senha de acesso.

SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 62.707.278/0001-50

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Em conformidade com o Artigo 16 do estatuto social vigente da entidade, o Sindicato dos Permissionários em Centrais de 

Abastecimento de Alimentos do Estado de São Paulo, convoca todos os Associados a participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária a ser realizada em caráter excepcional e urgente em dez de junho de dois mil e vinte um, a realizar no 

auditório de sua sede, na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 1946, EDSED II salas 17 a 22, Vila Leopoldina, São Paulo SP, em 

primeira instalação as 14:00 horas, com maioria absoluta dos associados e a segunda instalação as 14:30 horas, para 

os associados presentes com a seguinte pauta a) Sobre o Acórdão do TCU; Processo Licitatório; Adoção da Habilitação/

Critério Técnico; Concessão de Prazo.

São Paulo, 07 de junho de 2021.

Claudio Simões Furquim Leite Junior
Diretor Presidente

Οβϕετο: Αθυισιο δε mατεριαισ περmανεντεσ παρα υσο εm φισιοτεραπια, παρα ατενδιmεντο δο Χεντρο 

Εσπεχιαλιζαδο δε Ρεαβιλιταο δο Οληο D�〈γυα � ΧΕΡ ΙΙΙ/ΣΕΣ/ΜΑ, εm χονφορmιδαδε χοm οσ ρεχυρσοσ 

οριυνδοσ δα Προποστα ν° 06023.953000/1200−02 δο Μινιστριο δα Σαδε, χονφορmε χονδι⌡εσ, 

θυαντιδαδεσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Τερmο δε Ρεφερνχια. Αβερτυρα: 21/06/2021, ◊σ 09η (ηορ〈ριο 

δε Βρασλια). Λοχαλ: Σιτε δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/). 
Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Σετοριαλ Περmανεντε δε Λιχιταο � ΧΣΛ, λοχαλιζαδα να Αϖ. Προφεσσορ Χαρλοσ 

Χυνηα, σ/ν, ϑαραχατψ, Σο Λυσ/ΜΑ, ΧΕΠ: 65.076−820. Ε−mαιλ: χσλ≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ. Φονεσ: (98) 

3198−5558 ε 3198−5559.

Σο Λυσ − ΜΑ, 01 δε ϕυνηο δε 2021

ΧΗΡΙΣΑΝΕ ΟΛΙςΕΙΡΑ ΒΑΡΡΟΣ
Πρεγοειρα δα ΧΣΛ/ΣΕΣ

ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 059/2021
ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 76927/2021/ΣΕΣ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

Torna-se público, o processo supra, destinado a contratação de empresa especializada para recapeamento 
asfaltico de via publica no município de Martinópolis-SP (Avenida Fabio Dal Fabro), com o fornecimento de mão-
de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no Projeto 
Executivo, de acordo com o Termo de Convenio nº 100049/2020, celebrado com Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, esta por sua subsecretaria de Convênios com município 
de Martinópolis, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, cuja apresentação das 
propostas dar-se-á às 09:00 horas do dia 24/06/2021. Os interessados em participar, poderão retirar o respectivo 
Edital, na Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente. 07/06/2021, Comissão de Licitação. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

Torna-se público, o processo supra, destinado a contratação de empresa especializada para recapeamento de vias Torna-se público, o processo supra, destinado a contratação de empresa especializada para recapeamento de vias Torna-se público, o processo supra, destinado a contratação de empresa especializada para recapeamento de vias Torna-se público, o processo supra, destinado a contratação de empresa especializada para recapeamento de vias 
publicas no município de Martinópolis-SP (Ruas Nelson Joaquim Senteio, Frederico Ozanan, Francisco Martins Bidóia publicas no município de Martinópolis-SP (Ruas Nelson Joaquim Senteio, Frederico Ozanan, Francisco Martins Bidóia publicas no município de Martinópolis-SP (Ruas Nelson Joaquim Senteio, Frederico Ozanan, Francisco Martins Bidóia publicas no município de Martinópolis-SP (Ruas Nelson Joaquim Senteio, Frederico Ozanan, Francisco Martins Bidóia 
e Moacir Marcondes), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação e Moacir Marcondes), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação e Moacir Marcondes), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação e Moacir Marcondes), com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação 
de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de acordo com o Contrato de Repasse nº 899642/2000/MDR/de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de acordo com o Contrato de Repasse nº 899642/2000/MDR/de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de acordo com o Contrato de Repasse nº 899642/2000/MDR/de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de acordo com o Contrato de Repasse nº 899642/2000/MDR/
CAIXA, celebrado com União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica CAIXA, celebrado com União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica CAIXA, celebrado com União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica CAIXA, celebrado com União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal e o município de Martinópolis, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, cuja Federal e o município de Martinópolis, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, cuja Federal e o município de Martinópolis, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, cuja Federal e o município de Martinópolis, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, cuja 
apresentação das propostas dar-se-á às 14:00 horas do dia 24/06/2021. Os interessados em participar, poderão retirar o apresentação das propostas dar-se-á às 14:00 horas do dia 24/06/2021. Os interessados em participar, poderão retirar o apresentação das propostas dar-se-á às 14:00 horas do dia 24/06/2021. Os interessados em participar, poderão retirar o apresentação das propostas dar-se-á às 14:00 horas do dia 24/06/2021. Os interessados em participar, poderão retirar o 
respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente. 07/06/2021, Comissão de Licitação. Prefeito.respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente. 07/06/2021, Comissão de Licitação. Prefeito.respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente. 07/06/2021, Comissão de Licitação. Prefeito.respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente. 07/06/2021, Comissão de Licitação. Prefeito.

ΟΒϑΕΤΟ: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ, ΤΙΠΟ DΙςΕΡΣΟΣ ςΙΙΙ, ΠΑΡΑ 

ΑΤΕΝDΕΡ ℵΣ ΝΕΧΕΣΣΙDΑDΕΣ DΑΣ ΥΝΙDΑDΕΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑDΑΣ ΠΕΛΑ ΕΜΣΕΡΗ.

ΧΡΙΤ⊃ΡΙΟ DΕ ϑΥΛΓΑΜΕΝΤΟ: Μενορ Πρεο Πορ ΙΤΕΜ.

ΣΙΤΥΑ∩℘Ο DΑ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο: ΦΙΧΑ ΡΕΜΑΡΧΑDΑ παρα ο δια 21/06/2021, ◊σ 09η (ηορ〈ριο λοχαλ).

Μοτιϖο: Ερρατα 01.

Λοχαλ δε Ρεαλιζαο: Σιστεmα Λιχιτα⌡εσ−ε ωωω.λιχιταχοεσ−ε.χοm.βρ.

Εδιταλ ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ δισπονϖεισ εm ωωω.εmσερη.mα.γοϖ.βρ ε ωωω.λιχιταχοεσ−ε.χοm.βρ.

Ινφορmα⌡εσ αδιχιοναισ σερο πρεσταδασ να ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ λοχαλιζαδα να Αϖ. Βορβορεmα, Θδ−16, ν° 25, 

Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ/ΜΑ, νο ηορ〈ριο δε 08η ◊σ 12η ε δασ 13η ◊σ 17η, δε σεγυνδα α σεξτα, πελοσ 

ε−mαιλσ χσλ≅εmσερη.mα.γοϖ.βρ ε/ου mαιανε.λοβαο≅εmσερη.mα.γοϖ.βρ ου πελο τελεφονε (98) 

3235−7333.

Σο Λυσ (ΜΑ), 01 δε ϕυνηο δε 2021

Μαιανε Ροδριγυεσ Χορρα Λοβο

Αγεντε δε Λιχιταο δα ΕΜΣΕΡΗ

ΕΜΠΡΕΣΑ ΜΑΡΑΝΗΕΝΣΕ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ
ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΜΑΡΧΑ∩℘Ο DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 163/2021 − ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 53.489/2021 � ΕΜΣΕΡΗ

ℑγυα. Σαβενδο υσαρ, νο ϖαι φαλταρ.

IMPUGNAÇÃO INDEFERIDA

PG SABESP MN 03772/20 - A autoridade superior após avaliação das impugnações 

interpostas pela Empresa AZEVEDO E TRAVASSOS INFRAESTRUTURA e pela 

Empresa HYDROSISTEM ENGENHARIA LTDA, julgou improcedente os pedidos das 

recorrentes. Dossiê franqueado p/ vistas na Rua Conselheiro Saraiva, 519 - Santana 

SP/SP, das 8:30 às 11:30 / 13:30 às 16:00 hs. SP, 08/06/20 - MN.

ADITAMENTO/NOVA DATA DE ABERTURA
PG SABESP M 03772/20 - A SABESP comunica que o Edital com o aditamento 01 

estará disponível para download a partir de 08/06/21 na internet www.sabesp.com.br/

fornecedores. Recebimento das Propostas a partir das 00:00h do dia 21/06/21 até às 

09:00h do dia 22/06/21. As 09:00h do dia 22/06/21 será dado início a sessão pública. 

SP, 08/06/21 - M. 

Claraíba Empreendimentos Imobiliários Ltda.Claraíba Empreendimentos Imobiliários Ltda.Claraíba Empreendimentos Imobiliários Ltda.Claraíba Empreendimentos Imobiliários Ltda.
NIRE 35.226.168.858 - CNPJ/MF nº 14.834.723/0001-09NIRE 35.226.168.858 - CNPJ/MF nº 14.834.723/0001-09NIRE 35.226.168.858 - CNPJ/MF nº 14.834.723/0001-09NIRE 35.226.168.858 - CNPJ/MF nº 14.834.723/0001-09

Extrato da 9ª Alteração e Consolidação do Contrato SocialExtrato da 9ª Alteração e Consolidação do Contrato SocialExtrato da 9ª Alteração e Consolidação do Contrato SocialExtrato da 9ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Por considerarem que o capital social é excessivo ao objeto da sociedade, as sócias aprovaram, a redução do capital Por considerarem que o capital social é excessivo ao objeto da sociedade, as sócias aprovaram, a redução do capital Por considerarem que o capital social é excessivo ao objeto da sociedade, as sócias aprovaram, a redução do capital Por considerarem que o capital social é excessivo ao objeto da sociedade, as sócias aprovaram, a redução do capital 
social, de R$ 6.258.767,00 para R$ 3.731.772,00, sendo a redução de R$ 2.526.995,00 realizada mediante a redução social, de R$ 6.258.767,00 para R$ 3.731.772,00, sendo a redução de R$ 2.526.995,00 realizada mediante a redução social, de R$ 6.258.767,00 para R$ 3.731.772,00, sendo a redução de R$ 2.526.995,00 realizada mediante a redução social, de R$ 6.258.767,00 para R$ 3.731.772,00, sendo a redução de R$ 2.526.995,00 realizada mediante a redução 
proporcional do número de quotas, atualmente no valor nominal de R$ 1,00 cada. A redução do capital será efetivada proporcional do número de quotas, atualmente no valor nominal de R$ 1,00 cada. A redução do capital será efetivada proporcional do número de quotas, atualmente no valor nominal de R$ 1,00 cada. A redução do capital será efetivada proporcional do número de quotas, atualmente no valor nominal de R$ 1,00 cada. A redução do capital será efetivada 
mediante a compensação do prejuízo no valor de R$ 712.301,00, bem como o restante será devolvido à sócia mediante a compensação do prejuízo no valor de R$ 712.301,00, bem como o restante será devolvido à sócia mediante a compensação do prejuízo no valor de R$ 712.301,00, bem como o restante será devolvido à sócia mediante a compensação do prejuízo no valor de R$ 712.301,00, bem como o restante será devolvido à sócia Even Even Even Even 
Construtora e Incorporadora S.AConstrutora e Incorporadora S.AConstrutora e Incorporadora S.AConstrutora e Incorporadora S.A conforme disponibilidade de caixa da Sociedade. A sócia  conforme disponibilidade de caixa da Sociedade. A sócia  conforme disponibilidade de caixa da Sociedade. A sócia  conforme disponibilidade de caixa da Sociedade. A sócia Evenpar Participa-Evenpar Participa-Evenpar Participa-Evenpar Participa-
ções Societárias Ltda.ções Societárias Ltda.ções Societárias Ltda.ções Societárias Ltda. declara sua expressa concordância com a devolução de capital ora aprovada, sendo certo  declara sua expressa concordância com a devolução de capital ora aprovada, sendo certo  declara sua expressa concordância com a devolução de capital ora aprovada, sendo certo  declara sua expressa concordância com a devolução de capital ora aprovada, sendo certo 
que não receberá qualquer pagamento em decorrência de sua participação minoritária no capital social. A redução im-que não receberá qualquer pagamento em decorrência de sua participação minoritária no capital social. A redução im-que não receberá qualquer pagamento em decorrência de sua participação minoritária no capital social. A redução im-que não receberá qualquer pagamento em decorrência de sua participação minoritária no capital social. A redução im-
plicará a diminuição proporcional do número de quotas, que passará a ser de 3.731.772 quotas, no valor nominal de plicará a diminuição proporcional do número de quotas, que passará a ser de 3.731.772 quotas, no valor nominal de plicará a diminuição proporcional do número de quotas, que passará a ser de 3.731.772 quotas, no valor nominal de plicará a diminuição proporcional do número de quotas, que passará a ser de 3.731.772 quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 cada. Em seguida, foi aprovada a Consolidação do Contrato Social. São Paulo, 02/06/2021. R$ 1,00 cada. Em seguida, foi aprovada a Consolidação do Contrato Social. São Paulo, 02/06/2021. R$ 1,00 cada. Em seguida, foi aprovada a Consolidação do Contrato Social. São Paulo, 02/06/2021. R$ 1,00 cada. Em seguida, foi aprovada a Consolidação do Contrato Social. São Paulo, 02/06/2021. Even Construto-Even Construto-Even Construto-Even Construto-
ra e Incorporadora S.A ra e Incorporadora S.A ra e Incorporadora S.A ra e Incorporadora S.A e e e e Evenpar Participações Societárias Ltda.Evenpar Participações Societárias Ltda.Evenpar Participações Societárias Ltda.Evenpar Participações Societárias Ltda.

REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.
CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631

Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.

Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG 
Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em em em em 
primeira convocação,primeira convocação,primeira convocação,primeira convocação, para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 
14:00h,14:00h,14:00h,14:00h, d d d de forma e forma e forma e forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de voto (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma 
Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  
A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado 
oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus 
respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base 
nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a 
seguir: seguir: seguir: seguir: (i)(i)(i)(i) A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme 
cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações 
Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das 
deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“6ª AGT”); e 6ª AGT”); e 6ª AGT”); e 6ª AGT”); e (ii)(ii)(ii)(ii) Na  Na  Na  Na 
hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado 
dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras 
da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até 14 de julho de 2021,14 de julho de 2021,14 de julho de 2021,14 de julho de 2021, e apuração dos  e apuração dos  e apuração dos  e apuração dos convenantsconvenantsconvenantsconvenants financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora, 
em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão 
encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos 
comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão 
aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa física -participante pessoa física -participante pessoa física -participante pessoa física - cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; 
e b) e b) e b) e b) demais participantes -demais participantes -demais participantes -demais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  
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TRISUL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.844.167/0001-40 - NIRE 35.300.342.089

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2021

Data, hora e local: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril de 2021, às 14h00, na sede da  
TRISUL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Paulista, nº 37, 18º andar,  
Bairro Paraíso, CEP 01311-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e 
presenças: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. Publicações: Demonstrações financeiras publicadas no dia 19 de março de 2021 no 
jornal O Estado de São Paulo e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas folhas 4 e 56, 
respectivamente. Mesa: Presidente: Michel Esper Saad Junior; Secretário: Jorge Cury Neto.  
Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos Administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2020; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social findo em  
31 de dezembro de 2020 e distribuição de dividendos; e (iii) eleição dos membros da Diretoria.  
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aumento do capital social da Companhia, sem emissão de 
ações, mediante capitalização de parte do saldo da conta de reserva legal da Companhia;  
e (ii) alteração do artigo quinto (caput) do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de 
capital. Deliberações em Assembleia Geral Ordinária: Pela unanimidade de votos dos presentes, 
e sem reservas, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovar as contas dos administradores 
e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 
(ii) Aprovar a proposta da administração de destinação do lucro líquido da Companhia, correspondente 
ao montante de R$ 84.197.889,18 (oitenta e quatro milhões cento e noventa e sete mil oitocentos e 
oitenta e nove reais e dezoito centavos), que será destinado da seguinte forma: (a) R$ 4.209.894,46 
(quatro milhões duzentos e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos) 
para constituição da Reserva Legal; (b) R$ 22.566.444,00 (vinte e dois milhões quinhentos e 
sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais) a serem distribuídos aos acionistas a 
título de dividendo, os quais serão pagos em duas parcelas iguais, sendo a primeira paga até 
15/05/2020 e a segunda paga até 15/07/2020; e (c) R$ 57.421.550,72 (cinquenta e sete milhões 
quatrocentos e vinte e um mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos) para reserva 
de retenção de lucros; (iii) Reeleger para os cargos da Diretoria da Companhia, para um mandato de 
01 (um) ano que será estendido até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2022, os 
seguintes membros, todos como diretores sem designação específica: (a) Michel Esper Saad 
Junior, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.251.063,  
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 047.158.968-34, residente e domiciliado na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 37, 18º andar,  
CEP 01311-902; (b) Jorge Cury Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.865.974, SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 004.263.878-05, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Paulista, nº 37, 18º andar, CEP 01311-902; (c) José Roberto Cury, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.782.955, SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
013.069.828-80, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Paulista, nº 37, 17º andar, CEP 01311-902; e (d) Ronaldo José 
Sayeg, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.933.735,  
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 609.697.508-97, residente e domiciliado na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 37, 18º andar,  
CEP 01311-902. Os administradores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos por lei especial a exercer cargo de administrador de sociedade empresária, bem como não 
estão sujeitos a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, não estando impedidos de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade em virtude de qualquer condenação criminal. Os Diretores eleitos 
tomaram posse de seus cargos nesta data, mediante a lavratura de termos em folhas apartadas, 
comprometendo-se a transcrevê-los oportunamente no Livro de Atas de Reunião de Diretoria.  
Os Diretores não receberão remuneração. Deliberações em Assembleia Geral Extraordinária: 
Pela unanimidade de votos dos presentes, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Aumento do 
capital social da Companhia em R$ 31.541.548,58 (trinta e um milhões quinhentos e quarenta e um 
mil quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), sem emissão de ações, mediante 
capitalização de recursos disponíveis na conta de reserva legal. Assim, o capital social da Companhia 
passa de R$ 86.471.451,42 (oitenta e seis milhões quatrocentos e setenta e um mil quatrocentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos), para R$ 118.013.000,00 (cento e dezoito milhões 
e treze mil reais), representado por 80.312.525 (oitenta milhões trezentas e doze mil quinhentas e 
vinte e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. (ii) Alteração da redação do 
artigo quinto (caput) do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital, que passam 
a viger com a seguinte redação: Artigo Quinto: O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 118.013.000,00 (cento e dezoito milhões e treze mil reais), representado por 
80.312.525 (oitenta milhões trezentas e doze mil quinhentas e vinte e cinco) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. (...). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum 
dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata 
na forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, conforme disposto no artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, a qual foi lida, 
achada conforme e assinada por todos os presentes. Mesa: Michel Esper Saad Junior (presidente) e 
Jorge Cury Neto (secretário). Acionistas presentes: Michel Esper Saad Junior, Jorge Cury Neto, Jose 
Roberto Cury, Flávia Mattar Sayeg Michaluá e José Sayeg Neto. Certifico que a presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Michel Esper Saad Junior - Presidente; Jorge Cury Neto - 
Secretário. JUCESP nº 256.655/21-2 em 02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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No dia 12/01/2021, às 10h00, na sede social com a totalidade. No dia 12/01/2021, às 10h00, na sede social com a totalidade. No dia 12/01/2021, às 10h00, na sede social com a totalidade. No dia 12/01/2021, às 10h00, na sede social com a totalidade. Mesa:Mesa:Mesa:Mesa: Presidente: Carlos Andres Alfonso Mutschler Castillo. Secretário: Eduardo  Presidente: Carlos Andres Alfonso Mutschler Castillo. Secretário: Eduardo  Presidente: Carlos Andres Alfonso Mutschler Castillo. Secretário: Eduardo  Presidente: Carlos Andres Alfonso Mutschler Castillo. Secretário: Eduardo 
Balbao Ribeiro De Oliveira.Balbao Ribeiro De Oliveira.Balbao Ribeiro De Oliveira.Balbao Ribeiro De Oliveira. Deliberações Unânimes:  Deliberações Unânimes:  Deliberações Unânimes:  Deliberações Unânimes: aprovaram a reforma do Estatuto Social da Companhia de forma a: atender às exigências da aprovaram a reforma do Estatuto Social da Companhia de forma a: atender às exigências da aprovaram a reforma do Estatuto Social da Companhia de forma a: atender às exigências da aprovaram a reforma do Estatuto Social da Companhia de forma a: atender às exigências da 
CVM no âmbito do processo de obtenção do registro de emissor de valores mobiliários na categoria “A” perante a CVM, alterando: (i) o artigo 10º do CVM no âmbito do processo de obtenção do registro de emissor de valores mobiliários na categoria “A” perante a CVM, alterando: (i) o artigo 10º do CVM no âmbito do processo de obtenção do registro de emissor de valores mobiliários na categoria “A” perante a CVM, alterando: (i) o artigo 10º do CVM no âmbito do processo de obtenção do registro de emissor de valores mobiliários na categoria “A” perante a CVM, alterando: (i) o artigo 10º do 
Estatuto Social mediante a exclusão da alínea (ix) (e subsequente renumeração da então alínea (x) como (ix)), que passa a viger com a seguinte Estatuto Social mediante a exclusão da alínea (ix) (e subsequente renumeração da então alínea (x) como (ix)), que passa a viger com a seguinte Estatuto Social mediante a exclusão da alínea (ix) (e subsequente renumeração da então alínea (x) como (ix)), que passa a viger com a seguinte Estatuto Social mediante a exclusão da alínea (ix) (e subsequente renumeração da então alínea (x) como (ix)), que passa a viger com a seguinte 
redação: “Artigo 10º. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes redação: “Artigo 10º. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes redação: “Artigo 10º. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes redação: “Artigo 10º. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, 
sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar sobre operações de fusão, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar sobre operações de fusão, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar sobre operações de fusão, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar sobre operações de fusão, 
incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; (vi) aprovar planos de outorga incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; (vi) aprovar planos de outorga incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; (vi) aprovar planos de outorga incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; (vi) aprovar planos de outorga 
de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e empregados, de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e empregados, de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e empregados, de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e empregados, 
assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas ou controladas pela Companhia; assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas ou controladas pela Companhia; assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas ou controladas pela Companhia; assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas ou controladas pela Companhia; 
(vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto no § único do artigo 122 da Lei (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto no § único do artigo 122 da Lei (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto no § único do artigo 122 da Lei (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto no § único do artigo 122 da Lei 
das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) deliberar sobre qualquer matéria das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) deliberar sobre qualquer matéria das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) deliberar sobre qualquer matéria das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) deliberar sobre qualquer matéria 
que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração.” (ii) artigo 24 do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 24. que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração.” (ii) artigo 24 do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 24. que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração.” (ii) artigo 24 do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 24. que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração.” (ii) artigo 24 do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 24. 
Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, 
procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são 
expressamente proibidos e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros.” aprovaram as alterações no Estatuto Social da Companhia de expressamente proibidos e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros.” aprovaram as alterações no Estatuto Social da Companhia de expressamente proibidos e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros.” aprovaram as alterações no Estatuto Social da Companhia de expressamente proibidos e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros.” aprovaram as alterações no Estatuto Social da Companhia de 
forma a atender às exigências da B3 no âmbito do processo de admissão à negociação e listagem da Companhia no segmento de Novo Mercado forma a atender às exigências da B3 no âmbito do processo de admissão à negociação e listagem da Companhia no segmento de Novo Mercado forma a atender às exigências da B3 no âmbito do processo de admissão à negociação e listagem da Companhia no segmento de Novo Mercado forma a atender às exigências da B3 no âmbito do processo de admissão à negociação e listagem da Companhia no segmento de Novo Mercado 
da B3, alterando: (i) o artigo 1º do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 1º. A da B3, alterando: (i) o artigo 1º do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 1º. A da B3, alterando: (i) o artigo 1º do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 1º. A da B3, alterando: (i) o artigo 1º do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 1º. A WestwingWestwingWestwingWestwing    Comércio Varejista S.A. Comércio Varejista S.A. Comércio Varejista S.A. Comércio Varejista S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. § 1º. Com a (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. § 1º. Com a (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. § 1º. Com a (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. § 1º. Com a 
admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 
controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento 
do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). § 2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). § 2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). § 2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). § 2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º. A disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º. A disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º. A disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º. A 
Companhia, Companhia, Companhia, Companhia, seus seus seus seus acionistasacionistasacionistasacionistas, , , , incluindo incluindo incluindo incluindo acionistas acionistas acionistas acionistas controladorescontroladorescontroladorescontroladores, , , , membros membros membros membros do do do do Conselho Conselho Conselho Conselho de de de de AdministrAdministrAdministrAdministraçãoaçãoaçãoação, , , , da da da da DiretorDiretorDiretorDiretoria ia ia ia e e e e do do do do Conselho Conselho Conselho Conselho Fiscal, Fiscal, Fiscal, Fiscal, quandoquandoquandoquando    
instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado.” (ii) o artigo 12 do Estatuto Social, que Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado.” (ii) o artigo 12 do Estatuto Social, que Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado.” (ii) o artigo 12 do Estatuto Social, que Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado.” (ii) o artigo 12 do Estatuto Social, que 
passa a viger com a seguinte redação, tendo sido alteardo seu § 1º, excluído o § segundo (renumerando-se os subsequentes): “Artigo 12. O Conselho passa a viger com a seguinte redação, tendo sido alteardo seu § 1º, excluído o § segundo (renumerando-se os subsequentes): “Artigo 12. O Conselho passa a viger com a seguinte redação, tendo sido alteardo seu § 1º, excluído o § segundo (renumerando-se os subsequentes): “Artigo 12. O Conselho passa a viger com a seguinte redação, tendo sido alteardo seu § 1º, excluído o § segundo (renumerando-se os subsequentes): “Artigo 12. O Conselho 
de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no 
exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o que exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o que exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o que exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o que 
for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos 
estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) 
o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador.” (iii) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador.” (iii) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador.” (iii) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador.” (iii) 
o capítulo IX do Estatuto Social, tendo sido o artigo 34 alterado, que passa a viger com a seguinte redação, e os artigos 35, 36, 38 e 39 excluídos, o capítulo IX do Estatuto Social, tendo sido o artigo 34 alterado, que passa a viger com a seguinte redação, e os artigos 35, 36, 38 e 39 excluídos, o capítulo IX do Estatuto Social, tendo sido o artigo 34 alterado, que passa a viger com a seguinte redação, e os artigos 35, 36, 38 e 39 excluídos, o capítulo IX do Estatuto Social, tendo sido o artigo 34 alterado, que passa a viger com a seguinte redação, e os artigos 35, 36, 38 e 39 excluídos, 
havendo renumeração dos artigos subsequentes: “Artigo 34. A alienação direita ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única havendo renumeração dos artigos subsequentes: “Artigo 34. A alienação direita ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única havendo renumeração dos artigos subsequentes: “Artigo 34. A alienação direita ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única havendo renumeração dos artigos subsequentes: “Artigo 34. A alienação direita ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue 
a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições 
e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante.” igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante.” igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante.” igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante.” 6.1.3 6.1.3 6.1.3 6.1.3 aprovaram seguintes alterações adicionais ao Estatuto Social da Companhia: (i) o aprovaram seguintes alterações adicionais ao Estatuto Social da Companhia: (i) o aprovaram seguintes alterações adicionais ao Estatuto Social da Companhia: (i) o aprovaram seguintes alterações adicionais ao Estatuto Social da Companhia: (i) o 
então § 4º do artigo 12 do Estatuto Social, renumerado como § 3º, passa a viger com a seguinte redação: “§ 3º. O Conselho de Administração terá então § 4º do artigo 12 do Estatuto Social, renumerado como § 3º, passa a viger com a seguinte redação: “§ 3º. O Conselho de Administração terá então § 4º do artigo 12 do Estatuto Social, renumerado como § 3º, passa a viger com a seguinte redação: “§ 3º. O Conselho de Administração terá então § 4º do artigo 12 do Estatuto Social, renumerado como § 3º, passa a viger com a seguinte redação: “§ 3º. O Conselho de Administração terá 
um Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além um Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além um Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além um Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além 
do próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do do próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do do próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do do próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do 
Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão.” (ii) a alínea (ii) do artigo Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão.” (ii) a alínea (ii) do artigo Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão.” (ii) a alínea (ii) do artigo Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão.” (ii) a alínea (ii) do artigo 
16 do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte redação: “(ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como definir a remuneração 16 do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte redação: “(ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como definir a remuneração 16 do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte redação: “(ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como definir a remuneração 16 do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte redação: “(ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como definir a remuneração 
individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral;” (iii) com a criação do cargo de Diretor Vice-Presidente de individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral;” (iii) com a criação do cargo de Diretor Vice-Presidente de individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral;” (iii) com a criação do cargo de Diretor Vice-Presidente de individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral;” (iii) com a criação do cargo de Diretor Vice-Presidente de 
Operações, fica alterado o Operações, fica alterado o Operações, fica alterado o Operações, fica alterado o caputcaputcaputcaput do artigo 17, e incluído o § 2º (renumerando-se os subsequentes), que passam a viger com a seguinte redação:  do artigo 17, e incluído o § 2º (renumerando-se os subsequentes), que passam a viger com a seguinte redação:  do artigo 17, e incluído o § 2º (renumerando-se os subsequentes), que passam a viger com a seguinte redação:  do artigo 17, e incluído o § 2º (renumerando-se os subsequentes), que passam a viger com a seguinte redação: 
“Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-“Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-“Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-“Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-
Presidente de Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes Presidente de Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes Presidente de Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes Presidente de Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração no País, acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração no País, acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração no País, acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração 
e por ele destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto.” “§ 2º. Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir e por ele destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto.” “§ 2º. Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir e por ele destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto.” “§ 2º. Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir e por ele destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto.” “§ 2º. Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir 
o Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral o Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral o Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral o Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral 
dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e 
(v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia.”. (v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia.”. (v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia.”. (v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia.”. 6.2 6.2 6.2 6.2 aprovaram a consolidação do Estatuto Social nos termos do Anexo I a esta ata; aprovaram a consolidação do Estatuto Social nos termos do Anexo I a esta ata; aprovaram a consolidação do Estatuto Social nos termos do Anexo I a esta ata; aprovaram a consolidação do Estatuto Social nos termos do Anexo I a esta ata; 
6.3 6.3 6.3 6.3 registradas as abstenções legais, os acionistas ratificaram a remuneração global anual dos Administradores da Companhia no período registradas as abstenções legais, os acionistas ratificaram a remuneração global anual dos Administradores da Companhia no período registradas as abstenções legais, os acionistas ratificaram a remuneração global anual dos Administradores da Companhia no período registradas as abstenções legais, os acionistas ratificaram a remuneração global anual dos Administradores da Companhia no período 
compreendido entre 28/09/2020 e 31/12/2021, no valor de R$ 1.544.597,85, bem como aprovaram a remuneração global anual dos Administradores compreendido entre 28/09/2020 e 31/12/2021, no valor de R$ 1.544.597,85, bem como aprovaram a remuneração global anual dos Administradores compreendido entre 28/09/2020 e 31/12/2021, no valor de R$ 1.544.597,85, bem como aprovaram a remuneração global anual dos Administradores compreendido entre 28/09/2020 e 31/12/2021, no valor de R$ 1.544.597,85, bem como aprovaram a remuneração global anual dos Administradores 
da Companhia para o exercício corrente, a se encerrar em 31/12/2021, no valor de R$ 9.846.581,42; e autorizaram os administradores a realizar todos da Companhia para o exercício corrente, a se encerrar em 31/12/2021, no valor de R$ 9.846.581,42; e autorizaram os administradores a realizar todos da Companhia para o exercício corrente, a se encerrar em 31/12/2021, no valor de R$ 9.846.581,42; e autorizaram os administradores a realizar todos da Companhia para o exercício corrente, a se encerrar em 31/12/2021, no valor de R$ 9.846.581,42; e autorizaram os administradores a realizar todos 
os atos necessários à implementação e registro das deliberações anteriores. Nada mais. São Paulo, 12/01/2021.os atos necessários à implementação e registro das deliberações anteriores. Nada mais. São Paulo, 12/01/2021.os atos necessários à implementação e registro das deliberações anteriores. Nada mais. São Paulo, 12/01/2021.os atos necessários à implementação e registro das deliberações anteriores. Nada mais. São Paulo, 12/01/2021.    Mesa: Mesa: Mesa: Mesa: Carlos Andres Alfonso Carlos Andres Alfonso Carlos Andres Alfonso Carlos Andres Alfonso 
Mutschler Castillo - Mutschler Castillo - Mutschler Castillo - Mutschler Castillo - Presidente; Presidente; Presidente; Presidente; Eduardo Balbao Ribeiro De Oliveira - Eduardo Balbao Ribeiro De Oliveira - Eduardo Balbao Ribeiro De Oliveira - Eduardo Balbao Ribeiro De Oliveira - Secretário. Secretário. Secretário. Secretário. JUCESP JUCESP JUCESP JUCESP nº 87.118/21-0 em 10/02/2021. Gisela Simiema nº 87.118/21-0 em 10/02/2021. Gisela Simiema nº 87.118/21-0 em 10/02/2021. Gisela Simiema nº 87.118/21-0 em 10/02/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. Ceschin - Secretária Geral. Ceschin - Secretária Geral. Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º.Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º.Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º.Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º. A  A  A  A Westwing Comércio Westwing Comércio Westwing Comércio Westwing Comércio 
VarejistaVarejistaVarejistaVarejista    S.A.S.A.S.A.S.A. (“ (“ (“ (“CompanhiaCompanhiaCompanhiaCompanhia”) é uma S.A. de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. ”) é uma S.A. de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. ”) é uma S.A. de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. ”) é uma S.A. de capital autorizado que se rege pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. § 1º.§ 1º.§ 1º.§ 1º. Com a  Com a  Com a  Com a 
admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“admissão da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3B3B3B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas ”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas ”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas ”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 
controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento 
do Novo Mercado da B3 (“do Novo Mercado da B3 (“do Novo Mercado da B3 (“do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo MercadoRegulamento do Novo MercadoRegulamento do Novo MercadoRegulamento do Novo Mercado”). ”). ”). ”). § 2º.§ 2º.§ 2º.§ 2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as  As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as  As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as  As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. § 3º.§ 3º.§ 3º.§ 3º. A  A  A  A 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando 
instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado. Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado. Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado. Negociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado. Artigo 2.Artigo 2.Artigo 2.Artigo 2. A Companhia tem sede na  A Companhia tem sede na  A Companhia tem sede na  A Companhia tem sede na 
cidade de SP/SP, na Avenida Queiroz Filho, nº 1700, Torre A (salas 407, 501, 502, 507 e 508) e Torre B (salas 305 e 306) e casas 23 e 24, Edifício cidade de SP/SP, na Avenida Queiroz Filho, nº 1700, Torre A (salas 407, 501, 502, 507 e 508) e Torre B (salas 305 e 306) e casas 23 e 24, Edifício cidade de SP/SP, na Avenida Queiroz Filho, nº 1700, Torre A (salas 407, 501, 502, 507 e 508) e Torre B (salas 305 e 306) e casas 23 e 24, Edifício cidade de SP/SP, na Avenida Queiroz Filho, nº 1700, Torre A (salas 407, 501, 502, 507 e 508) e Torre B (salas 305 e 306) e casas 23 e 24, Edifício 
Villa Lobos Office Park, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, Villa Lobos Office Park, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, Villa Lobos Office Park, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, Villa Lobos Office Park, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios administrativos ou de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. depósitos e escritórios administrativos ou de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. depósitos e escritórios administrativos ou de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. depósitos e escritórios administrativos ou de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º.Artigo 3º.Artigo 3º.Artigo 3º. A Companhia tem como  A Companhia tem como  A Companhia tem como  A Companhia tem como 
objeto social (i) o comércio varejista de móveis e artigos domésticos em geral, (ii) os serviços de montagem relacionados à atividade acima, (iii) o objeto social (i) o comércio varejista de móveis e artigos domésticos em geral, (ii) os serviços de montagem relacionados à atividade acima, (iii) o objeto social (i) o comércio varejista de móveis e artigos domésticos em geral, (ii) os serviços de montagem relacionados à atividade acima, (iii) o objeto social (i) o comércio varejista de móveis e artigos domésticos em geral, (ii) os serviços de montagem relacionados à atividade acima, (iii) o 
comércio varejista de alimentos e bebidas, (iv) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, (v) o comércio comércio varejista de alimentos e bebidas, (iv) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, (v) o comércio comércio varejista de alimentos e bebidas, (iv) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, (v) o comércio comércio varejista de alimentos e bebidas, (iv) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, (v) o comércio 
varejista de artigos de vestuário e acessórios, (vi) o comércio varejista de eletrodomésticos, (vii) o comércio varejista de eletroeletrônicos, (viii) o varejista de artigos de vestuário e acessórios, (vi) o comércio varejista de eletrodomésticos, (vii) o comércio varejista de eletroeletrônicos, (viii) o varejista de artigos de vestuário e acessórios, (vi) o comércio varejista de eletrodomésticos, (vii) o comércio varejista de eletroeletrônicos, (viii) o varejista de artigos de vestuário e acessórios, (vi) o comércio varejista de eletrodomésticos, (vii) o comércio varejista de eletroeletrônicos, (viii) o 
comércio varejista de livros e revistas, (ix) o comércio varejista de cama, mesa e banho, (x) o comércio varejista de artigos de tapeçaria, tapetes, comércio varejista de livros e revistas, (ix) o comércio varejista de cama, mesa e banho, (x) o comércio varejista de artigos de tapeçaria, tapetes, comércio varejista de livros e revistas, (ix) o comércio varejista de cama, mesa e banho, (x) o comércio varejista de artigos de tapeçaria, tapetes, comércio varejista de livros e revistas, (ix) o comércio varejista de cama, mesa e banho, (x) o comércio varejista de artigos de tapeçaria, tapetes, 
carpetes, persianas e outros, (xi) a importação, a exportação e o comércio varejista de produtos de uso doméstico e pessoal, artigos para decoração carpetes, persianas e outros, (xi) a importação, a exportação e o comércio varejista de produtos de uso doméstico e pessoal, artigos para decoração carpetes, persianas e outros, (xi) a importação, a exportação e o comércio varejista de produtos de uso doméstico e pessoal, artigos para decoração carpetes, persianas e outros, (xi) a importação, a exportação e o comércio varejista de produtos de uso doméstico e pessoal, artigos para decoração 
e outros, (xii) a intermediação, a representação, o agenciamento, a corretagem de serviços e de negócios em geral, inclusive o agenciamento de e outros, (xii) a intermediação, a representação, o agenciamento, a corretagem de serviços e de negócios em geral, inclusive o agenciamento de e outros, (xii) a intermediação, a representação, o agenciamento, a corretagem de serviços e de negócios em geral, inclusive o agenciamento de e outros, (xii) a intermediação, a representação, o agenciamento, a corretagem de serviços e de negócios em geral, inclusive o agenciamento de 
publicidades e de propagandas, (xiii) o comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, (xiv) o comércio atacadista de lustres, luminárias e publicidades e de propagandas, (xiii) o comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, (xiv) o comércio atacadista de lustres, luminárias e publicidades e de propagandas, (xiii) o comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, (xiv) o comércio atacadista de lustres, luminárias e publicidades e de propagandas, (xiii) o comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, (xiv) o comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures, (xv) o comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, (xvi) o comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, (xvii) abajures, (xv) o comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, (xvi) o comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, (xvii) abajures, (xv) o comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, (xvi) o comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, (xvii) abajures, (xv) o comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, (xvi) o comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, (xvii) 
o comércio de produtos em lojas de variedade na internet, (xviii) as atividades de design de interiores, (xiv) a realização de serviços de arquitetura, o comércio de produtos em lojas de variedade na internet, (xviii) as atividades de design de interiores, (xiv) a realização de serviços de arquitetura, o comércio de produtos em lojas de variedade na internet, (xviii) as atividades de design de interiores, (xiv) a realização de serviços de arquitetura, o comércio de produtos em lojas de variedade na internet, (xviii) as atividades de design de interiores, (xiv) a realização de serviços de arquitetura, 
(xv) as atividades de produção e edição de vídeos para divulgação na internet, (xvi) as atividades de representação comercial, (xvii) o comércio (xv) as atividades de produção e edição de vídeos para divulgação na internet, (xvi) as atividades de representação comercial, (xvii) o comércio (xv) as atividades de produção e edição de vídeos para divulgação na internet, (xvi) as atividades de representação comercial, (xvii) o comércio (xv) as atividades de produção e edição de vídeos para divulgação na internet, (xvi) as atividades de representação comercial, (xvii) o comércio 
varejista de calçados em geral, e (xviii) administração de cartões de crédito. varejista de calçados em geral, e (xviii) administração de cartões de crédito. varejista de calçados em geral, e (xviii) administração de cartões de crédito. varejista de calçados em geral, e (xviii) administração de cartões de crédito. Artigo 4º.Artigo 4º.Artigo 4º.Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo Capítulo Capítulo Capítulo 
II - Capital Social: Artigo 5º.II - Capital Social: Artigo 5º.II - Capital Social: Artigo 5º.II - Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 40.224.257,90,  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 40.224.257,90,  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 40.224.257,90,  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 40.224.257,90, 
dividido em 71.577.114 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. dividido em 71.577.114 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. dividido em 71.577.114 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. dividido em 71.577.114 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente na conta do acionista junto à voto nas deliberações das Assembleias Gerais. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente na conta do acionista junto à voto nas deliberações das Assembleias Gerais. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente na conta do acionista junto à voto nas deliberações das Assembleias Gerais. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente na conta do acionista junto à 
instituição depositária. instituição depositária. instituição depositária. instituição depositária. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. 
Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o disposto na Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o disposto na Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o disposto na Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o disposto na Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.Lei das S.A.Lei das S.A.Lei das S.A.”) e nas demais ”) e nas demais ”) e nas demais ”) e nas demais 
normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, 
conforme for decidido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável da CVM. conforme for decidido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável da CVM. conforme for decidido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável da CVM. conforme for decidido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável da CVM. 
Artigo 6º.Artigo 6º.Artigo 6º.Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independentemente de  A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independentemente de  A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independentemente de  A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independentemente de 
alterações estatutárias, em até 250.000.000 de ações ordinárias. alterações estatutárias, em até 250.000.000 de ações ordinárias. alterações estatutárias, em até 250.000.000 de ações ordinárias. alterações estatutárias, em até 250.000.000 de ações ordinárias. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, 
forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição no país e/ou no exterior. forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição no país e/ou no exterior. forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição no país e/ou no exterior. forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição no país e/ou no exterior. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. Na proporção Na proporção Na proporção Na proporção 
do número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis do número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis do número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis do número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis 
em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A.. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A.. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A.. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A.. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. A critério do A critério do A critério do A critério do 
Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, § 4°, da Lei Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, § 4°, da Lei Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, § 4°, da Lei Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, § 4°, da Lei 
das S.A., de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por das S.A., de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por das S.A., de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por das S.A., de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por 
subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do 
limite do capital autorizado. limite do capital autorizado. limite do capital autorizado. limite do capital autorizado. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. A Companhia, dentro do limite do capital autorizado e por deliberação do Conselho de Administração, poderá A Companhia, dentro do limite do capital autorizado e por deliberação do Conselho de Administração, poderá A Companhia, dentro do limite do capital autorizado e por deliberação do Conselho de Administração, poderá A Companhia, dentro do limite do capital autorizado e por deliberação do Conselho de Administração, poderá 
outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de 
administradores e executivos da própria Companhia, ou de entes jurídicos de seu grupo econômico. administradores e executivos da própria Companhia, ou de entes jurídicos de seu grupo econômico. administradores e executivos da própria Companhia, ou de entes jurídicos de seu grupo econômico. administradores e executivos da própria Companhia, ou de entes jurídicos de seu grupo econômico. Artigo 7º.Artigo 7º.Artigo 7º.Artigo 7º. Nas hipótese em que a lei conferir o  Nas hipótese em que a lei conferir o  Nas hipótese em que a lei conferir o  Nas hipótese em que a lei conferir o 
direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido 
constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor 
de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei das S.A.. de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei das S.A.. de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei das S.A.. de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei das S.A.. Artigo 8º.Artigo 8º.Artigo 8º.Artigo 8º. As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas  As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas  As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas  As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas 
de depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. de depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. de depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. de depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. Observados os limites máximos fixados pela CVM, Observados os limites máximos fixados pela CVM, Observados os limites máximos fixados pela CVM, Observados os limites máximos fixados pela CVM, 
o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, 
conforme definido em contrato de escrituração de ações.conforme definido em contrato de escrituração de ações.conforme definido em contrato de escrituração de ações.conforme definido em contrato de escrituração de ações. Capítulo III. Assembleia Geral: Artigo 9º. Capítulo III. Assembleia Geral: Artigo 9º. Capítulo III. Assembleia Geral: Artigo 9º. Capítulo III. Assembleia Geral: Artigo 9º. As Assembleias Gerais de acionistas realizar- As Assembleias Gerais de acionistas realizar- As Assembleias Gerais de acionistas realizar- As Assembleias Gerais de acionistas realizar-
se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes à data de encerramento de cada exercício social, para deliberação das se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes à data de encerramento de cada exercício social, para deliberação das se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes à data de encerramento de cada exercício social, para deliberação das se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes à data de encerramento de cada exercício social, para deliberação das 
matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto 
Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas.Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas.Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas.Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. § 1º.  § 1º.  § 1º.  § 1º. Sem prejuízo do disposto no § único do artigo 123 da Lei das S.A., e Sem prejuízo do disposto no § único do artigo 123 da Lei das S.A., e Sem prejuízo do disposto no § único do artigo 123 da Lei das S.A., e Sem prejuízo do disposto no § único do artigo 123 da Lei das S.A., e 
ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio do seu ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio do seu ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio do seu ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio do seu 
Presidente ou por dois membros do Conselho de Administração em conjunto, com pelo menos 15 dias de antecedência em primeira convocação e, Presidente ou por dois membros do Conselho de Administração em conjunto, com pelo menos 15 dias de antecedência em primeira convocação e, Presidente ou por dois membros do Conselho de Administração em conjunto, com pelo menos 15 dias de antecedência em primeira convocação e, Presidente ou por dois membros do Conselho de Administração em conjunto, com pelo menos 15 dias de antecedência em primeira convocação e, 
pelo menos, com 8 dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente das formalidades de convocação previstas neste Estatuto pelo menos, com 8 dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente das formalidades de convocação previstas neste Estatuto pelo menos, com 8 dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente das formalidades de convocação previstas neste Estatuto pelo menos, com 8 dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente das formalidades de convocação previstas neste Estatuto 
Social e na Lei das S.A., será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Social e na Lei das S.A., será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Social e na Lei das S.A., será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Social e na Lei das S.A., será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. Ressalvadas Ressalvadas Ressalvadas Ressalvadas 
as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do total das ações com direito a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do total das ações com direito a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do total das ações com direito a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do total das ações com direito a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com 
qualquer número, sendo que para as deliberações não se computarão os votos em branco. qualquer número, sendo que para as deliberações não se computarão os votos em branco. qualquer número, sendo que para as deliberações não se computarão os votos em branco. qualquer número, sendo que para as deliberações não se computarão os votos em branco. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas 
as exceções previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. as exceções previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. as exceções previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. as exceções previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. 
§ 4º. § 4º. § 4º. § 4º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das S.A.. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das S.A.. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das S.A.. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das S.A.. § 5º. § 5º. § 5º. § 5º. Sem Sem Sem Sem 
prejuízo do disposto no § 2° acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de prejuízo do disposto no § 2° acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de prejuízo do disposto no § 2° acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de prejuízo do disposto no § 2° acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de 
acionista referidos no artigo 126 da Lei das S.A., até o momento da abertura dos trabalhos em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha acionista referidos no artigo 126 da Lei das S.A., até o momento da abertura dos trabalhos em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha acionista referidos no artigo 126 da Lei das S.A., até o momento da abertura dos trabalhos em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha acionista referidos no artigo 126 da Lei das S.A., até o momento da abertura dos trabalhos em Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha 
deixado de apresentá-los previamente. deixado de apresentá-los previamente. deixado de apresentá-los previamente. deixado de apresentá-los previamente. § 6º. § 6º. § 6º. § 6º. As Assembleias Gerais serão presididas por membro do Conselho de Administração a ser indicado pelo As Assembleias Gerais serão presididas por membro do Conselho de Administração a ser indicado pelo As Assembleias Gerais serão presididas por membro do Conselho de Administração a ser indicado pelo As Assembleias Gerais serão presididas por membro do Conselho de Administração a ser indicado pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os Presidente do Conselho de Administração da Companhia, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os Presidente do Conselho de Administração da Companhia, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os Presidente do Conselho de Administração da Companhia, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os 
presentes. Na ausência de membro do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida por pessoa eleita pelos acionistas presentes. presentes. Na ausência de membro do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida por pessoa eleita pelos acionistas presentes. presentes. Na ausência de membro do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida por pessoa eleita pelos acionistas presentes. presentes. Na ausência de membro do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida por pessoa eleita pelos acionistas presentes. 
§ 7º. § 7º. § 7º. § 7º. O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação 
de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante com de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante com de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante com de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante com 
o da Companhia. o da Companhia. o da Companhia. o da Companhia. § 8º. § 8º. § 8º. § 8º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos 
acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. § 9º. § 9º. § 9º. § 9º. A AGO e a AGE podem ser cumulativamente A AGO e a AGE podem ser cumulativamente A AGO e a AGE podem ser cumulativamente A AGO e a AGE podem ser cumulativamente 
convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. § 10. § 10. § 10. § 10. O exercício do direito de voto nos casos especiais de O exercício do direito de voto nos casos especiais de O exercício do direito de voto nos casos especiais de O exercício do direito de voto nos casos especiais de 
condomínio, acordo de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às exigências legais específicas e às condomínio, acordo de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às exigências legais específicas e às condomínio, acordo de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às exigências legais específicas e às condomínio, acordo de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às exigências legais específicas e às 
comprovações estabelecidas em lei. comprovações estabelecidas em lei. comprovações estabelecidas em lei. comprovações estabelecidas em lei. § 11. § 11. § 11. § 11. Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos na forma dos artigos Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos na forma dos artigos Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos na forma dos artigos Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos na forma dos artigos 
120 e 122, inciso V, da Lei das S.A.. 120 e 122, inciso V, da Lei das S.A.. 120 e 122, inciso V, da Lei das S.A.. 120 e 122, inciso V, da Lei das S.A.. Artigo 10º. Artigo 10º. Artigo 10º. Artigo 10º. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a remuneração global anual dos 
membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) deliberar 
sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; 
(vi) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus (vi) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus (vi) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus (vi) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus 
administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou indiretamente coligadas 
ou controladas pela Companhia; (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto ou controladas pela Companhia; (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto ou controladas pela Companhia; (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto ou controladas pela Companhia; (vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto 
no § único do artigo 122 da Lei das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) no § único do artigo 122 da Lei das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) no § único do artigo 122 da Lei das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) no § único do artigo 122 da Lei das S.A.; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e (ix) 
deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Capítulo IV. Órgãos da Administração: Seção I - Capítulo IV. Órgãos da Administração: Seção I - Capítulo IV. Órgãos da Administração: Seção I - Capítulo IV. Órgãos da Administração: Seção I - 
Disposições Comuns: Artigo 11.Disposições Comuns: Artigo 11.Disposições Comuns: Artigo 11.Disposições Comuns: Artigo 11. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei e deste  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei e deste  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei e deste  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei e deste 
Estatuto Social. Estatuto Social. Estatuto Social. Estatuto Social. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. O mandato unificado dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será de 2 anos, permitida a reeleição, sendo O mandato unificado dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será de 2 anos, permitida a reeleição, sendo O mandato unificado dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será de 2 anos, permitida a reeleição, sendo O mandato unificado dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será de 2 anos, permitida a reeleição, sendo 
o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. A posse dos membros do Conselho de A posse dos membros do Conselho de A posse dos membros do Conselho de A posse dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado e contemplando a sua sujeição à Administração e da Diretoria dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado e contemplando a sua sujeição à Administração e da Diretoria dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado e contemplando a sua sujeição à Administração e da Diretoria dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado e contemplando a sua sujeição à 
cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada ao cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada ao cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada ao cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. atendimento dos requisitos legais aplicáveis. atendimento dos requisitos legais aplicáveis. atendimento dos requisitos legais aplicáveis. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos e no Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos e no Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos e no Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos e no 
exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração, conforme o caso. de Administração, conforme o caso. de Administração, conforme o caso. de Administração, conforme o caso. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global 
ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição individual ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição individual ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição individual ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição individual 
da remuneração entre os administradores. da remuneração entre os administradores. da remuneração entre os administradores. da remuneração entre os administradores. § 5º. § 5º. § 5º. § 5º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir às políticas internas em Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir às políticas internas em Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir às políticas internas em Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir às políticas internas em 
vigor da Companhia, incluindo, entre outras que venham posteriormente se aprovadas, o Código de Ética e Conduta da Companhia, à Política de vigor da Companhia, incluindo, entre outras que venham posteriormente se aprovadas, o Código de Ética e Conduta da Companhia, à Política de vigor da Companhia, incluindo, entre outras que venham posteriormente se aprovadas, o Código de Ética e Conduta da Companhia, à Política de vigor da Companhia, incluindo, entre outras que venham posteriormente se aprovadas, o Código de Ética e Conduta da Companhia, à Política de 
Divulgação de Ato ou Fato Relevante, à Política de Negociação de Valores Mobiliários, à Política de Gerenciamento de Riscos e à Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, à Política de Negociação de Valores Mobiliários, à Política de Gerenciamento de Riscos e à Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, à Política de Negociação de Valores Mobiliários, à Política de Gerenciamento de Riscos e à Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, à Política de Negociação de Valores Mobiliários, à Política de Gerenciamento de Riscos e à Política de 
Transação com Partes Relacionadas. Transação com Partes Relacionadas. Transação com Partes Relacionadas. Transação com Partes Relacionadas. § 6º. § 6º. § 6º. § 6º. Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da administração como condição Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da administração como condição Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da administração como condição Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da administração como condição 
de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os administradores que: (i) participarem da reunião por de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os administradores que: (i) participarem da reunião por de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os administradores que: (i) participarem da reunião por de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os administradores que: (i) participarem da reunião por 
conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do administrador e a comunicação conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do administrador e a comunicação conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do administrador e a comunicação conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do administrador e a comunicação 
simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (ii) manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (ii) manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (ii) manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (ii) manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do 
respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de comunicação que possa respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de comunicação que possa respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de comunicação que possa respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de comunicação que possa 
ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. Seção II. Conselho de Administração: Artigo 12.Seção II. Conselho de Administração: Artigo 12.Seção II. Conselho de Administração: Artigo 12.Seção II. Conselho de Administração: Artigo 12.    
O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou 
no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20%, o 
que for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos que for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos que for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos que for maior, deverão ser conselheiros independentes, os quais deverão sê-lo expressamente caracterizados com base nos critérios e requisitos 
estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) 
o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, § 4° e 5°, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. § § § § 
1º. § 2º. 1º. § 2º. 1º. § 2º. 1º. § 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no § anterior, resultar número fracionário de conselheiros independentes, Quando, em decorrência da observância do percentual referido no § anterior, resultar número fracionário de conselheiros independentes, Quando, em decorrência da observância do percentual referido no § anterior, resultar número fracionário de conselheiros independentes, Quando, em decorrência da observância do percentual referido no § anterior, resultar número fracionário de conselheiros independentes, 
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. Para fins de eleição de conselheiro independente, serão Para fins de eleição de conselheiro independente, serão Para fins de eleição de conselheiro independente, serão Para fins de eleição de conselheiro independente, serão 
observados e considerados os termos e critérios estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado. observados e considerados os termos e critérios estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado. observados e considerados os termos e critérios estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado. observados e considerados os termos e critérios estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. O Conselho de Administração terá um O Conselho de Administração terá um O Conselho de Administração terá um O Conselho de Administração terá um 
Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além do Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além do Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além do Presidente, eleito pela Assembleia Geral da Companhia ou, em sua omissão, pela maioria de votos de seus membros. O Presidente terá, além do 
próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho 
de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão. de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão. de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão. de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão. § 5º. § 5º. § 5º. § 5º. Os cargos de Presidente do Os cargos de Presidente do Os cargos de Presidente do Os cargos de Presidente do 
Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto 
nos casos de vacância em que a acumulação dos cargos acima citados deverá cessar no prazo de 1 ano. nos casos de vacância em que a acumulação dos cargos acima citados deverá cessar no prazo de 1 ano. nos casos de vacância em que a acumulação dos cargos acima citados deverá cessar no prazo de 1 ano. nos casos de vacância em que a acumulação dos cargos acima citados deverá cessar no prazo de 1 ano. § 6º. § 6º. § 6º. § 6º. Em caso de vacância de cargo, Em caso de vacância de cargo, Em caso de vacância de cargo, Em caso de vacância de cargo, 
impedimento ou ausência permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, os membros do Conselho de Administração impedimento ou ausência permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, os membros do Conselho de Administração impedimento ou ausência permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, os membros do Conselho de Administração impedimento ou ausência permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, os membros do Conselho de Administração 
remanescentes deverão nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia, a qual deverá ser convocada no prazo de até remanescentes deverão nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia, a qual deverá ser convocada no prazo de até remanescentes deverão nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia, a qual deverá ser convocada no prazo de até remanescentes deverão nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia, a qual deverá ser convocada no prazo de até 
120 dias. 120 dias. 120 dias. 120 dias. § 7º. § 7º. § 7º. § 7º. É facultado a qualquer Conselheiro, na hipótese de sua ausência e/ou impedimento temporários, indicar, por escrito, outro membro do É facultado a qualquer Conselheiro, na hipótese de sua ausência e/ou impedimento temporários, indicar, por escrito, outro membro do É facultado a qualquer Conselheiro, na hipótese de sua ausência e/ou impedimento temporários, indicar, por escrito, outro membro do É facultado a qualquer Conselheiro, na hipótese de sua ausência e/ou impedimento temporários, indicar, por escrito, outro membro do 
Conselho de Administração para substituí-lo em reuniões e deliberações do órgão, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto do membro Conselho de Administração para substituí-lo em reuniões e deliberações do órgão, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto do membro Conselho de Administração para substituí-lo em reuniões e deliberações do órgão, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto do membro Conselho de Administração para substituí-lo em reuniões e deliberações do órgão, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto do membro 
substituído. substituído. substituído. substituído. § 8º. § 8º. § 8º. § 8º. É vedado, na forma do artigo 115, § 1º da Lei das S.A., o exercício do direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de É vedado, na forma do artigo 115, § 1º da Lei das S.A., o exercício do direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de É vedado, na forma do artigo 115, § 1º da Lei das S.A., o exercício do direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de É vedado, na forma do artigo 115, § 1º da Lei das S.A., o exercício do direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de 
Administração, em circunstâncias que configurem conflito de interesse com a Companhia.Administração, em circunstâncias que configurem conflito de interesse com a Companhia.Administração, em circunstâncias que configurem conflito de interesse com a Companhia.Administração, em circunstâncias que configurem conflito de interesse com a Companhia. Artigo 13. Artigo 13. Artigo 13. Artigo 13. O Conselho de Administração reunir-se-á  O Conselho de Administração reunir-se-á  O Conselho de Administração reunir-se-á  O Conselho de Administração reunir-se-á 
sempre que convocado por seu Presidente ou quaisquer 2 de seus membros em conjunto, sempre mediante convocação por escrito, através de carta sempre que convocado por seu Presidente ou quaisquer 2 de seus membros em conjunto, sempre mediante convocação por escrito, através de carta sempre que convocado por seu Presidente ou quaisquer 2 de seus membros em conjunto, sempre mediante convocação por escrito, através de carta sempre que convocado por seu Presidente ou quaisquer 2 de seus membros em conjunto, sempre mediante convocação por escrito, através de carta 
registrada ou e-mail, com comprovante de recebimento, contendo o local, data, hora e ordem do dia da respectiva reunião, devendo ser encaminhados registrada ou e-mail, com comprovante de recebimento, contendo o local, data, hora e ordem do dia da respectiva reunião, devendo ser encaminhados registrada ou e-mail, com comprovante de recebimento, contendo o local, data, hora e ordem do dia da respectiva reunião, devendo ser encaminhados registrada ou e-mail, com comprovante de recebimento, contendo o local, data, hora e ordem do dia da respectiva reunião, devendo ser encaminhados 
cópias dos documentos a serem discutidos ou apreciados. O Presidente do Conselho presidirá as reuniões do Conselho de Administração e deverá cópias dos documentos a serem discutidos ou apreciados. O Presidente do Conselho presidirá as reuniões do Conselho de Administração e deverá cópias dos documentos a serem discutidos ou apreciados. O Presidente do Conselho presidirá as reuniões do Conselho de Administração e deverá cópias dos documentos a serem discutidos ou apreciados. O Presidente do Conselho presidirá as reuniões do Conselho de Administração e deverá 
nomear um dos presentes (o qual não precisa ser membro do Conselho de Administração) para atuar na qualidade de secretário. A maioria dos nomear um dos presentes (o qual não precisa ser membro do Conselho de Administração) para atuar na qualidade de secretário. A maioria dos nomear um dos presentes (o qual não precisa ser membro do Conselho de Administração) para atuar na qualidade de secretário. A maioria dos nomear um dos presentes (o qual não precisa ser membro do Conselho de Administração) para atuar na qualidade de secretário. A maioria dos 
membros do Conselho de Administração presentes decidirá quem presidirá a reunião no caso de ausência do Presidente, e tal substituto deverá membros do Conselho de Administração presentes decidirá quem presidirá a reunião no caso de ausência do Presidente, e tal substituto deverá membros do Conselho de Administração presentes decidirá quem presidirá a reunião no caso de ausência do Presidente, e tal substituto deverá membros do Conselho de Administração presentes decidirá quem presidirá a reunião no caso de ausência do Presidente, e tal substituto deverá 
indicar entre os presentes aquele que atuará como secretário da reunião. indicar entre os presentes aquele que atuará como secretário da reunião. indicar entre os presentes aquele que atuará como secretário da reunião. indicar entre os presentes aquele que atuará como secretário da reunião. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, 
no mínimo, 3 dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com no mínimo, 3 dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com no mínimo, 3 dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com no mínimo, 3 dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com 
antecedência de 24h, sem prejuízo da observância das formalidades previstas neste Estatuto Social. A presença da totalidade dos membros do antecedência de 24h, sem prejuízo da observância das formalidades previstas neste Estatuto Social. A presença da totalidade dos membros do antecedência de 24h, sem prejuízo da observância das formalidades previstas neste Estatuto Social. A presença da totalidade dos membros do antecedência de 24h, sem prejuízo da observância das formalidades previstas neste Estatuto Social. A presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração dispensará qualquer formalidade de convocação. Conselho de Administração dispensará qualquer formalidade de convocação. Conselho de Administração dispensará qualquer formalidade de convocação. Conselho de Administração dispensará qualquer formalidade de convocação. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com 
a presença da maioria de seus membros. Considera-se presente à reunião o Conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto, a presença da maioria de seus membros. Considera-se presente à reunião o Conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto, a presença da maioria de seus membros. Considera-se presente à reunião o Conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto, a presença da maioria de seus membros. Considera-se presente à reunião o Conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto, 
indicado na forma do artigo 12, § 8º acima, (ii) participando da reunião por conferência telefônica, vídeoconferência ou qualquer outro meio de indicado na forma do artigo 12, § 8º acima, (ii) participando da reunião por conferência telefônica, vídeoconferência ou qualquer outro meio de indicado na forma do artigo 12, § 8º acima, (ii) participando da reunião por conferência telefônica, vídeoconferência ou qualquer outro meio de indicado na forma do artigo 12, § 8º acima, (ii) participando da reunião por conferência telefônica, vídeoconferência ou qualquer outro meio de 
comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (iii) que tiver comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (iii) que tiver comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (iii) que tiver comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, ou (iii) que tiver 
enviado seu voto por escrito em relação aos temas da ordem do dia, previamente à reunião, ficando o presidente da reunião investido dos poderes enviado seu voto por escrito em relação aos temas da ordem do dia, previamente à reunião, ficando o presidente da reunião investido dos poderes enviado seu voto por escrito em relação aos temas da ordem do dia, previamente à reunião, ficando o presidente da reunião investido dos poderes enviado seu voto por escrito em relação aos temas da ordem do dia, previamente à reunião, ficando o presidente da reunião investido dos poderes 
para assinar a respectiva ata em nome do conselheiro que tiver enviado seu voto por escrito. para assinar a respectiva ata em nome do conselheiro que tiver enviado seu voto por escrito. para assinar a respectiva ata em nome do conselheiro que tiver enviado seu voto por escrito. para assinar a respectiva ata em nome do conselheiro que tiver enviado seu voto por escrito. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. As reuniões do Conselho de Administração As reuniões do Conselho de Administração As reuniões do Conselho de Administração As reuniões do Conselho de Administração 
ocorridas na forma do item (ii) do § Segundo acima, serão formalmente localizadas na sede da Companhia quando nesta estiver presente pelo menos ocorridas na forma do item (ii) do § Segundo acima, serão formalmente localizadas na sede da Companhia quando nesta estiver presente pelo menos ocorridas na forma do item (ii) do § Segundo acima, serão formalmente localizadas na sede da Companhia quando nesta estiver presente pelo menos ocorridas na forma do item (ii) do § Segundo acima, serão formalmente localizadas na sede da Companhia quando nesta estiver presente pelo menos 
um Conselheiro ou, se não for este o caso, no local onde estiver o Presidente ou seu substituto. um Conselheiro ou, se não for este o caso, no local onde estiver o Presidente ou seu substituto. um Conselheiro ou, se não for este o caso, no local onde estiver o Presidente ou seu substituto. um Conselheiro ou, se não for este o caso, no local onde estiver o Presidente ou seu substituto. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. Todas as deliberações do Conselho de Todas as deliberações do Conselho de Todas as deliberações do Conselho de Todas as deliberações do Conselho de 
Administração constarão de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e serão assinadas pelos membros do Administração constarão de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e serão assinadas pelos membros do Administração constarão de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e serão assinadas pelos membros do Administração constarão de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e serão assinadas pelos membros do 
Conselho de Administração que estiverem presentes, devendo serem arquivadas no Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação Conselho de Administração que estiverem presentes, devendo serem arquivadas no Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação Conselho de Administração que estiverem presentes, devendo serem arquivadas no Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação Conselho de Administração que estiverem presentes, devendo serem arquivadas no Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação 

destinada a produzir efeitos perante terceiros. destinada a produzir efeitos perante terceiros. destinada a produzir efeitos perante terceiros. destinada a produzir efeitos perante terceiros. § 5º. § 5º. § 5º. § 5º. Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer informação Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer informação Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer informação Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer informação 
requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de 
Administração a fim de prestar esclarecimentos. Administração a fim de prestar esclarecimentos. Administração a fim de prestar esclarecimentos. Administração a fim de prestar esclarecimentos. § 6º. § 6º. § 6º. § 6º. É vedada a deliberação pelo Conselho de Administração de assunto que não tenha sido incluído É vedada a deliberação pelo Conselho de Administração de assunto que não tenha sido incluído É vedada a deliberação pelo Conselho de Administração de assunto que não tenha sido incluído É vedada a deliberação pelo Conselho de Administração de assunto que não tenha sido incluído 
na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em 
deliberá-la. deliberá-la. deliberá-la. deliberá-la. Artigo 14.Artigo 14.Artigo 14.Artigo 14. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das S.A. e o disposto no artigo 16, § 1°, deste Estatuto Social, as  Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das S.A. e o disposto no artigo 16, § 1°, deste Estatuto Social, as  Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das S.A. e o disposto no artigo 16, § 1°, deste Estatuto Social, as  Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das S.A. e o disposto no artigo 16, § 1°, deste Estatuto Social, as 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à respectiva reunião, não se deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à respectiva reunião, não se deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à respectiva reunião, não se deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à respectiva reunião, não se 
computando os votos em branco. computando os votos em branco. computando os votos em branco. computando os votos em branco. Artigo 15. Artigo 15. Artigo 15. Artigo 15. O Conselho de Administração poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes ou não, para O Conselho de Administração poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes ou não, para O Conselho de Administração poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes ou não, para O Conselho de Administração poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes ou não, para 
analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar o 
Conselho de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas Conselho de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas Conselho de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas Conselho de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas 
de competência dos seus respectivos comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. de competência dos seus respectivos comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. de competência dos seus respectivos comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. de competência dos seus respectivos comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. Artigo 16Artigo 16Artigo 16Artigo 16. Sem . Sem . Sem . Sem 
prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas da Companhia e objetivos básicos; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas da Companhia e objetivos básicos; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas da Companhia e objetivos básicos; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas da Companhia e objetivos básicos; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem 
como definir a remuneração individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a gestão dos como definir a remuneração individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a gestão dos como definir a remuneração individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a gestão dos como definir a remuneração individual de cada Diretor, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a gestão dos 
Diretores da Companhia, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos Diretores da Companhia, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos Diretores da Companhia, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos Diretores da Companhia, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos 
celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, quando for o caso; (v) celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, quando for o caso; (v) celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, quando for o caso; (v) celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, quando for o caso; (v) 
manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras periódicas da Companhia, bem como manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras periódicas da Companhia, bem como manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras periódicas da Companhia, bem como manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras periódicas da Companhia, bem como 
submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação ao lucro líquido da Companhia de cada exercício social; (vi) aprovar o plano de negócios e o submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação ao lucro líquido da Companhia de cada exercício social; (vi) aprovar o plano de negócios e o submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação ao lucro líquido da Companhia de cada exercício social; (vi) aprovar o plano de negócios e o submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação ao lucro líquido da Companhia de cada exercício social; (vi) aprovar o plano de negócios e o 
orçamento anual da Companhia, se aplicável; (vii) deliberar sobre a constituição de ônus reais ou a prestação de garantias pela Companhia, em orçamento anual da Companhia, se aplicável; (vii) deliberar sobre a constituição de ônus reais ou a prestação de garantias pela Companhia, em orçamento anual da Companhia, se aplicável; (vii) deliberar sobre a constituição de ônus reais ou a prestação de garantias pela Companhia, em orçamento anual da Companhia, se aplicável; (vii) deliberar sobre a constituição de ônus reais ou a prestação de garantias pela Companhia, em 
relação a obrigações próprias e/ou de terceiros; (viii) a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6° deste Estatuto Social, relação a obrigações próprias e/ou de terceiros; (viii) a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6° deste Estatuto Social, relação a obrigações próprias e/ou de terceiros; (viii) a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6° deste Estatuto Social, relação a obrigações próprias e/ou de terceiros; (viii) a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6° deste Estatuto Social, 
fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de preferência fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de preferência fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de preferência fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de preferência 
nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição 
pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente; (ix) a emissão pública ou privada de debêntures não pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente; (ix) a emissão pública ou privada de debêntures não pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente; (ix) a emissão pública ou privada de debêntures não pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente; (ix) a emissão pública ou privada de debêntures não 
conversíveis, notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; (x) deliberar sobre o aumento do capital social da conversíveis, notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; (x) deliberar sobre o aumento do capital social da conversíveis, notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; (x) deliberar sobre o aumento do capital social da conversíveis, notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; (x) deliberar sobre o aumento do capital social da 
Companhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite, outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções Companhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite, outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções Companhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite, outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções Companhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite, outorgar, de acordo com plano aprovado em Assembleia Geral, opções 
de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de administradores e executivos tanto da Companhia, como de entes jurídicos de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de administradores e executivos tanto da Companhia, como de entes jurídicos de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de administradores e executivos tanto da Companhia, como de entes jurídicos de compra de ações ordinárias de emissão da Companhia em favor de administradores e executivos tanto da Companhia, como de entes jurídicos 
do seu grupo econômico, bem como autorizar a emissão de tais ações ordinárias em razão do exercício de tais opções; (xi) administrar os planos de do seu grupo econômico, bem como autorizar a emissão de tais ações ordinárias em razão do exercício de tais opções; (xi) administrar os planos de do seu grupo econômico, bem como autorizar a emissão de tais ações ordinárias em razão do exercício de tais opções; (xi) administrar os planos de do seu grupo econômico, bem como autorizar a emissão de tais ações ordinárias em razão do exercício de tais opções; (xi) administrar os planos de 
outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações outorgados aos administradores e outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações outorgados aos administradores e outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações outorgados aos administradores e outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer planos de remuneração baseado em ações outorgados aos administradores e 
empregados da Companhia e/ou suas subsidiárias, dirimir questões a eles relacionadas, bem como promover o seu cumprimento, em conformidade empregados da Companhia e/ou suas subsidiárias, dirimir questões a eles relacionadas, bem como promover o seu cumprimento, em conformidade empregados da Companhia e/ou suas subsidiárias, dirimir questões a eles relacionadas, bem como promover o seu cumprimento, em conformidade empregados da Companhia e/ou suas subsidiárias, dirimir questões a eles relacionadas, bem como promover o seu cumprimento, em conformidade 
com os termos condições e cláusulas do respectivo plano; (xii) deliberar sobre qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qualquer com os termos condições e cláusulas do respectivo plano; (xii) deliberar sobre qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qualquer com os termos condições e cláusulas do respectivo plano; (xii) deliberar sobre qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qualquer com os termos condições e cláusulas do respectivo plano; (xii) deliberar sobre qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qualquer 
natureza, incluindo a contratação de financiamentos e empréstimos; (xiii) deliberar sobre a celebração, modificação ou término de qualquer operação, natureza, incluindo a contratação de financiamentos e empréstimos; (xiii) deliberar sobre a celebração, modificação ou término de qualquer operação, natureza, incluindo a contratação de financiamentos e empréstimos; (xiii) deliberar sobre a celebração, modificação ou término de qualquer operação, natureza, incluindo a contratação de financiamentos e empréstimos; (xiii) deliberar sobre a celebração, modificação ou término de qualquer operação, 
transação, contrato ou acordo entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas controladas e, de outro lado, qualquer acionista, sociedade transação, contrato ou acordo entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas controladas e, de outro lado, qualquer acionista, sociedade transação, contrato ou acordo entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas controladas e, de outro lado, qualquer acionista, sociedade transação, contrato ou acordo entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas controladas e, de outro lado, qualquer acionista, sociedade 
coligada ou administrador da Companhia, incluindo cônjuges, parentes até segundo grau e empresas controladas ou coligadas dos mesmos; (xiv) coligada ou administrador da Companhia, incluindo cônjuges, parentes até segundo grau e empresas controladas ou coligadas dos mesmos; (xiv) coligada ou administrador da Companhia, incluindo cônjuges, parentes até segundo grau e empresas controladas ou coligadas dos mesmos; (xiv) coligada ou administrador da Companhia, incluindo cônjuges, parentes até segundo grau e empresas controladas ou coligadas dos mesmos; (xiv) 
qualquer acordo em ação judicial ou procedimento arbitral envolvendo valor igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio qualquer acordo em ação judicial ou procedimento arbitral envolvendo valor igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio qualquer acordo em ação judicial ou procedimento arbitral envolvendo valor igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio qualquer acordo em ação judicial ou procedimento arbitral envolvendo valor igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio 
líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes 
divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior; (xv) uma vez ultrapassado o limite global divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior; (xv) uma vez ultrapassado o limite global divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior; (xv) uma vez ultrapassado o limite global divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior; (xv) uma vez ultrapassado o limite global 
previsto no orçamento anual, a assunção de dívidas e/ou a celebração de contratos financeiros envolvendo valor igual ou superior a (a) 10% do previsto no orçamento anual, a assunção de dívidas e/ou a celebração de contratos financeiros envolvendo valor igual ou superior a (a) 10% do previsto no orçamento anual, a assunção de dívidas e/ou a celebração de contratos financeiros envolvendo valor igual ou superior a (a) 10% do previsto no orçamento anual, a assunção de dívidas e/ou a celebração de contratos financeiros envolvendo valor igual ou superior a (a) 10% do 
patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais 
recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, seja em uma única operação ou recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, seja em uma única operação ou recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, seja em uma única operação ou recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, seja em uma única operação ou 
em uma série de operações relacionadas; (xvi) investimentos de capital individuais não previstos no orçamento anual cujo valor seja igual ou superior em uma série de operações relacionadas; (xvi) investimentos de capital individuais não previstos no orçamento anual cujo valor seja igual ou superior em uma série de operações relacionadas; (xvi) investimentos de capital individuais não previstos no orçamento anual cujo valor seja igual ou superior em uma série de operações relacionadas; (xvi) investimentos de capital individuais não previstos no orçamento anual cujo valor seja igual ou superior 
ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras 
auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o 
que for maior; (xvii) a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso (exceto assunção de dívidas e contratos financeiros, os quais são que for maior; (xvii) a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso (exceto assunção de dívidas e contratos financeiros, os quais são que for maior; (xvii) a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso (exceto assunção de dívidas e contratos financeiros, os quais são que for maior; (xvii) a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso (exceto assunção de dívidas e contratos financeiros, os quais são 
regidos pelo disposto no item (xx) acima) não previsto no orçamento anual e não relacionado à manutenção do giro normal das atividades mercantis regidos pelo disposto no item (xx) acima) não previsto no orçamento anual e não relacionado à manutenção do giro normal das atividades mercantis regidos pelo disposto no item (xx) acima) não previsto no orçamento anual e não relacionado à manutenção do giro normal das atividades mercantis regidos pelo disposto no item (xx) acima) não previsto no orçamento anual e não relacionado à manutenção do giro normal das atividades mercantis 
da Companhia que represente obrigação em valor igual ou superior a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as da Companhia que represente obrigação em valor igual ou superior a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as da Companhia que represente obrigação em valor igual ou superior a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as da Companhia que represente obrigação em valor igual ou superior a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as 
demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) 
R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xviii) a R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xviii) a R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xviii) a R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xviii) a 
aquisição, venda ou alienação de ativos não circulantes da Companhia não prevista no orçamento anual e que envolva valor igual ou superior ao aquisição, venda ou alienação de ativos não circulantes da Companhia não prevista no orçamento anual e que envolva valor igual ou superior ao aquisição, venda ou alienação de ativos não circulantes da Companhia não prevista no orçamento anual e que envolva valor igual ou superior ao aquisição, venda ou alienação de ativos não circulantes da Companhia não prevista no orçamento anual e que envolva valor igual ou superior ao 
montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme as demonstrações ou informações financeiras auditadas 
ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for 
maior, seja em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xix) a renúncia, pela Companhia, a qualquer direito (incluindo maior, seja em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xix) a renúncia, pela Companhia, a qualquer direito (incluindo maior, seja em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xix) a renúncia, pela Companhia, a qualquer direito (incluindo maior, seja em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xix) a renúncia, pela Companhia, a qualquer direito (incluindo 
acordos com clientes) cujo valor seja igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme acordos com clientes) cujo valor seja igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme acordos com clientes) cujo valor seja igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme acordos com clientes) cujo valor seja igual ou superior ao montante correspondente a (a) 10% do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme 
as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) as demonstrações ou informações financeiras auditadas ou revisadas, conforme o caso, mais recentes divulgadas pela Companhia, ou (b) 
R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xx) a R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xx) a R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xx) a R$25.000.000,00, devidamente atualizado pelo IPCA, o que for maior, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; (xx) a 
concessão de todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em favor de terceiros; (xxi) manifestar-se favorável ou concessão de todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em favor de terceiros; (xxi) manifestar-se favorável ou concessão de todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em favor de terceiros; (xxi) manifestar-se favorável ou concessão de todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em favor de terceiros; (xxi) manifestar-se favorável ou 
contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações (“contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações (“contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações (“contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações (“OPAOPAOPAOPA”) que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por ”) que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por ”) que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por ”) que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência 
e oportunidade da OPA quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores e oportunidade da OPA quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores e oportunidade da OPA quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores e oportunidade da OPA quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores 
mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da OPA mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da OPA mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da OPA mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da OPA 
disponíveis no mercado; (xxii) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, incluindo a aquisição de disponíveis no mercado; (xxii) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, incluindo a aquisição de disponíveis no mercado; (xxii) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, incluindo a aquisição de disponíveis no mercado; (xxii) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, incluindo a aquisição de 
participação, constituição de sociedades e a sua participação em acordos de associação ou acordos de acionistas; e (xxiii) resolver os casos omissos participação, constituição de sociedades e a sua participação em acordos de associação ou acordos de acionistas; e (xxiii) resolver os casos omissos participação, constituição de sociedades e a sua participação em acordos de associação ou acordos de acionistas; e (xxiii) resolver os casos omissos participação, constituição de sociedades e a sua participação em acordos de associação ou acordos de acionistas; e (xxiii) resolver os casos omissos 
neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia. neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia. neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia. neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. Quando Quando Quando Quando 
submetidas para aprovação do Conselho de Administração, nos termos da Política de Transação com Partes Relacionadas, as operações celebradas submetidas para aprovação do Conselho de Administração, nos termos da Política de Transação com Partes Relacionadas, as operações celebradas submetidas para aprovação do Conselho de Administração, nos termos da Política de Transação com Partes Relacionadas, as operações celebradas submetidas para aprovação do Conselho de Administração, nos termos da Política de Transação com Partes Relacionadas, as operações celebradas 
entre a Companhia e suas partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, incluindo entre a Companhia e suas partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, incluindo entre a Companhia e suas partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, incluindo entre a Companhia e suas partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, incluindo 
obrigatoriamente todos os Conselheiros Independentes. obrigatoriamente todos os Conselheiros Independentes. obrigatoriamente todos os Conselheiros Independentes. obrigatoriamente todos os Conselheiros Independentes. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. Para fins do disposto no § 1° deste artigo 16, prevalecerá a competência da Assembleia Para fins do disposto no § 1° deste artigo 16, prevalecerá a competência da Assembleia Para fins do disposto no § 1° deste artigo 16, prevalecerá a competência da Assembleia Para fins do disposto no § 1° deste artigo 16, prevalecerá a competência da Assembleia 
Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. O O O O 
exercício do direito de voto pelos membros do Conselho de Administração nas matérias previstas neste artigo 16 e em quaisquer outras de sua exercício do direito de voto pelos membros do Conselho de Administração nas matérias previstas neste artigo 16 e em quaisquer outras de sua exercício do direito de voto pelos membros do Conselho de Administração nas matérias previstas neste artigo 16 e em quaisquer outras de sua exercício do direito de voto pelos membros do Conselho de Administração nas matérias previstas neste artigo 16 e em quaisquer outras de sua 
competência, em especial, nas deliberações a respeito do exercício do direito de voto pela Companhia no âmbito de suas controladas e coligadas, competência, em especial, nas deliberações a respeito do exercício do direito de voto pela Companhia no âmbito de suas controladas e coligadas, competência, em especial, nas deliberações a respeito do exercício do direito de voto pela Companhia no âmbito de suas controladas e coligadas, competência, em especial, nas deliberações a respeito do exercício do direito de voto pela Companhia no âmbito de suas controladas e coligadas, 
deverá observar as disposições previstas em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme aplicável. deverá observar as disposições previstas em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme aplicável. deverá observar as disposições previstas em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme aplicável. deverá observar as disposições previstas em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme aplicável. Seção II. Diretoria:Seção II. Diretoria:Seção II. Diretoria:Seção II. Diretoria:    Artigo Artigo Artigo Artigo 
17. 17. 17. 17. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente de A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente de A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente de A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 12 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente de 
Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes no País, Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes no País, Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes no País, Operações, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica, residentes no País, 
acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele acionistas ou não, eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 
destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto. destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto. destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto. destituíveis a qualquer tempo, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da 
Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de 
decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear 
procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes, responsabilizando-se pelos procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes, responsabilizando-se pelos procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes, responsabilizando-se pelos procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes, responsabilizando-se pelos 
resultados econômico-financeiros da Companhia e pela proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos resultados econômico-financeiros da Companhia e pela proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos resultados econômico-financeiros da Companhia e pela proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos resultados econômico-financeiros da Companhia e pela proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos 
humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações tomadas em humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações tomadas em humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações tomadas em humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações tomadas em 
Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir o Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir o Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir o Compete ao Diretor Vice-Presidente de Operações: (i) substituir o 
Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral Presidente em suas atribuições, nos casos de impedimento, ausência temporária ou vacância; (ii) acompanhar o Diretor Presidente na direção geral 
dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e dos negócios da Companhia; (iii) gerir as atividades de operações e logística da Companhia; (iv) gerir as atividades de tecnologia da Companhia; e 
(v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia. (v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia. (v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia. (v) gerir as atividades de recursos humanos da Companhia. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, 
fiscal e tributária, controladoria, auditoria, contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações deste fiscal e tributária, controladoria, auditoria, contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações deste fiscal e tributária, controladoria, auditoria, contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações deste fiscal e tributária, controladoria, auditoria, contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações deste 
Estatuto Social, do Código de Ética e Conduta da Companhia, das normas legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Estatuto Social, do Código de Ética e Conduta da Companhia, das normas legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Estatuto Social, do Código de Ética e Conduta da Companhia, das normas legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Estatuto Social, do Código de Ética e Conduta da Companhia, das normas legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia 
Geral; (iii) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e encerramento Geral; (iii) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e encerramento Geral; (iii) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e encerramento Geral; (iii) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e encerramento 
de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer 
outro Diretor ou um Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, orientando a aplicação dos outro Diretor ou um Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, orientando a aplicação dos outro Diretor ou um Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, orientando a aplicação dos outro Diretor ou um Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, orientando a aplicação dos 
excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os 
serviços correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme orçamento anual. serviços correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme orçamento anual. serviços correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme orçamento anual. serviços correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme orçamento anual. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) 
responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e 
internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas 
instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais, bem como prestar instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais, bem como prestar instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais, bem como prestar instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais, bem como prestar 
informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente. informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente. informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente. informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente. 
§ 5º. § 5º. § 5º. § 5º. O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro Diretor da Companhia. O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro Diretor da Companhia. O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro Diretor da Companhia. O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro Diretor da Companhia. § 6º. § 6º. § 6º. § 6º. Os Diretores permanecerão em Os Diretores permanecerão em Os Diretores permanecerão em Os Diretores permanecerão em 
seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo 
titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo 
11, § 3°, acima em caso de vacância. 11, § 3°, acima em caso de vacância. 11, § 3°, acima em caso de vacância. 11, § 3°, acima em caso de vacância. § 7º. § 7º. § 7º. § 7º. Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de 
atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. Artigo 18.Artigo 18.Artigo 18.Artigo 18. Compete à Diretoria, em geral,  Compete à Diretoria, em geral,  Compete à Diretoria, em geral,  Compete à Diretoria, em geral, 
observadas as disposições deste Estatuto Social, especialmente as competências específicas constantes do artigo 17 deste Estatuto Social: (i) o observadas as disposições deste Estatuto Social, especialmente as competências específicas constantes do artigo 17 deste Estatuto Social: (i) o observadas as disposições deste Estatuto Social, especialmente as competências específicas constantes do artigo 17 deste Estatuto Social: (i) o observadas as disposições deste Estatuto Social, especialmente as competências específicas constantes do artigo 17 deste Estatuto Social: (i) o 
exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas 
controladas, coligadas e divisões de negócios; (i) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à controladas, coligadas e divisões de negócios; (i) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à controladas, coligadas e divisões de negócios; (i) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à controladas, coligadas e divisões de negócios; (i) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à 
apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como 
proposta para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o Capítulo VII deste Estatuto Social; (ii) apresentar, proposta para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o Capítulo VII deste Estatuto Social; (ii) apresentar, proposta para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o Capítulo VII deste Estatuto Social; (ii) apresentar, proposta para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o Capítulo VII deste Estatuto Social; (ii) apresentar, 
anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios 
da Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao exercício seguinte; (iii) a eleição e destituição dos administradores da Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao exercício seguinte; (iii) a eleição e destituição dos administradores da Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao exercício seguinte; (iii) a eleição e destituição dos administradores da Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao exercício seguinte; (iii) a eleição e destituição dos administradores 
das sociedades controladas e coligadas de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração, quando aplicável; (iv) abrir e encerrar das sociedades controladas e coligadas de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração, quando aplicável; (iv) abrir e encerrar das sociedades controladas e coligadas de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração, quando aplicável; (iv) abrir e encerrar das sociedades controladas e coligadas de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração, quando aplicável; (iv) abrir e encerrar 
filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas 
atingidas indicarem ser necessário; (v) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; (vi) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, atingidas indicarem ser necessário; (v) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; (vi) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, atingidas indicarem ser necessário; (v) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; (vi) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, atingidas indicarem ser necessário; (v) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; (vi) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, assinando os firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, assinando os firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, assinando os firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, assinando os 
respectivos termos e contratos; (vii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo respectivos termos e contratos; (vii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo respectivos termos e contratos; (vii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo respectivos termos e contratos; (vii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, nos termos do artigo 19 abaixo; e (viii) cumprir as demais atribuições que lhe repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, nos termos do artigo 19 abaixo; e (viii) cumprir as demais atribuições que lhe repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, nos termos do artigo 19 abaixo; e (viii) cumprir as demais atribuições que lhe repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, nos termos do artigo 19 abaixo; e (viii) cumprir as demais atribuições que lhe 
sejam estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social e pelo Conselho de Administração da Companhia. sejam estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social e pelo Conselho de Administração da Companhia. sejam estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social e pelo Conselho de Administração da Companhia. sejam estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social e pelo Conselho de Administração da Companhia. Artigo 19.Artigo 19.Artigo 19.Artigo 19. Com as exceções previstas neste  Com as exceções previstas neste  Com as exceções previstas neste  Com as exceções previstas neste 
Estatuto Social, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração Estatuto Social, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração Estatuto Social, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração Estatuto Social, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração 
destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados por: (i) 2 Diretores agindo em conjunto; (ii) 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador, destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados por: (i) 2 Diretores agindo em conjunto; (ii) 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador, destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados por: (i) 2 Diretores agindo em conjunto; (ii) 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador, destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados por: (i) 2 Diretores agindo em conjunto; (ii) 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador, 
devidamente constituído na forma prevista neste Estatuto Social; ou (iii) 2 procuradores, devidamente constituídos na forma prevista neste Estatuto devidamente constituído na forma prevista neste Estatuto Social; ou (iii) 2 procuradores, devidamente constituídos na forma prevista neste Estatuto devidamente constituído na forma prevista neste Estatuto Social; ou (iii) 2 procuradores, devidamente constituídos na forma prevista neste Estatuto devidamente constituído na forma prevista neste Estatuto Social; ou (iii) 2 procuradores, devidamente constituídos na forma prevista neste Estatuto 
Social. Social. Social. Social. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. A Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 Diretor nas seguintes hipóteses:A Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 Diretor nas seguintes hipóteses:A Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 Diretor nas seguintes hipóteses:A Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 Diretor nas seguintes hipóteses:    (i) representação perante repartições (i) representação perante repartições (i) representação perante repartições (i) representação perante repartições 
públicas federais, estaduais e municiais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) assinatura de correspondências e atos de simples rotina; (iii) públicas federais, estaduais e municiais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) assinatura de correspondências e atos de simples rotina; (iii) públicas federais, estaduais e municiais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) assinatura de correspondências e atos de simples rotina; (iii) públicas federais, estaduais e municiais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) assinatura de correspondências e atos de simples rotina; (iii) 
endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; e (iv) recebimento de citações ou notificações judiciais, bem como endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; e (iv) recebimento de citações ou notificações judiciais, bem como endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; e (iv) recebimento de citações ou notificações judiciais, bem como endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; e (iv) recebimento de citações ou notificações judiciais, bem como 
para prestar depoimento em juízo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. para prestar depoimento em juízo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. para prestar depoimento em juízo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. para prestar depoimento em juízo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. Mediante a assinatura conjunta Mediante a assinatura conjunta Mediante a assinatura conjunta Mediante a assinatura conjunta 
de 2 Diretores, a Companhia poderá constituir mandatários e procuradores, especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes de 2 Diretores, a Companhia poderá constituir mandatários e procuradores, especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes de 2 Diretores, a Companhia poderá constituir mandatários e procuradores, especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes de 2 Diretores, a Companhia poderá constituir mandatários e procuradores, especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes 
conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia,ad judicia,ad judicia,ad judicia, ou para a defesa de  ou para a defesa de  ou para a defesa de  ou para a defesa de 
processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 20. Artigo 20. Artigo 20. Artigo 20. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário 
e as reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pela maioria dos membros. e as reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pela maioria dos membros. e as reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pela maioria dos membros. e as reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pela maioria dos membros. § § § § 
1º. 1º. 1º. 1º. As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor. As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor. As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor. As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor. 
§ 2º. § 2º. § 2º. § 2º. As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da reunião e ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da reunião e ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da reunião e ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da reunião e ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas 
com antecedência mínima de 2 dias da data do evento, por carta ou e-mail, todos com comprovação de recebimento. com antecedência mínima de 2 dias da data do evento, por carta ou e-mail, todos com comprovação de recebimento. com antecedência mínima de 2 dias da data do evento, por carta ou e-mail, todos com comprovação de recebimento. com antecedência mínima de 2 dias da data do evento, por carta ou e-mail, todos com comprovação de recebimento. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. As reuniões da Diretoria As reuniões da Diretoria As reuniões da Diretoria As reuniões da Diretoria 
somente serão instaladas e validamente deliberarão com a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos. somente serão instaladas e validamente deliberarão com a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos. somente serão instaladas e validamente deliberarão com a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos. somente serão instaladas e validamente deliberarão com a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos. 
§ 4º. § 4º. § 4º. § 4º. As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos Diretores presentes à reunião, não havendo voto de desempate. As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos Diretores presentes à reunião, não havendo voto de desempate. As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos Diretores presentes à reunião, não havendo voto de desempate. As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos Diretores presentes à reunião, não havendo voto de desempate. Artigo Artigo Artigo Artigo 
21. 21. 21. 21. A Diretoria disponibilizará aos acionistas da Companhia, quando solicitada, os contratos celebrados com partes relacionadas, bem como acordos A Diretoria disponibilizará aos acionistas da Companhia, quando solicitada, os contratos celebrados com partes relacionadas, bem como acordos A Diretoria disponibilizará aos acionistas da Companhia, quando solicitada, os contratos celebrados com partes relacionadas, bem como acordos A Diretoria disponibilizará aos acionistas da Companhia, quando solicitada, os contratos celebrados com partes relacionadas, bem como acordos 
de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 22.Artigo 22.Artigo 22.Artigo 22. Em  Em  Em  Em 
caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente 
do mandato do substituído. do mandato do substituído. do mandato do substituído. do mandato do substituído. Artigo 23Artigo 23Artigo 23Artigo 23. É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios . É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios . É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios . É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social. ou operações estranhas ao objeto social. ou operações estranhas ao objeto social. ou operações estranhas ao objeto social. Artigo 24Artigo 24Artigo 24Artigo 24. Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, . Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, . Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, . Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acionistas, 
membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e membros do Conselho da Administrado, da Diretoria, procuradores ou empregados da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e 
outras garantias dadas em benefício de terceiros, são expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros. outras garantias dadas em benefício de terceiros, são expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros. outras garantias dadas em benefício de terceiros, são expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros. outras garantias dadas em benefício de terceiros, são expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros. Capítulo Capítulo Capítulo Capítulo 
V. Conselho Fiscal: Artigo 25.V. Conselho Fiscal: Artigo 25.V. Conselho Fiscal: Artigo 25.V. Conselho Fiscal: Artigo 25. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, sendo composto por, no mínimo, 3 e, no  A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, sendo composto por, no mínimo, 3 e, no  A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, sendo composto por, no mínimo, 3 e, no  A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, sendo composto por, no mínimo, 3 e, no 
máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. O Conselho Fiscal será instalado O Conselho Fiscal será instalado O Conselho Fiscal será instalado O Conselho Fiscal será instalado 
pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que se seguir pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que se seguir pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que se seguir pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que se seguir 
à sua instalação, permitida a reeleição. à sua instalação, permitida a reeleição. à sua instalação, permitida a reeleição. à sua instalação, permitida a reeleição. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à assinatura de termo de posse que deve A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à assinatura de termo de posse que deve A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à assinatura de termo de posse que deve A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à assinatura de termo de posse que deve 
contemplar sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais contemplar sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais contemplar sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais contemplar sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o artigo 40 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis. aplicáveis. aplicáveis. aplicáveis. § 3º. § 3º. § 3º. § 3º. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação 
e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. § 4º. § 4º. § 4º. § 4º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente 
ocupará seu lugar. ocupará seu lugar. ocupará seu lugar. ocupará seu lugar. § 5º. § 5º. § 5º. § 5º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a 
Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. § 6º. § 6º. § 6º. § 6º. Todas as deliberações do Todas as deliberações do Todas as deliberações do Todas as deliberações do 
Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que 
estiverem presentes. estiverem presentes. estiverem presentes. estiverem presentes. § 7º. § 7º. § 7º. § 7º. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que ocupar cargo em sociedades Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que ocupar cargo em sociedades Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que ocupar cargo em sociedades Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que ocupar cargo em sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou tiver interesse conflitante com a Companhia. que possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou tiver interesse conflitante com a Companhia. que possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou tiver interesse conflitante com a Companhia. que possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou tiver interesse conflitante com a Companhia. Capítulo VI. Acordo de Capítulo VI. Acordo de Capítulo VI. Acordo de Capítulo VI. Acordo de 
Acionistas: Artigo 26. Acionistas: Artigo 26. Acionistas: Artigo 26. Acionistas: Artigo 26. A Companhia observará os acordos de acionistas que tenham sido arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-A Companhia observará os acordos de acionistas que tenham sido arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-A Companhia observará os acordos de acionistas que tenham sido arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-A Companhia observará os acordos de acionistas que tenham sido arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-
se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições e ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar os votos se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições e ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar os votos se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições e ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar os votos se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições e ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar os votos 
lançados em infração a tais acordos de acionistas, obrigando-se a observar as disposições da Lei das S.A., em especial o artigo 118 e seus §. lançados em infração a tais acordos de acionistas, obrigando-se a observar as disposições da Lei das S.A., em especial o artigo 118 e seus §. lançados em infração a tais acordos de acionistas, obrigando-se a observar as disposições da Lei das S.A., em especial o artigo 118 e seus §. lançados em infração a tais acordos de acionistas, obrigando-se a observar as disposições da Lei das S.A., em especial o artigo 118 e seus §. 
Capítulo VII. Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 27.Capítulo VII. Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 27.Capítulo VII. Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 27.Capítulo VII. Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 27. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º/01 e terminará no dia 31/12 de cada ano. Ao  O exercício social iniciar-se-á no dia 1º/01 e terminará no dia 31/12 de cada ano. Ao  O exercício social iniciar-se-á no dia 1º/01 e terminará no dia 31/12 de cada ano. Ao  O exercício social iniciar-se-á no dia 1º/01 e terminará no dia 31/12 de cada ano. Ao 
final de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela final de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela final de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela final de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela 
legislação vigente. legislação vigente. legislação vigente. legislação vigente. § único.§ único.§ único.§ único. A auditoria anual de suas demonstrações contábeis será realizada por auditores independentes registrados na CVM.  A auditoria anual de suas demonstrações contábeis será realizada por auditores independentes registrados na CVM.  A auditoria anual de suas demonstrações contábeis será realizada por auditores independentes registrados na CVM.  A auditoria anual de suas demonstrações contábeis será realizada por auditores independentes registrados na CVM. 
Artigo 28.Artigo 28.Artigo 28.Artigo 28. Do lucro líquido do exercício, 5% serão destinados à reserva legal, até que atingidos os limites legais. Do saldo remanescente, (a) 25%  Do lucro líquido do exercício, 5% serão destinados à reserva legal, até que atingidos os limites legais. Do saldo remanescente, (a) 25%  Do lucro líquido do exercício, 5% serão destinados à reserva legal, até que atingidos os limites legais. Do saldo remanescente, (a) 25%  Do lucro líquido do exercício, 5% serão destinados à reserva legal, até que atingidos os limites legais. Do saldo remanescente, (a) 25% 
serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 75% poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 75% poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 75% poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 75% poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo 
196 da Lei das S.A., e/ou destinados à constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da 196 da Lei das S.A., e/ou destinados à constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da 196 da Lei das S.A., e/ou destinados à constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da 196 da Lei das S.A., e/ou destinados à constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da 
Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, 
não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste artigo, será capitalizado não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste artigo, será capitalizado não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste artigo, será capitalizado não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste artigo, será capitalizado 
ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. § único.§ único.§ único.§ único. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de  A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de  A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de  A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de 
investimento acima referida. investimento acima referida. investimento acima referida. investimento acima referida. Artigo 29.Artigo 29.Artigo 29.Artigo 29. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Diretoria opte  A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Diretoria opte  A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Diretoria opte  A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Diretoria opte 
por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 30.Artigo 30.Artigo 30.Artigo 30. A Companhia,  A Companhia,  A Companhia,  A Companhia, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação 
aplicável. aplicável. aplicável. aplicável. § único.§ único.§ único.§ único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do  Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do  Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do  Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do 
dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório.dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório.dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório.dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 31. Artigo 31. Artigo 31. Artigo 31. A  A  A  A 
Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de 
Administração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Administração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Administração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Administração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VIII. Dissolução, Liquidação e Capítulo VIII. Dissolução, Liquidação e Capítulo VIII. Dissolução, Liquidação e Capítulo VIII. Dissolução, Liquidação e 
Transformação: Artigo 32.Transformação: Artigo 32.Transformação: Artigo 32.Transformação: Artigo 32. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da  A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da  A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da  A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da 
Assembleia Geral. Assembleia Geral. Assembleia Geral. Assembleia Geral. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar 
no período de liquidação. no período de liquidação. no período de liquidação. no período de liquidação. § 2º. § 2º. § 2º. § 2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu 
funcionamento. funcionamento. funcionamento. funcionamento. Artigo 33.Artigo 33.Artigo 33.Artigo 33. A Companhia poderá transformar seu tipo societário mediante deliberação da maioria dos votos na Assembleia Geral. A Companhia poderá transformar seu tipo societário mediante deliberação da maioria dos votos na Assembleia Geral. A Companhia poderá transformar seu tipo societário mediante deliberação da maioria dos votos na Assembleia Geral. A Companhia poderá transformar seu tipo societário mediante deliberação da maioria dos votos na Assembleia Geral.    
Capítulo IX. Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado: Artigo 34Capítulo IX. Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado: Artigo 34Capítulo IX. Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado: Artigo 34Capítulo IX. Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado: Artigo 34. A alienação direita . A alienação direita . A alienação direita . A alienação direita 
ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob 
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar OPA, tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de 
titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no 
Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. Artigo 35. Artigo 35. Artigo 35. Artigo 35. Na OPA Na OPA Na OPA Na OPA 
a ser feita pelo acionista controlador ou pela Companhia para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá a ser feita pelo acionista controlador ou pela Companhia para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá a ser feita pelo acionista controlador ou pela Companhia para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá a ser feita pelo acionista controlador ou pela Companhia para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder a preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da Companhia, apurado nos termos do artigo 4º, §4º da Lei das S.A., respeitadas corresponder a preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da Companhia, apurado nos termos do artigo 4º, §4º da Lei das S.A., respeitadas corresponder a preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da Companhia, apurado nos termos do artigo 4º, §4º da Lei das S.A., respeitadas corresponder a preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da Companhia, apurado nos termos do artigo 4º, §4º da Lei das S.A., respeitadas 
as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. § único§ único§ único§ único - O laudo de avaliação mencionado no caput deste artigo deverá ser elaborado por  - O laudo de avaliação mencionado no caput deste artigo deverá ser elaborado por  - O laudo de avaliação mencionado no caput deste artigo deverá ser elaborado por  - O laudo de avaliação mencionado no caput deste artigo deverá ser elaborado por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus 
administradores e de seus acionista(s) controlador(es), além de satisfazer os requisitos do § 1° do artigo 8° da Lei das S.A., e conter a responsabilidade administradores e de seus acionista(s) controlador(es), além de satisfazer os requisitos do § 1° do artigo 8° da Lei das S.A., e conter a responsabilidade administradores e de seus acionista(s) controlador(es), além de satisfazer os requisitos do § 1° do artigo 8° da Lei das S.A., e conter a responsabilidade administradores e de seus acionista(s) controlador(es), além de satisfazer os requisitos do § 1° do artigo 8° da Lei das S.A., e conter a responsabilidade 
prevista no § 6° desse mesmo artigo. prevista no § 6° desse mesmo artigo. prevista no § 6° desse mesmo artigo. prevista no § 6° desse mesmo artigo. § 1º. § 1º. § 1º. § 1º. Os aceitantes da OPA não poderão ser submetidos a rateio na alienação de Os aceitantes da OPA não poderão ser submetidos a rateio na alienação de Os aceitantes da OPA não poderão ser submetidos a rateio na alienação de Os aceitantes da OPA não poderão ser submetidos a rateio na alienação de Capítulo X. Solução de Capítulo X. Solução de Capítulo X. Solução de Capítulo X. Solução de 
Conflitos: Artigo 36.Conflitos: Artigo 36.Conflitos: Artigo 36.Conflitos: Artigo 36. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a  A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a  A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a  A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, 
decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das S.A., nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das S.A., nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das S.A., nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das S.A., nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central 
do Brasil e pela CVM, neste estatuto social, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, do Brasil e pela CVM, neste estatuto social, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, do Brasil e pela CVM, neste estatuto social, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, do Brasil e pela CVM, neste estatuto social, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, 
além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. 
Capítulo XI. Disposições Gerais: Artigo 37.Capítulo XI. Disposições Gerais: Artigo 37.Capítulo XI. Disposições Gerais: Artigo 37.Capítulo XI. Disposições Gerais: Artigo 37. Este Estatuto Social rege-se pela Lei das S.A.. Os casos omissos neste Estatuto Social serão  Este Estatuto Social rege-se pela Lei das S.A.. Os casos omissos neste Estatuto Social serão  Este Estatuto Social rege-se pela Lei das S.A.. Os casos omissos neste Estatuto Social serão  Este Estatuto Social rege-se pela Lei das S.A.. Os casos omissos neste Estatuto Social serão 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A., respeitado o Regulamento do Novo Mercado. resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A., respeitado o Regulamento do Novo Mercado. resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A., respeitado o Regulamento do Novo Mercado. resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A., respeitado o Regulamento do Novo Mercado. Artigo Artigo Artigo Artigo 
38.38.38.38. A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3,  A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3,  A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3,  A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3, 
aplicáveis a companhias listadas em geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular. aplicáveis a companhias listadas em geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular. aplicáveis a companhias listadas em geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular. aplicáveis a companhias listadas em geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular. Artigo 39.Artigo 39.Artigo 39.Artigo 39. As disposições  As disposições  As disposições  As disposições 
contidas no artigo 8, artigo 17, §4º, somente terão eficácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM, contidas no artigo 8, artigo 17, §4º, somente terão eficácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM, contidas no artigo 8, artigo 17, §4º, somente terão eficácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM, contidas no artigo 8, artigo 17, §4º, somente terão eficácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM, 
e o artigo 1º §1º a §3º, o artigo 5º, §3º, o artigo 12, §1º a §4º e §6º, artigo 16 (xxi) e §1º, artigo 25, §7º e Capítulos IX e X, somente entrarão em vigor e o artigo 1º §1º a §3º, o artigo 5º, §3º, o artigo 12, §1º a §4º e §6º, artigo 16 (xxi) e §1º, artigo 25, §7º e Capítulos IX e X, somente entrarão em vigor e o artigo 1º §1º a §3º, o artigo 5º, §3º, o artigo 12, §1º a §4º e §6º, artigo 16 (xxi) e §1º, artigo 25, §7º e Capítulos IX e X, somente entrarão em vigor e o artigo 1º §1º a §3º, o artigo 5º, §3º, o artigo 12, §1º a §4º e §6º, artigo 16 (xxi) e §1º, artigo 25, §7º e Capítulos IX e X, somente entrarão em vigor 
na data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado.na data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado.na data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado.na data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado.

Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Rerratificação da Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Edital de Rerratificação da Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Edital de Rerratificação da Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Edital de Rerratificação da Primeira Convocação de Assembleia Geral dos 

Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”), vem promover a A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”), vem promover a A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”), vem promover a A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”), vem promover a 
rerratificação do Edital de Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de rerratificação do Edital de Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de rerratificação do Edital de Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de rerratificação do Edital de Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Emissão da Emissora, convocada para o dia Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Emissão da Emissora, convocada para o dia Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Emissão da Emissora, convocada para o dia Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 70ª Emissão da Emissora, convocada para o dia 22 de 22 de 22 de 22 de 
junho de 2021,junho de 2021,junho de 2021,junho de 2021,    às 10:00 horas,às 10:00 horas,às 10:00 horas,às 10:00 horas, conforme publicação realizada nos dias 02, 03 e 04 de junho de 2020,  conforme publicação realizada nos dias 02, 03 e 04 de junho de 2020,  conforme publicação realizada nos dias 02, 03 e 04 de junho de 2020,  conforme publicação realizada nos dias 02, 03 e 04 de junho de 2020, 
no jornal O Estado de São Paulo, páginas B11, B5 e B4, respectivamente (“Edital de Convocação”), no jornal O Estado de São Paulo, páginas B11, B5 e B4, respectivamente (“Edital de Convocação”), no jornal O Estado de São Paulo, páginas B11, B5 e B4, respectivamente (“Edital de Convocação”), no jornal O Estado de São Paulo, páginas B11, B5 e B4, respectivamente (“Edital de Convocação”), 
para dele fazer constar as seguintes alterações: (1) descrição do quórum de deliberação, onde se lê: para dele fazer constar as seguintes alterações: (1) descrição do quórum de deliberação, onde se lê: para dele fazer constar as seguintes alterações: (1) descrição do quórum de deliberação, onde se lê: para dele fazer constar as seguintes alterações: (1) descrição do quórum de deliberação, onde se lê: 
“A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de “A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de “A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de “A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme 
Cláusula 12.10 do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Cláusula 12.10 do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Cláusula 12.10 do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Cláusula 12.10 do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na 
Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem a maioria dos Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem a maioria dos Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem a maioria dos Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem a maioria dos 
presentes na Assembleia, conforme Cláusula 12.12 do Termo de Securitização.” presentes na Assembleia, conforme Cláusula 12.12 do Termo de Securitização.” presentes na Assembleia, conforme Cláusula 12.12 do Termo de Securitização.” presentes na Assembleia, conforme Cláusula 12.12 do Termo de Securitização.” leia-se: “A Emissora leia-se: “A Emissora leia-se: “A Emissora leia-se: “A Emissora 
ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares dos ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares dos ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares dos ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares dos 
CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.10 CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.10 CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.10 CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços, dos CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.10 
do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, do Termo de Securitização, sendo que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, 
serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 75% (setenta e serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 75% (setenta e serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 75% (setenta e serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) mais 1 (um) dos Titulares do CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.12 do Termo cinco por cento) mais 1 (um) dos Titulares do CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.12 do Termo cinco por cento) mais 1 (um) dos Titulares do CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.12 do Termo cinco por cento) mais 1 (um) dos Titulares do CRA em Circulação, conforme Cláusula 12.12 do Termo 
de Securitização”. Ficam ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação não alteradas pela de Securitização”. Ficam ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação não alteradas pela de Securitização”. Ficam ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação não alteradas pela de Securitização”. Ficam ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação não alteradas pela 
presente retificação. São Paulo, 08 de junho de 2021. presente retificação. São Paulo, 08 de junho de 2021. presente retificação. São Paulo, 08 de junho de 2021. presente retificação. São Paulo, 08 de junho de 2021. Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Fumagalli - Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Fumagalli - Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Fumagalli - Agronegócio S.A. - Cristian de Almeida Fumagalli - Diretor de Relações com InDiretor de Relações com InDiretor de Relações com InDiretor de Relações com Investidores.vestidores.vestidores.vestidores.

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΠΑΥΛ⊆ΝΙΑΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΠΑΥΛ⊆ΝΙΑΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΠΑΥΛ⊆ΝΙΑΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΠΑΥΛ⊆ΝΙΑ

Τοmαδα δε Πρεοσ Ν≡: 03/2021Τοmαδα δε Πρεοσ Ν≡: 03/2021Τοmαδα δε Πρεοσ Ν≡: 03/2021Τοmαδα δε Πρεοσ Ν≡: 03/2021

Εδιταλ δε Λιχιταο ν≡ 70/2021Εδιταλ δε Λιχιταο ν≡ 70/2021Εδιταλ δε Λιχιταο ν≡ 70/2021Εδιταλ δε Λιχιταο ν≡ 70/2021
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσασ) παρα ιmπλανταο δε σκατε Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσασ) παρα ιmπλανταο δε σκατε Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσασ) παρα ιmπλανταο δε σκατε Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσασ) παρα ιmπλανταο δε σκατε 
παρκ νο Πολιεσπορτιϖο δοσ Τραβαληαδορεσ �⊃ττορι δι Βλασιο�, mυ−παρκ νο Πολιεσπορτιϖο δοσ Τραβαληαδορεσ �⊃ττορι δι Βλασιο�, mυ−παρκ νο Πολιεσπορτιϖο δοσ Τραβαληαδορεσ �⊃ττορι δι Βλασιο�, mυ−παρκ νο Πολιεσπορτιϖο δοσ Τραβαληαδορεσ �⊃ττορι δι Βλασιο�, mυ−
νιχπιο δε Παυλνια−ΣΠ � χονϖνιοσ ΣΙΧΟΝς ν≡ 877731/2018 νιχπιο δε Παυλνια−ΣΠ � χονϖνιοσ ΣΙΧΟΝς ν≡ 877731/2018 νιχπιο δε Παυλνια−ΣΠ � χονϖνιοσ ΣΙΧΟΝς ν≡ 877731/2018 νιχπιο δε Παυλνια−ΣΠ � χονϖνιοσ ΣΙΧΟΝς ν≡ 877731/2018 
ε ν° 869708/2018 Πραζο m〈ξιmο παρα εντρεγα ε προτοχολο δοσ ε ν° 869708/2018 Πραζο m〈ξιmο παρα εντρεγα ε προτοχολο δοσ ε ν° 869708/2018 Πραζο m〈ξιmο παρα εντρεγα ε προτοχολο δοσ ε ν° 869708/2018 Πραζο m〈ξιmο παρα εντρεγα ε προτοχολο δοσ 
ενϖελοπεσ ν≡ 01−�Dοχυmενταο� ε ν≡ 02−�Προποστα δε Πρεοσ� ενϖελοπεσ ν≡ 01−�Dοχυmενταο� ε ν≡ 02−�Προποστα δε Πρεοσ� ενϖελοπεσ ν≡ 01−�Dοχυmενταο� ε ν≡ 02−�Προποστα δε Πρεοσ� ενϖελοπεσ ν≡ 01−�Dοχυmενταο� ε ν≡ 02−�Προποστα δε Πρεοσ� 
Dατα: ατ ο δια 24/06/2021 − Ηορ〈ριο: ατ ◊σ 09η ιmπρετεριϖελ−Dατα: ατ ο δια 24/06/2021 − Ηορ〈ριο: ατ ◊σ 09η ιmπρετεριϖελ−Dατα: ατ ο δια 24/06/2021 − Ηορ〈ριο: ατ ◊σ 09η ιmπρετεριϖελ−Dατα: ατ ο δια 24/06/2021 − Ηορ〈ριο: ατ ◊σ 09η ιmπρετεριϖελ−
mεντε. Αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ ν≡ 01 − �Dοχυmενταο�: Dατα: mεντε. Αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ ν≡ 01 − �Dοχυmενταο�: Dατα: mεντε. Αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ ν≡ 01 − �Dοχυmενταο�: Dατα: mεντε. Αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ ν≡ 01 − �Dοχυmενταο�: Dατα: 
24/06/2021 Ηορ〈ριο: 10η Dισπονιβιλιδαδε δο Εδιταλ: Γρατυιτα−24/06/2021 Ηορ〈ριο: 10η Dισπονιβιλιδαδε δο Εδιταλ: Γρατυιτα−24/06/2021 Ηορ〈ριο: 10η Dισπονιβιλιδαδε δο Εδιταλ: Γρατυιτα−24/06/2021 Ηορ〈ριο: 10η Dισπονιβιλιδαδε δο Εδιταλ: Γρατυιτα−
mεντε νο στιο: ωωω.παυλινια.σπ.γοϖ.βρ. Χασο α(σ) λιχιταντε(σ) mεντε νο στιο: ωωω.παυλινια.σπ.γοϖ.βρ. Χασο α(σ) λιχιταντε(σ) mεντε νο στιο: ωωω.παυλινια.σπ.γοϖ.βρ. Χασο α(σ) λιχιταντε(σ) mεντε νο στιο: ωωω.παυλινια.σπ.γοϖ.βρ. Χασο α(σ) λιχιταντε(σ) 
πορϖεντυρα νο τενηαm αχεσσο α Ιντερνετ α παστα χοmπλετα τερ〈 πορϖεντυρα νο τενηαm αχεσσο α Ιντερνετ α παστα χοmπλετα τερ〈 πορϖεντυρα νο τενηαm αχεσσο α Ιντερνετ α παστα χοmπλετα τερ〈 πορϖεντυρα νο τενηαm αχεσσο α Ιντερνετ α παστα χοmπλετα τερ〈 
χοmο πραζο παρα ρετιραδα ε παγαmεντο δα σεγυιντε φορmα: Ινχιο: χοmο πραζο παρα ρετιραδα ε παγαmεντο δα σεγυιντε φορmα: Ινχιο: χοmο πραζο παρα ρετιραδα ε παγαmεντο δα σεγυιντε φορmα: Ινχιο: χοmο πραζο παρα ρετιραδα ε παγαmεντο δα σεγυιντε φορmα: Ινχιο: 
δια 08/06/2021 − Τρmινο: δια − 23/06/2021 − Ηορ〈ριο: δασ 08η ◊σδια 08/06/2021 − Τρmινο: δια − 23/06/2021 − Ηορ〈ριο: δασ 08η ◊σδια 08/06/2021 − Τρmινο: δια − 23/06/2021 − Ηορ〈ριο: δασ 08η ◊σδια 08/06/2021 − Τρmινο: δια − 23/06/2021 − Ηορ〈ριο: δασ 08η ◊σ
17η ςαλορ δα παστα: Ρ∃ 59,32 Λοχαλ: Dιϖισο δε Λιχιτα⌡εσ � Εν−17η ςαλορ δα παστα: Ρ∃ 59,32 Λοχαλ: Dιϖισο δε Λιχιτα⌡εσ � Εν−17η ςαλορ δα παστα: Ρ∃ 59,32 Λοχαλ: Dιϖισο δε Λιχιτα⌡εσ � Εν−17η ςαλορ δα παστα: Ρ∃ 59,32 Λοχαλ: Dιϖισο δε Λιχιτα⌡εσ � Εν−
δερεο: Αϖενιδα Πρεφειτο ϑοσ Λοζανο Αραϕο ν≡ 1.551 � Βαιρρο δερεο: Αϖενιδα Πρεφειτο ϑοσ Λοζανο Αραϕο ν≡ 1.551 � Βαιρρο δερεο: Αϖενιδα Πρεφειτο ϑοσ Λοζανο Αραϕο ν≡ 1.551 � Βαιρρο δερεο: Αϖενιδα Πρεφειτο ϑοσ Λοζανο Αραϕο ν≡ 1.551 � Βαιρρο 
Παρθυε Βρασιλ 500 − Παυλνια−ΣΠ. Παυλνια, 07 δε ϕυνηο δε 2021.Παρθυε Βρασιλ 500 − Παυλνια−ΣΠ. Παυλνια, 07 δε ϕυνηο δε 2021.Παρθυε Βρασιλ 500 − Παυλνια−ΣΠ. Παυλνια, 07 δε ϕυνηο δε 2021.Παρθυε Βρασιλ 500 − Παυλνια−ΣΠ. Παυλνια, 07 δε ϕυνηο δε 2021.

Εδνιλσον ΧαζελλατοΕδνιλσον ΧαζελλατοΕδνιλσον ΧαζελλατοΕδνιλσον Χαζελλατο
Πρεφειτο ΜυνιχιπαλΠρεφειτο ΜυνιχιπαλΠρεφειτο ΜυνιχιπαλΠρεφειτο Μυνιχιπαλ

PREFEITURA DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 002/2021 – Processo nº 043/2021: Objeto: A 

Prefeitura de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93, 

10.520/02 e Decreto nº 5.504/2005 e 10.024/2019, torna público, que realizará Pregão 

Eletrônico visando a Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, NOVO, ZERO KM, ANO 

DE FABRICAÇÃO 2021, no mínimo 05 (cinco) lugares, emplacado com todos os itens conforme 

código de trânsito para o Setor de Assistência Social. A sessão se dará no dia 22 de junho de 
2021 às 09:00 horas, no sítio http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o edital na íntegra 

encontra-se neste mesmo sítio. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo 

Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, 

na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 3876-1240. 

Paulicéia/SP, 07 de junho de 2021 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal.
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CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ: 31.974.096/0001-12CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ: 31.974.096/0001-12CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ: 31.974.096/0001-12CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ: 31.974.096/0001-12
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕESATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕESATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕESATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES

REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2018REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2018REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2018REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2018
Aos 04 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sobral Junior, Aos 04 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sobral Junior, Aos 04 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sobral Junior, Aos 04 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sobral Junior, 
167, Sala 80, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02.130-020, reuniram 167, Sala 80, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02.130-020, reuniram 167, Sala 80, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02.130-020, reuniram 167, Sala 80, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02.130-020, reuniram todostodostodostodos os abaixo assinados fundadores os abaixo assinados fundadores os abaixo assinados fundadores os abaixo assinados fundadores    e subscritores e subscritores e subscritores e subscritores 
do capital inicial da Sociedade em organização do capital inicial da Sociedade em organização do capital inicial da Sociedade em organização do capital inicial da Sociedade em organização CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S.AS.AS.AS.A., convocados pessoalmente, a saber: ., convocados pessoalmente, a saber: ., convocados pessoalmente, a saber: ., convocados pessoalmente, a saber: VALTER FERREIRA PORTOVALTER FERREIRA PORTOVALTER FERREIRA PORTOVALTER FERREIRA PORTO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/
MF MF MF MF nº nº nº nº 073.964.478-52 073.964.478-52 073.964.478-52 073.964.478-52 titular titular titular titular da da da da Cédula Cédula Cédula Cédula de de de de Identidade Identidade Identidade Identidade nº nº nº nº 14.656.723-7 14.656.723-7 14.656.723-7 14.656.723-7 SSP/SP, SSP/SP, SSP/SP, SSP/SP, residente residente residente residente e e e e domiciliado domiciliado domiciliado domiciliado na na na na Alameda Alameda Alameda Alameda 
Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente ValterValterValterValter; ; ; ; CLÁUDIA CLÁUDIA CLÁUDIA CLÁUDIA 
CRISTINA SAVARIEGO PORTOCRISTINA SAVARIEGO PORTOCRISTINA SAVARIEGO PORTOCRISTINA SAVARIEGO PORTO, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF nº 086.332.928-40, titular da Cédula de , brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF nº 086.332.928-40, titular da Cédula de , brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF nº 086.332.928-40, titular da Cédula de , brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF nº 086.332.928-40, titular da Cédula de 
Identidade nº 13.674.157-5 SSP/SP,  residente e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, Identidade nº 13.674.157-5 SSP/SP,  residente e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, Identidade nº 13.674.157-5 SSP/SP,  residente e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, Identidade nº 13.674.157-5 SSP/SP,  residente e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, 
CEP: 06.428-140, doravante denominada simplesmente CEP: 06.428-140, doravante denominada simplesmente CEP: 06.428-140, doravante denominada simplesmente CEP: 06.428-140, doravante denominada simplesmente CláudiaCláudiaCláudiaCláudia; ; ; ; ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTOISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTOISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTOISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO, brasileira, , brasileira, , brasileira, , brasileira, 
solteira, estudante, inscrita no CPF/MF nº 372.120.808-02, titular da Cédula de Identidade nº 36.918.993-0 SSP/SP residente solteira, estudante, inscrita no CPF/MF nº 372.120.808-02, titular da Cédula de Identidade nº 36.918.993-0 SSP/SP residente solteira, estudante, inscrita no CPF/MF nº 372.120.808-02, titular da Cédula de Identidade nº 36.918.993-0 SSP/SP residente solteira, estudante, inscrita no CPF/MF nº 372.120.808-02, titular da Cédula de Identidade nº 36.918.993-0 SSP/SP residente 
e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominada e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominada e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominada e domiciliada na Alameda Macuco, 287, Morada dos Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominada 
simplesmente simplesmente simplesmente simplesmente IsabellaIsabellaIsabellaIsabella; e ; e ; e ; e RENATO SAVARIEGO PORTORENATO SAVARIEGO PORTORENATO SAVARIEGO PORTORENATO SAVARIEGO PORTO, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF/MF nº 372.120.818-, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF/MF nº 372.120.818-, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF/MF nº 372.120.818-, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF/MF nº 372.120.818-
84, titular da Cédula de Identidade nº 36.919.001-4 SSP/SP, residente e domiciliado na Alameda Macuco, 287, Morada dos 84, titular da Cédula de Identidade nº 36.919.001-4 SSP/SP, residente e domiciliado na Alameda Macuco, 287, Morada dos 84, titular da Cédula de Identidade nº 36.919.001-4 SSP/SP, residente e domiciliado na Alameda Macuco, 287, Morada dos 84, titular da Cédula de Identidade nº 36.919.001-4 SSP/SP, residente e domiciliado na Alameda Macuco, 287, Morada dos 
Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente Pássaros, Barueri/SP, CEP: 06.428-140, doravante denominado simplesmente RenatoRenatoRenatoRenato;;;;

Pelos presentes foi eleito por aclamação como Presidente da Assembleia o Sr. Valter, que escolheu a mim, Richard Canton Pelos presentes foi eleito por aclamação como Presidente da Assembleia o Sr. Valter, que escolheu a mim, Richard Canton Pelos presentes foi eleito por aclamação como Presidente da Assembleia o Sr. Valter, que escolheu a mim, Richard Canton Pelos presentes foi eleito por aclamação como Presidente da Assembleia o Sr. Valter, que escolheu a mim, Richard Canton 
Silva, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 279.196, para secretariá-lo. O Sr. Presidente deu início aos trabalhos declarando Silva, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 279.196, para secretariá-lo. O Sr. Presidente deu início aos trabalhos declarando Silva, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 279.196, para secretariá-lo. O Sr. Presidente deu início aos trabalhos declarando Silva, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 279.196, para secretariá-lo. O Sr. Presidente deu início aos trabalhos declarando 
instalada a Assembleia e relembrando a todos que o propósito desta é o de deliberar sobre a constituição da sociedade por instalada a Assembleia e relembrando a todos que o propósito desta é o de deliberar sobre a constituição da sociedade por instalada a Assembleia e relembrando a todos que o propósito desta é o de deliberar sobre a constituição da sociedade por instalada a Assembleia e relembrando a todos que o propósito desta é o de deliberar sobre a constituição da sociedade por 
ações de capital fechado a denominar-se ações de capital fechado a denominar-se ações de capital fechado a denominar-se ações de capital fechado a denominar-se CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.ACORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.ACORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.ACORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., bem ., bem ., bem ., bem 
como de discutir a minuta do Estatuto Social disponibilizada anteriormente aos fundadores presentes. Debatidas as questões, como de discutir a minuta do Estatuto Social disponibilizada anteriormente aos fundadores presentes. Debatidas as questões, como de discutir a minuta do Estatuto Social disponibilizada anteriormente aos fundadores presentes. Debatidas as questões, como de discutir a minuta do Estatuto Social disponibilizada anteriormente aos fundadores presentes. Debatidas as questões, 
foifoifoifoi    aprovada a constituição da sociedade aprovada a constituição da sociedade aprovada a constituição da sociedade aprovada a constituição da sociedade CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.ACORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.ACORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.ACORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.. com o .. com o .. com o .. com o 
capital inicial de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), subscrito e integralizado neste ato pelos fundadores presentes conforme capital inicial de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), subscrito e integralizado neste ato pelos fundadores presentes conforme capital inicial de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), subscrito e integralizado neste ato pelos fundadores presentes conforme capital inicial de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), subscrito e integralizado neste ato pelos fundadores presentes conforme 
Boletim de Subscrição anexo. Em seguida, o Presidente passou à discussão do projeto de Estatuto Social da Sociedade Boletim de Subscrição anexo. Em seguida, o Presidente passou à discussão do projeto de Estatuto Social da Sociedade Boletim de Subscrição anexo. Em seguida, o Presidente passou à discussão do projeto de Estatuto Social da Sociedade Boletim de Subscrição anexo. Em seguida, o Presidente passou à discussão do projeto de Estatuto Social da Sociedade 
anteriormente disponibilizado, tendo todos os fundadores subscritores aprovado suas disposições, com o seguinte teor: anteriormente disponibilizado, tendo todos os fundadores subscritores aprovado suas disposições, com o seguinte teor: anteriormente disponibilizado, tendo todos os fundadores subscritores aprovado suas disposições, com o seguinte teor: anteriormente disponibilizado, tendo todos os fundadores subscritores aprovado suas disposições, com o seguinte teor: 
““““ESTATUTO SOCIAL DA  CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.AESTATUTO SOCIAL DA  CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.AESTATUTO SOCIAL DA  CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.AESTATUTO SOCIAL DA  CORE AMBIENTAL GESTÃO, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.. .. .. .. CAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULO    I.I.I.I.    
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: ART. 1º:DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: ART. 1º:DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: ART. 1º:DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: ART. 1º: Sob a denominação social  Sob a denominação social  Sob a denominação social  Sob a denominação social “CORE AMBIENTAL GESTÃO, “CORE AMBIENTAL GESTÃO, “CORE AMBIENTAL GESTÃO, “CORE AMBIENTAL GESTÃO, 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.AINVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.AINVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.AINVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A....””””, fica constituída a sociedade anônima de capital fechado, a qual se regerá pelo , fica constituída a sociedade anônima de capital fechado, a qual se regerá pelo , fica constituída a sociedade anônima de capital fechado, a qual se regerá pelo , fica constituída a sociedade anônima de capital fechado, a qual se regerá pelo 
presente Estatuto, pela Lei nº. 6.404/76, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. presente Estatuto, pela Lei nº. 6.404/76, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. presente Estatuto, pela Lei nº. 6.404/76, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. presente Estatuto, pela Lei nº. 6.404/76, conforme alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. ART. ART. ART. ART. 
2º:2º:2º:2º: A Sociedade tem sede e foro, para todos os efeitos legais, na Cidade de São Paulo, à Rua Sobral, 167, sala 80, Vila Maria,  A Sociedade tem sede e foro, para todos os efeitos legais, na Cidade de São Paulo, à Rua Sobral, 167, sala 80, Vila Maria,  A Sociedade tem sede e foro, para todos os efeitos legais, na Cidade de São Paulo, à Rua Sobral, 167, sala 80, Vila Maria,  A Sociedade tem sede e foro, para todos os efeitos legais, na Cidade de São Paulo, à Rua Sobral, 167, sala 80, Vila Maria, 
Estado de São Paulo, CEP 02.130-020, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer localidade do país Estado de São Paulo, CEP 02.130-020, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer localidade do país Estado de São Paulo, CEP 02.130-020, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer localidade do país Estado de São Paulo, CEP 02.130-020, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer localidade do país 
ou do exterior dele por deliberação e a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. ou do exterior dele por deliberação e a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. ou do exterior dele por deliberação e a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. ou do exterior dele por deliberação e a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. ART.ART.ART.ART.    3333º: A Sociedade tem por objeto social º: A Sociedade tem por objeto social º: A Sociedade tem por objeto social º: A Sociedade tem por objeto social 
a participação societária, controle e gestão administrativa e/ou operacional de outras empresas, objeto social espelhado no a participação societária, controle e gestão administrativa e/ou operacional de outras empresas, objeto social espelhado no a participação societária, controle e gestão administrativa e/ou operacional de outras empresas, objeto social espelhado no a participação societária, controle e gestão administrativa e/ou operacional de outras empresas, objeto social espelhado no 
CNAE 6462-0/00 – Gestão de Participações Societárias – Holding não Financeira. CNAE 6462-0/00 – Gestão de Participações Societárias – Holding não Financeira. CNAE 6462-0/00 – Gestão de Participações Societárias – Holding não Financeira. CNAE 6462-0/00 – Gestão de Participações Societárias – Holding não Financeira. ART. 4ºART. 4ºART. 4ºART. 4º: A duração da Sociedade é por : A duração da Sociedade é por : A duração da Sociedade é por : A duração da Sociedade é por 
prazo indeterminado. prazo indeterminado. prazo indeterminado. prazo indeterminado. CAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULO    II. CAPITAL, AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA:II. CAPITAL, AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA:II. CAPITAL, AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA:II. CAPITAL, AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA:    ART. 5º:ART. 5º:ART. 5º:ART. 5º: O capital social é de  O capital social é de  O capital social é de  O capital social é de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias R$50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias R$50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias R$50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias 
nominativas de classe única, sem valor nominal. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à nominativas de classe única, sem valor nominal. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à nominativas de classe única, sem valor nominal. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à nominativas de classe única, sem valor nominal. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
Companhia, sendo que cada ação ordinária dá direito a um voto nas Assembleias Gerais. Cada ação ordinária e preferencial Companhia, sendo que cada ação ordinária dá direito a um voto nas Assembleias Gerais. Cada ação ordinária e preferencial Companhia, sendo que cada ação ordinária dá direito a um voto nas Assembleias Gerais. Cada ação ordinária e preferencial Companhia, sendo que cada ação ordinária dá direito a um voto nas Assembleias Gerais. Cada ação ordinária e preferencial 
dará direito à idêntica participação nos dividendos declarados e pagos pela Companhia, e as ações são nominativas e sua dará direito à idêntica participação nos dividendos declarados e pagos pela Companhia, e as ações são nominativas e sua dará direito à idêntica participação nos dividendos declarados e pagos pela Companhia, e as ações são nominativas e sua dará direito à idêntica participação nos dividendos declarados e pagos pela Companhia, e as ações são nominativas e sua 
titularidade se presume pelo registro nos livros societários competentes. titularidade se presume pelo registro nos livros societários competentes. titularidade se presume pelo registro nos livros societários competentes. titularidade se presume pelo registro nos livros societários competentes. ART. 6º:ART. 6º:ART. 6º:ART. 6º: É vedada a venda de ações a terceiros  É vedada a venda de ações a terceiros  É vedada a venda de ações a terceiros  É vedada a venda de ações a terceiros 
estranhos à sociedade, e caso a oferta seja feita intra societatis, a aquisição das mesmas deverá obedecer a proporção de estranhos à sociedade, e caso a oferta seja feita intra societatis, a aquisição das mesmas deverá obedecer a proporção de estranhos à sociedade, e caso a oferta seja feita intra societatis, a aquisição das mesmas deverá obedecer a proporção de estranhos à sociedade, e caso a oferta seja feita intra societatis, a aquisição das mesmas deverá obedecer a proporção de 
cada um no capital social. Caso nenhum dos sócios queira adquiri-las, a sociedade se obriga a comprar as mesmas e deixar cada um no capital social. Caso nenhum dos sócios queira adquiri-las, a sociedade se obriga a comprar as mesmas e deixar cada um no capital social. Caso nenhum dos sócios queira adquiri-las, a sociedade se obriga a comprar as mesmas e deixar cada um no capital social. Caso nenhum dos sócios queira adquiri-las, a sociedade se obriga a comprar as mesmas e deixar 
em carteira. em carteira. em carteira. em carteira. PARÁGRAFO 1º: PARÁGRAFO 1º: PARÁGRAFO 1º: PARÁGRAFO 1º: No caso do caput do presente artigo, os acionistas poderão decidir contratar uma empresa de No caso do caput do presente artigo, os acionistas poderão decidir contratar uma empresa de No caso do caput do presente artigo, os acionistas poderão decidir contratar uma empresa de No caso do caput do presente artigo, os acionistas poderão decidir contratar uma empresa de 
auditoria para elaboração de um laudo de avaliação das ações objeto da alienação. auditoria para elaboração de um laudo de avaliação das ações objeto da alienação. auditoria para elaboração de um laudo de avaliação das ações objeto da alienação. auditoria para elaboração de um laudo de avaliação das ações objeto da alienação. PARÁGRAFO 2PARÁGRAFO 2PARÁGRAFO 2PARÁGRAFO 2ºººº: : : : O não exercício desse O não exercício desse O não exercício desse O não exercício desse 
direito de preferência por qualquer dos demais acionistas reverterá em favor dos demais acionistas que manifestarem seu direito de preferência por qualquer dos demais acionistas reverterá em favor dos demais acionistas que manifestarem seu direito de preferência por qualquer dos demais acionistas reverterá em favor dos demais acionistas que manifestarem seu direito de preferência por qualquer dos demais acionistas reverterá em favor dos demais acionistas que manifestarem seu 
desejo em exercitá-lo, neste caso deixando de existir a restrição de proporcionalidade de ações. desejo em exercitá-lo, neste caso deixando de existir a restrição de proporcionalidade de ações. desejo em exercitá-lo, neste caso deixando de existir a restrição de proporcionalidade de ações. desejo em exercitá-lo, neste caso deixando de existir a restrição de proporcionalidade de ações. PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3ºººº:::: Para os fins  Para os fins  Para os fins  Para os fins 
do disposto no “caput” deste artigo, o acionista que quiser alienar suas ações (acionista este que doravante será designado do disposto no “caput” deste artigo, o acionista que quiser alienar suas ações (acionista este que doravante será designado do disposto no “caput” deste artigo, o acionista que quiser alienar suas ações (acionista este que doravante será designado do disposto no “caput” deste artigo, o acionista que quiser alienar suas ações (acionista este que doravante será designado 
como acionista ofertante) notificará os demais acionistas sobre sua intenção, especificando o preço e as condições da venda. como acionista ofertante) notificará os demais acionistas sobre sua intenção, especificando o preço e as condições da venda. como acionista ofertante) notificará os demais acionistas sobre sua intenção, especificando o preço e as condições da venda. como acionista ofertante) notificará os demais acionistas sobre sua intenção, especificando o preço e as condições da venda. 
PARÁGRAFO 4PARÁGRAFO 4PARÁGRAFO 4PARÁGRAFO 4ºººº: : : : Os demais acionistas responderão ao acionista ofertante no prazo de 30 (trinta) dias contados do Os demais acionistas responderão ao acionista ofertante no prazo de 30 (trinta) dias contados do Os demais acionistas responderão ao acionista ofertante no prazo de 30 (trinta) dias contados do Os demais acionistas responderão ao acionista ofertante no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da notificação, optando por: recebimento da notificação, optando por: recebimento da notificação, optando por: recebimento da notificação, optando por: I -I -I -I - comprar, caso em que indicarão ao acionista ofertante o local, a hora e a data para  comprar, caso em que indicarão ao acionista ofertante o local, a hora e a data para  comprar, caso em que indicarão ao acionista ofertante o local, a hora e a data para  comprar, caso em que indicarão ao acionista ofertante o local, a hora e a data para 
assinatura do Livro de Transferência de Ações e pagamento do respectivo preço; ou assinatura do Livro de Transferência de Ações e pagamento do respectivo preço; ou assinatura do Livro de Transferência de Ações e pagamento do respectivo preço; ou assinatura do Livro de Transferência de Ações e pagamento do respectivo preço; ou II - II - II - II - alienar à sociedade  suas ações e alienar à sociedade  suas ações e alienar à sociedade  suas ações e alienar à sociedade  suas ações e 
assim retirar-se da Sociedade. assim retirar-se da Sociedade. assim retirar-se da Sociedade. assim retirar-se da Sociedade. PARÁGRAFO 4º:PARÁGRAFO 4º:PARÁGRAFO 4º:PARÁGRAFO 4º:Caso a sociedade seja obrigada a comprar as ações, o valor a ser pago Caso a sociedade seja obrigada a comprar as ações, o valor a ser pago Caso a sociedade seja obrigada a comprar as ações, o valor a ser pago Caso a sociedade seja obrigada a comprar as ações, o valor a ser pago 
poderá ser dividido em até 12 (doze) parcelas mensais. poderá ser dividido em até 12 (doze) parcelas mensais. poderá ser dividido em até 12 (doze) parcelas mensais. poderá ser dividido em até 12 (doze) parcelas mensais. PARÁGRAFO 5º: PARÁGRAFO 5º: PARÁGRAFO 5º: PARÁGRAFO 5º: A ausência da resposta conforme parágrafo 3º supra A ausência da resposta conforme parágrafo 3º supra A ausência da resposta conforme parágrafo 3º supra A ausência da resposta conforme parágrafo 3º supra 
por qualquer dos demais acionistas será tida como sua concordância para que os outros sócios adquiram as ações fora da por qualquer dos demais acionistas será tida como sua concordância para que os outros sócios adquiram as ações fora da por qualquer dos demais acionistas será tida como sua concordância para que os outros sócios adquiram as ações fora da por qualquer dos demais acionistas será tida como sua concordância para que os outros sócios adquiram as ações fora da 
proporcionalidade aqui descrita. proporcionalidade aqui descrita. proporcionalidade aqui descrita. proporcionalidade aqui descrita. PARÁGRAFO 6ºPARÁGRAFO 6ºPARÁGRAFO 6ºPARÁGRAFO 6º: Observar-se-ão em relação ao direito de preferência as disposições : Observar-se-ão em relação ao direito de preferência as disposições : Observar-se-ão em relação ao direito de preferência as disposições : Observar-se-ão em relação ao direito de preferência as disposições 
constantes em eventuais acordos firmados pelos acionistas e arquivados na sede da Sociedade. constantes em eventuais acordos firmados pelos acionistas e arquivados na sede da Sociedade. constantes em eventuais acordos firmados pelos acionistas e arquivados na sede da Sociedade. constantes em eventuais acordos firmados pelos acionistas e arquivados na sede da Sociedade. CAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULO    III. LIMITAÇÕES III. LIMITAÇÕES III. LIMITAÇÕES III. LIMITAÇÕES 
ÀÀÀÀ CIRCULAÇÃO DE AÇÕES: ART. 7º CIRCULAÇÃO DE AÇÕES: ART. 7º CIRCULAÇÃO DE AÇÕES: ART. 7º CIRCULAÇÃO DE AÇÕES: ART. 7º: As ações nominativas pertencentes aos acionistas-fundadores estão sujeitas às : As ações nominativas pertencentes aos acionistas-fundadores estão sujeitas às : As ações nominativas pertencentes aos acionistas-fundadores estão sujeitas às : As ações nominativas pertencentes aos acionistas-fundadores estão sujeitas às 
restrições estabelecidas neste capítulo. restrições estabelecidas neste capítulo. restrições estabelecidas neste capítulo. restrições estabelecidas neste capítulo. PARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1º: Os herdeiros, e sucessores de acionista-fundador falecido não : Os herdeiros, e sucessores de acionista-fundador falecido não : Os herdeiros, e sucessores de acionista-fundador falecido não : Os herdeiros, e sucessores de acionista-fundador falecido não 
ingressarão automaticamente na Sociedade, não se tornarão dela acionistas, nem nela terão qualquer participação, salvo se ingressarão automaticamente na Sociedade, não se tornarão dela acionistas, nem nela terão qualquer participação, salvo se ingressarão automaticamente na Sociedade, não se tornarão dela acionistas, nem nela terão qualquer participação, salvo se ingressarão automaticamente na Sociedade, não se tornarão dela acionistas, nem nela terão qualquer participação, salvo se 
diversamente acordado pela unanimidade dos demais acionistas. A não aceitação dos herdeiros ou sucessores na Sociedade diversamente acordado pela unanimidade dos demais acionistas. A não aceitação dos herdeiros ou sucessores na Sociedade diversamente acordado pela unanimidade dos demais acionistas. A não aceitação dos herdeiros ou sucessores na Sociedade diversamente acordado pela unanimidade dos demais acionistas. A não aceitação dos herdeiros ou sucessores na Sociedade 
importará na distribuição de suas ações aos acionistas remanescentes na proporção que os mesmos já detiverem à época do importará na distribuição de suas ações aos acionistas remanescentes na proporção que os mesmos já detiverem à época do importará na distribuição de suas ações aos acionistas remanescentes na proporção que os mesmos já detiverem à época do importará na distribuição de suas ações aos acionistas remanescentes na proporção que os mesmos já detiverem à época do 
evento. Para tanto, será levantado um balanço especial para verificação da existência de haveres do acionista falecido que, evento. Para tanto, será levantado um balanço especial para verificação da existência de haveres do acionista falecido que, evento. Para tanto, será levantado um balanço especial para verificação da existência de haveres do acionista falecido que, evento. Para tanto, será levantado um balanço especial para verificação da existência de haveres do acionista falecido que, 
em sendo positivo, serão pagos aos herdeiros e/ou sucessores, em dinheiro e/ou bens, podendo o montante em dinheiro ser em sendo positivo, serão pagos aos herdeiros e/ou sucessores, em dinheiro e/ou bens, podendo o montante em dinheiro ser em sendo positivo, serão pagos aos herdeiros e/ou sucessores, em dinheiro e/ou bens, podendo o montante em dinheiro ser em sendo positivo, serão pagos aos herdeiros e/ou sucessores, em dinheiro e/ou bens, podendo o montante em dinheiro ser 
pago em prestações mensais, iguais e sucessivas, devida e monetariamente corrigidas, vencendo-se a primeira 90 (noventa) pago em prestações mensais, iguais e sucessivas, devida e monetariamente corrigidas, vencendo-se a primeira 90 (noventa) pago em prestações mensais, iguais e sucessivas, devida e monetariamente corrigidas, vencendo-se a primeira 90 (noventa) pago em prestações mensais, iguais e sucessivas, devida e monetariamente corrigidas, vencendo-se a primeira 90 (noventa) 
dias após apresentada à Sociedade, autorização judicial ou extrajudicial de pagamento dos haveres aos herdeiros e/ou dias após apresentada à Sociedade, autorização judicial ou extrajudicial de pagamento dos haveres aos herdeiros e/ou dias após apresentada à Sociedade, autorização judicial ou extrajudicial de pagamento dos haveres aos herdeiros e/ou dias após apresentada à Sociedade, autorização judicial ou extrajudicial de pagamento dos haveres aos herdeiros e/ou 
sucessores do acionista-fundador falecido. Fica facultado, aos demais acionistas e herdeiros e/ou sucessores do acionista sucessores do acionista-fundador falecido. Fica facultado, aos demais acionistas e herdeiros e/ou sucessores do acionista sucessores do acionista-fundador falecido. Fica facultado, aos demais acionistas e herdeiros e/ou sucessores do acionista sucessores do acionista-fundador falecido. Fica facultado, aos demais acionistas e herdeiros e/ou sucessores do acionista 
falecido, negociar outras condições de pagamento, desde que não prejudiquem a situação financeira da Sociedade. Na falecido, negociar outras condições de pagamento, desde que não prejudiquem a situação financeira da Sociedade. Na falecido, negociar outras condições de pagamento, desde que não prejudiquem a situação financeira da Sociedade. Na falecido, negociar outras condições de pagamento, desde que não prejudiquem a situação financeira da Sociedade. Na 
hipótese de o balanço especial demonstrar prejuízo e/ou a responsabilidade eventual do acionista falecido em integralizar, hipótese de o balanço especial demonstrar prejuízo e/ou a responsabilidade eventual do acionista falecido em integralizar, hipótese de o balanço especial demonstrar prejuízo e/ou a responsabilidade eventual do acionista falecido em integralizar, hipótese de o balanço especial demonstrar prejuízo e/ou a responsabilidade eventual do acionista falecido em integralizar, 
participar, indenizar, pagar, concorrer ou complementar qualquer valor perante a Sociedade, esta fica com o direito de, nas participar, indenizar, pagar, concorrer ou complementar qualquer valor perante a Sociedade, esta fica com o direito de, nas participar, indenizar, pagar, concorrer ou complementar qualquer valor perante a Sociedade, esta fica com o direito de, nas participar, indenizar, pagar, concorrer ou complementar qualquer valor perante a Sociedade, esta fica com o direito de, nas 
forças dos bens deixados pelo acionista falecido, requerer contra seu Espólio o respectivo pagamento, indenização ou forças dos bens deixados pelo acionista falecido, requerer contra seu Espólio o respectivo pagamento, indenização ou forças dos bens deixados pelo acionista falecido, requerer contra seu Espólio o respectivo pagamento, indenização ou forças dos bens deixados pelo acionista falecido, requerer contra seu Espólio o respectivo pagamento, indenização ou 

complementação. Entende-se por haveres possíveis dividendos e outras formas de remuneração da sociedade aos acionistas. complementação. Entende-se por haveres possíveis dividendos e outras formas de remuneração da sociedade aos acionistas. complementação. Entende-se por haveres possíveis dividendos e outras formas de remuneração da sociedade aos acionistas. complementação. Entende-se por haveres possíveis dividendos e outras formas de remuneração da sociedade aos acionistas. 
PARÁGRAFO 2ºPARÁGRAFO 2ºPARÁGRAFO 2ºPARÁGRAFO 2º::::    Salvo se diversamente autorizado por escrito por todos os acionistas-fundadores da Sociedade, nenhum dos Salvo se diversamente autorizado por escrito por todos os acionistas-fundadores da Sociedade, nenhum dos Salvo se diversamente autorizado por escrito por todos os acionistas-fundadores da Sociedade, nenhum dos Salvo se diversamente autorizado por escrito por todos os acionistas-fundadores da Sociedade, nenhum dos 
respectivos cônjuges ou companheiros dos acionistas poderá ingressar na Sociedade em razão de falecimento, incapacidade respectivos cônjuges ou companheiros dos acionistas poderá ingressar na Sociedade em razão de falecimento, incapacidade respectivos cônjuges ou companheiros dos acionistas poderá ingressar na Sociedade em razão de falecimento, incapacidade respectivos cônjuges ou companheiros dos acionistas poderá ingressar na Sociedade em razão de falecimento, incapacidade 
temporária ou definitiva, partilha de bens decorrentes de separação ou dissolução definitiva da sociedade conjugal ou união temporária ou definitiva, partilha de bens decorrentes de separação ou dissolução definitiva da sociedade conjugal ou união temporária ou definitiva, partilha de bens decorrentes de separação ou dissolução definitiva da sociedade conjugal ou união temporária ou definitiva, partilha de bens decorrentes de separação ou dissolução definitiva da sociedade conjugal ou união 
estável, judicial ou extrajudicial, e ainda sob qualquer outra alegação ou invocação, seja de que título e natureza for. estável, judicial ou extrajudicial, e ainda sob qualquer outra alegação ou invocação, seja de que título e natureza for. estável, judicial ou extrajudicial, e ainda sob qualquer outra alegação ou invocação, seja de que título e natureza for. estável, judicial ou extrajudicial, e ainda sob qualquer outra alegação ou invocação, seja de que título e natureza for. 
PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3ºººº: : : : O pagamento de haveres que se faça necessário ao cônjuge ou companheiro(a) de acionista-fundador fica O pagamento de haveres que se faça necessário ao cônjuge ou companheiro(a) de acionista-fundador fica O pagamento de haveres que se faça necessário ao cônjuge ou companheiro(a) de acionista-fundador fica O pagamento de haveres que se faça necessário ao cônjuge ou companheiro(a) de acionista-fundador fica 
vinculado à mesma sistemática estabelecida para os herdeiros e/ou sucessores do acionista falecido, consoante indicado e vinculado à mesma sistemática estabelecida para os herdeiros e/ou sucessores do acionista falecido, consoante indicado e vinculado à mesma sistemática estabelecida para os herdeiros e/ou sucessores do acionista falecido, consoante indicado e vinculado à mesma sistemática estabelecida para os herdeiros e/ou sucessores do acionista falecido, consoante indicado e 
sistematizado sistematizado sistematizado sistematizado no no no no Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo 1º 1º 1º 1º deste deste deste deste artigo, artigo, artigo, artigo, inclusive inclusive inclusive inclusive no no no no que que que que pertine pertine pertine pertine ao ao ao ao aspecto aspecto aspecto aspecto da da da da respectiva respectiva respectiva respectiva apuração. apuração. apuração. apuração. PARÁGRAFO PARÁGRAFO PARÁGRAFO PARÁGRAFO 4444º: º: º: º: 
Outras limitações à circulação de ações de emissão desta Sociedade poderão ser ainda dispostas em acordos firmados pelos Outras limitações à circulação de ações de emissão desta Sociedade poderão ser ainda dispostas em acordos firmados pelos Outras limitações à circulação de ações de emissão desta Sociedade poderão ser ainda dispostas em acordos firmados pelos Outras limitações à circulação de ações de emissão desta Sociedade poderão ser ainda dispostas em acordos firmados pelos 
acionistas e arquivados na sede da Sociedade. acionistas e arquivados na sede da Sociedade. acionistas e arquivados na sede da Sociedade. acionistas e arquivados na sede da Sociedade. CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO: ART. 8CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO: ART. 8CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO: ART. 8CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO: ART. 8ºººº: : : : A Sociedade será administrada A Sociedade será administrada A Sociedade será administrada A Sociedade será administrada 
por uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, que por uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, que por uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, que por uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, que 
representará a Sociedade e será investida com os poderes e atribuições previstos em lei e neste Estatuto Social, sendo um representará a Sociedade e será investida com os poderes e atribuições previstos em lei e neste Estatuto Social, sendo um representará a Sociedade e será investida com os poderes e atribuições previstos em lei e neste Estatuto Social, sendo um representará a Sociedade e será investida com os poderes e atribuições previstos em lei e neste Estatuto Social, sendo um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Relações Institucionais. Diretor Administrativo e um Diretor de Relações Institucionais. Diretor Administrativo e um Diretor de Relações Institucionais. Diretor Administrativo e um Diretor de Relações Institucionais. PARÁGRAFO 1º PARÁGRAFO 1º PARÁGRAFO 1º PARÁGRAFO 1º Por ocasião da eleição dos Diretores, a Por ocasião da eleição dos Diretores, a Por ocasião da eleição dos Diretores, a Por ocasião da eleição dos Diretores, a 
Assembleia Geral de Acionistas deverá indicar um Diretor Presidente, que terá voto de desempate em matérias de Assembleia Geral de Acionistas deverá indicar um Diretor Presidente, que terá voto de desempate em matérias de Assembleia Geral de Acionistas deverá indicar um Diretor Presidente, que terá voto de desempate em matérias de Assembleia Geral de Acionistas deverá indicar um Diretor Presidente, que terá voto de desempate em matérias de 
administração ordinária não sujeitas à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas.administração ordinária não sujeitas à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas.administração ordinária não sujeitas à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas.administração ordinária não sujeitas à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. PARÁGRAFO 2º:  PARÁGRAFO 2º:  PARÁGRAFO 2º:  PARÁGRAFO 2º: A remuneração da A remuneração da A remuneração da A remuneração da 
Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral dos Acionistas. Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral dos Acionistas. Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral dos Acionistas. Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral dos Acionistas. ART. 9º: ART. 9º: ART. 9º: ART. 9º: Os Diretores eleitos serão empossados em Os Diretores eleitos serão empossados em Os Diretores eleitos serão empossados em Os Diretores eleitos serão empossados em 
seus cargos mediante a assinatura da Ata de Assembleia Geral que os eleger e terão prazo de mandato de 3 (três) anos, seus cargos mediante a assinatura da Ata de Assembleia Geral que os eleger e terão prazo de mandato de 3 (três) anos, seus cargos mediante a assinatura da Ata de Assembleia Geral que os eleger e terão prazo de mandato de 3 (três) anos, seus cargos mediante a assinatura da Ata de Assembleia Geral que os eleger e terão prazo de mandato de 3 (três) anos, 
prorrogáveis até a investidura de seus sucessores, permitida a reeleição. prorrogáveis até a investidura de seus sucessores, permitida a reeleição. prorrogáveis até a investidura de seus sucessores, permitida a reeleição. prorrogáveis até a investidura de seus sucessores, permitida a reeleição. PARÁGRAFO 1PARÁGRAFO 1PARÁGRAFO 1PARÁGRAFO 1ºººº: : : : Em caso de vacância ou de Em caso de vacância ou de Em caso de vacância ou de Em caso de vacância ou de 
impedimento permanente de qualquer membro da Diretoria, os acionistas elegerão, em Assembleia especialmente convocada impedimento permanente de qualquer membro da Diretoria, os acionistas elegerão, em Assembleia especialmente convocada impedimento permanente de qualquer membro da Diretoria, os acionistas elegerão, em Assembleia especialmente convocada impedimento permanente de qualquer membro da Diretoria, os acionistas elegerão, em Assembleia especialmente convocada 
para este fim dentro de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, um substituto. Salvo se diversamente determinado para este fim dentro de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, um substituto. Salvo se diversamente determinado para este fim dentro de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, um substituto. Salvo se diversamente determinado para este fim dentro de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, um substituto. Salvo se diversamente determinado 
pelos acionistas em Assembleia Geral, o prazo de mandato do membro substituto encerrar-se-á na data em que expirar o prazo pelos acionistas em Assembleia Geral, o prazo de mandato do membro substituto encerrar-se-á na data em que expirar o prazo pelos acionistas em Assembleia Geral, o prazo de mandato do membro substituto encerrar-se-á na data em que expirar o prazo pelos acionistas em Assembleia Geral, o prazo de mandato do membro substituto encerrar-se-á na data em que expirar o prazo 
de mandato dos demais membros da Diretoria. de mandato dos demais membros da Diretoria. de mandato dos demais membros da Diretoria. de mandato dos demais membros da Diretoria. PARÁGRAFO 2PARÁGRAFO 2PARÁGRAFO 2PARÁGRAFO 2ºººº: : : : Em caso de ausência ou impedimento temporário de Em caso de ausência ou impedimento temporário de Em caso de ausência ou impedimento temporário de Em caso de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer membro da Diretoria, esse deverá indicar, por escrito, dentre os demais Diretores, um membro para substituí-lo qualquer membro da Diretoria, esse deverá indicar, por escrito, dentre os demais Diretores, um membro para substituí-lo qualquer membro da Diretoria, esse deverá indicar, por escrito, dentre os demais Diretores, um membro para substituí-lo qualquer membro da Diretoria, esse deverá indicar, por escrito, dentre os demais Diretores, um membro para substituí-lo 
durante sua ausência ou impedimento temporários. durante sua ausência ou impedimento temporários. durante sua ausência ou impedimento temporários. durante sua ausência ou impedimento temporários. ART. 10: ART. 10: ART. 10: ART. 10: Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade 
considerar-se-á validamente obrigada quando representada: (i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores; (ii) conjuntamente por 1 considerar-se-á validamente obrigada quando representada: (i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores; (ii) conjuntamente por 1 considerar-se-á validamente obrigada quando representada: (i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores; (ii) conjuntamente por 1 considerar-se-á validamente obrigada quando representada: (i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores; (ii) conjuntamente por 1 
(um) Diretor e 1 (um) procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento (um) Diretor e 1 (um) procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento (um) Diretor e 1 (um) procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento (um) Diretor e 1 (um) procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento 
de mandato; (iii) isoladamente, por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos atos de administração ordinários, observado o de mandato; (iii) isoladamente, por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos atos de administração ordinários, observado o de mandato; (iii) isoladamente, por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos atos de administração ordinários, observado o de mandato; (iii) isoladamente, por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos atos de administração ordinários, observado o 
disposto no parágrafo único. Ainda, toda e qualquer notificação endereçada à Companhia, incluindo, mas sem limitação a, disposto no parágrafo único. Ainda, toda e qualquer notificação endereçada à Companhia, incluindo, mas sem limitação a, disposto no parágrafo único. Ainda, toda e qualquer notificação endereçada à Companhia, incluindo, mas sem limitação a, disposto no parágrafo único. Ainda, toda e qualquer notificação endereçada à Companhia, incluindo, mas sem limitação a, 
relacionadas a processos judiciais e administrativos interpostos contra a Companhia, deverão ser recebidas somente, para que relacionadas a processos judiciais e administrativos interpostos contra a Companhia, deverão ser recebidas somente, para que relacionadas a processos judiciais e administrativos interpostos contra a Companhia, deverão ser recebidas somente, para que relacionadas a processos judiciais e administrativos interpostos contra a Companhia, deverão ser recebidas somente, para que 
se tornem efetivos à Companhia, mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores. se tornem efetivos à Companhia, mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores. se tornem efetivos à Companhia, mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores. se tornem efetivos à Companhia, mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores. PARÁGRAFO PARÁGRAFO PARÁGRAFO PARÁGRAFO ÚNICOÚNICOÚNICOÚNICO: : : : Nos atos de Nos atos de Nos atos de Nos atos de 
constituição de procuradores, a Sociedade será necessariamente representada conjuntamente por 2 (dois) Diretores. Desde constituição de procuradores, a Sociedade será necessariamente representada conjuntamente por 2 (dois) Diretores. Desde constituição de procuradores, a Sociedade será necessariamente representada conjuntamente por 2 (dois) Diretores. Desde constituição de procuradores, a Sociedade será necessariamente representada conjuntamente por 2 (dois) Diretores. Desde 
que com a devida outorga do Diretor de Relações Institucionais, o Diretor Administrativo pode representar a sociedade que com a devida outorga do Diretor de Relações Institucionais, o Diretor Administrativo pode representar a sociedade que com a devida outorga do Diretor de Relações Institucionais, o Diretor Administrativo pode representar a sociedade que com a devida outorga do Diretor de Relações Institucionais, o Diretor Administrativo pode representar a sociedade 
isoladamente perante terceiros. isoladamente perante terceiros. isoladamente perante terceiros. isoladamente perante terceiros. ART. 11: ART. 11: ART. 11: ART. 11: A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário para conduzir os negócios da A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário para conduzir os negócios da A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário para conduzir os negócios da A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário para conduzir os negócios da 
Sociedade. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor e serão instaladas com a presença da maioria dos Sociedade. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor e serão instaladas com a presença da maioria dos Sociedade. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor e serão instaladas com a presença da maioria dos Sociedade. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor e serão instaladas com a presença da maioria dos 
membros eleitos e investidos em seus cargos. As deliberações somente serão válidas quando aprovadas pela maioria dos membros eleitos e investidos em seus cargos. As deliberações somente serão válidas quando aprovadas pela maioria dos membros eleitos e investidos em seus cargos. As deliberações somente serão válidas quando aprovadas pela maioria dos membros eleitos e investidos em seus cargos. As deliberações somente serão válidas quando aprovadas pela maioria dos 
seus membros eleitos e investidos em suas funções, devendo tais resoluções constar de atas lavradas em livro próprio. seus membros eleitos e investidos em suas funções, devendo tais resoluções constar de atas lavradas em livro próprio. seus membros eleitos e investidos em suas funções, devendo tais resoluções constar de atas lavradas em livro próprio. seus membros eleitos e investidos em suas funções, devendo tais resoluções constar de atas lavradas em livro próprio. 
PARÁGRAFO 1º: PARÁGRAFO 1º: PARÁGRAFO 1º: PARÁGRAFO 1º: As convocações para cada reunião de Diretoria e a respectiva ordem do dia serão enviadas a todos os As convocações para cada reunião de Diretoria e a respectiva ordem do dia serão enviadas a todos os As convocações para cada reunião de Diretoria e a respectiva ordem do dia serão enviadas a todos os As convocações para cada reunião de Diretoria e a respectiva ordem do dia serão enviadas a todos os 
Diretores por meio de carta registrada ou fac-símile, com aviso de recebimento, pelo menos 8 (oito) dias antes de cada reunião. Diretores por meio de carta registrada ou fac-símile, com aviso de recebimento, pelo menos 8 (oito) dias antes de cada reunião. Diretores por meio de carta registrada ou fac-símile, com aviso de recebimento, pelo menos 8 (oito) dias antes de cada reunião. Diretores por meio de carta registrada ou fac-símile, com aviso de recebimento, pelo menos 8 (oito) dias antes de cada reunião. 
Referidas notificações poderão ser dispensadas, assim como as matérias que não tenham sido incluídas na ordem do dia Referidas notificações poderão ser dispensadas, assim como as matérias que não tenham sido incluídas na ordem do dia Referidas notificações poderão ser dispensadas, assim como as matérias que não tenham sido incluídas na ordem do dia Referidas notificações poderão ser dispensadas, assim como as matérias que não tenham sido incluídas na ordem do dia 
poderão ser decididas, desde que por unanimidade dos membros eleitos e investidos em suas funções. poderão ser decididas, desde que por unanimidade dos membros eleitos e investidos em suas funções. poderão ser decididas, desde que por unanimidade dos membros eleitos e investidos em suas funções. poderão ser decididas, desde que por unanimidade dos membros eleitos e investidos em suas funções. PARÁGRAFO 2º: PARÁGRAFO 2º: PARÁGRAFO 2º: PARÁGRAFO 2º: 
Qualquer membro da Diretoria poderá indicar, por escrito, outro Diretor para representá-lo nas reuniões de Diretoria. Os Qualquer membro da Diretoria poderá indicar, por escrito, outro Diretor para representá-lo nas reuniões de Diretoria. Os Qualquer membro da Diretoria poderá indicar, por escrito, outro Diretor para representá-lo nas reuniões de Diretoria. Os Qualquer membro da Diretoria poderá indicar, por escrito, outro Diretor para representá-lo nas reuniões de Diretoria. Os 
membros serão considerados presentes às reuniões quando manifestarem sua opinião ou enviarem seu voto por carta membros serão considerados presentes às reuniões quando manifestarem sua opinião ou enviarem seu voto por carta membros serão considerados presentes às reuniões quando manifestarem sua opinião ou enviarem seu voto por carta membros serão considerados presentes às reuniões quando manifestarem sua opinião ou enviarem seu voto por carta 
registrada assinada, com firma reconhecida. registrada assinada, com firma reconhecida. registrada assinada, com firma reconhecida. registrada assinada, com firma reconhecida. PARÁGRAFO 3º: PARÁGRAFO 3º: PARÁGRAFO 3º: PARÁGRAFO 3º: As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor indicado As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor indicado As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor indicado As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor indicado 
pela maioria dos presentes. Cabe ao Presidente da reunião indicar o Secretário. pela maioria dos presentes. Cabe ao Presidente da reunião indicar o Secretário. pela maioria dos presentes. Cabe ao Presidente da reunião indicar o Secretário. pela maioria dos presentes. Cabe ao Presidente da reunião indicar o Secretário. CAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULO    V. ASSEMBLÉIA GERAL:V. ASSEMBLÉIA GERAL:V. ASSEMBLÉIA GERAL:V. ASSEMBLÉIA GERAL:    ART. ART. ART. ART. 
12:12:12:12: Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral dos Acionistas por convocação, nos termos previstos em lei,  Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral dos Acionistas por convocação, nos termos previstos em lei,  Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral dos Acionistas por convocação, nos termos previstos em lei,  Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral dos Acionistas por convocação, nos termos previstos em lei, 
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses depois de findo o exercício social e extraordinariamente sempre que os ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses depois de findo o exercício social e extraordinariamente sempre que os ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses depois de findo o exercício social e extraordinariamente sempre que os ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses depois de findo o exercício social e extraordinariamente sempre que os 
interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. PARÁGRAFO 1º:PARÁGRAFO 1º:PARÁGRAFO 1º:PARÁGRAFO 1º: Os convites ou avisos de convocação, quando  Os convites ou avisos de convocação, quando  Os convites ou avisos de convocação, quando  Os convites ou avisos de convocação, quando 
publicados, deverão conter a ordem do dia e designar o dia, a hora e o local para a realização da Assembleia Geral. publicados, deverão conter a ordem do dia e designar o dia, a hora e o local para a realização da Assembleia Geral. publicados, deverão conter a ordem do dia e designar o dia, a hora e o local para a realização da Assembleia Geral. publicados, deverão conter a ordem do dia e designar o dia, a hora e o local para a realização da Assembleia Geral. 
PARÁGRAFO 2º:PARÁGRAFO 2º:PARÁGRAFO 2º:PARÁGRAFO 2º: Independentemente das formalidades previstas no parágrafo anterior e na legislação, será considerada  Independentemente das formalidades previstas no parágrafo anterior e na legislação, será considerada  Independentemente das formalidades previstas no parágrafo anterior e na legislação, será considerada  Independentemente das formalidades previstas no parágrafo anterior e na legislação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. ART. 13:ART. 13:ART. 13:ART. 13: Somente poderão tomar parte nas deliberações  Somente poderão tomar parte nas deliberações  Somente poderão tomar parte nas deliberações  Somente poderão tomar parte nas deliberações 
da Assembleia Geral os titulares de ações ou procuradores devidamente constituídos pelos acionistas, observados os termos da Assembleia Geral os titulares de ações ou procuradores devidamente constituídos pelos acionistas, observados os termos da Assembleia Geral os titulares de ações ou procuradores devidamente constituídos pelos acionistas, observados os termos da Assembleia Geral os titulares de ações ou procuradores devidamente constituídos pelos acionistas, observados os termos 
da lei. da lei. da lei. da lei. ART. 14:ART. 14:ART. 14:ART. 14: As Assembleias Gerais dos Acionistas serão presididas por um dos acionistas presentes, indicado pelos  As Assembleias Gerais dos Acionistas serão presididas por um dos acionistas presentes, indicado pelos  As Assembleias Gerais dos Acionistas serão presididas por um dos acionistas presentes, indicado pelos  As Assembleias Gerais dos Acionistas serão presididas por um dos acionistas presentes, indicado pelos 
demais na data, e secretariadas por outra pessoa presente, designada pelo Presidente da Mesa. demais na data, e secretariadas por outra pessoa presente, designada pelo Presidente da Mesa. demais na data, e secretariadas por outra pessoa presente, designada pelo Presidente da Mesa. demais na data, e secretariadas por outra pessoa presente, designada pelo Presidente da Mesa. ART. 15:ART. 15:ART. 15:ART. 15: As deliberações da  As deliberações da  As deliberações da  As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções contidas neste Estatuto e nas disposições legais, serão tomadas por maioria Assembleia Geral, ressalvadas as exceções contidas neste Estatuto e nas disposições legais, serão tomadas por maioria Assembleia Geral, ressalvadas as exceções contidas neste Estatuto e nas disposições legais, serão tomadas por maioria Assembleia Geral, ressalvadas as exceções contidas neste Estatuto e nas disposições legais, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco. absoluta de votos, não se computando os votos em branco. absoluta de votos, não se computando os votos em branco. absoluta de votos, não se computando os votos em branco. ART. 16:ART. 16:ART. 16:ART. 16: Cada ação dá direito a um voto.  Cada ação dá direito a um voto.  Cada ação dá direito a um voto.  Cada ação dá direito a um voto. ART. 17:ART. 17:ART. 17:ART. 17: Ficam sujeitas  Ficam sujeitas  Ficam sujeitas  Ficam sujeitas 
à aprovação de acionistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante: (i) a reforma à aprovação de acionistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante: (i) a reforma à aprovação de acionistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante: (i) a reforma à aprovação de acionistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante: (i) a reforma 
do Estatuto Social; (ii) a eleição ou destituição dos membros da Diretoria; (iii) o resgate, amortização ou reembolso de ações; do Estatuto Social; (ii) a eleição ou destituição dos membros da Diretoria; (iii) o resgate, amortização ou reembolso de ações; do Estatuto Social; (ii) a eleição ou destituição dos membros da Diretoria; (iii) o resgate, amortização ou reembolso de ações; do Estatuto Social; (ii) a eleição ou destituição dos membros da Diretoria; (iii) o resgate, amortização ou reembolso de ações; 
(iv) a emissão de debêntures; (v) a contratação de empréstimos junto a instituições financeiras em valor superior a R$ (iv) a emissão de debêntures; (v) a contratação de empréstimos junto a instituições financeiras em valor superior a R$ (iv) a emissão de debêntures; (v) a contratação de empréstimos junto a instituições financeiras em valor superior a R$ (iv) a emissão de debêntures; (v) a contratação de empréstimos junto a instituições financeiras em valor superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais); (vi) a fusão, incorporação ou cisão da Sociedade; (vii) a compra de imóvel ou a participação em 100.000,00 (cem mil reais); (vi) a fusão, incorporação ou cisão da Sociedade; (vii) a compra de imóvel ou a participação em 100.000,00 (cem mil reais); (vi) a fusão, incorporação ou cisão da Sociedade; (vii) a compra de imóvel ou a participação em 100.000,00 (cem mil reais); (vi) a fusão, incorporação ou cisão da Sociedade; (vii) a compra de imóvel ou a participação em 
incorporação ou empreendimento imobiliário em valor superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); (viii) a distribuição de incorporação ou empreendimento imobiliário em valor superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); (viii) a distribuição de incorporação ou empreendimento imobiliário em valor superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); (viii) a distribuição de incorporação ou empreendimento imobiliário em valor superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); (viii) a distribuição de 
dividendos aos acionistas em valor superior ao mínimo obrigatório. dividendos aos acionistas em valor superior ao mínimo obrigatório. dividendos aos acionistas em valor superior ao mínimo obrigatório. dividendos aos acionistas em valor superior ao mínimo obrigatório. CAPÍTULO VII. CONSELHO FISCAL:CAPÍTULO VII. CONSELHO FISCAL:CAPÍTULO VII. CONSELHO FISCAL:CAPÍTULO VII. CONSELHO FISCAL:    ART. 18:ART. 18:ART. 18:ART. 18: O  O  O  O 
Conselho Fiscal, que não será de funcionamento permanente, somente será instalado pela Assembléia Geral a pedido de Conselho Fiscal, que não será de funcionamento permanente, somente será instalado pela Assembléia Geral a pedido de Conselho Fiscal, que não será de funcionamento permanente, somente será instalado pela Assembléia Geral a pedido de Conselho Fiscal, que não será de funcionamento permanente, somente será instalado pela Assembléia Geral a pedido de 
acionistas que representem no mínimo 10% (dez por cento) das ações. acionistas que representem no mínimo 10% (dez por cento) das ações. acionistas que representem no mínimo 10% (dez por cento) das ações. acionistas que representem no mínimo 10% (dez por cento) das ações. ART. 19:ART. 19:ART. 19:ART. 19: Cada período de funcionamento do Conselho  Cada período de funcionamento do Conselho  Cada período de funcionamento do Conselho  Cada período de funcionamento do Conselho 
Fiscal, quando instalado, terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária, após sua instalação. Fiscal, quando instalado, terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária, após sua instalação. Fiscal, quando instalado, terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária, após sua instalação. Fiscal, quando instalado, terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária, após sua instalação. ART. 20:ART. 20:ART. 20:ART. 20: O Conselho Fiscal  O Conselho Fiscal  O Conselho Fiscal  O Conselho Fiscal 
terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. PARÁGRAFO PARÁGRAFO PARÁGRAFO PARÁGRAFO ÚNICOÚNICOÚNICOÚNICO:::: Os pronunciamentos e pareceres do Conselho  Os pronunciamentos e pareceres do Conselho  Os pronunciamentos e pareceres do Conselho  Os pronunciamentos e pareceres do Conselho 
Fiscal, quando previstos neste Estatuto Social, somente serão exigíveis, nos exercícios em que o Conselho for instalado. Fiscal, quando previstos neste Estatuto Social, somente serão exigíveis, nos exercícios em que o Conselho for instalado. Fiscal, quando previstos neste Estatuto Social, somente serão exigíveis, nos exercícios em que o Conselho for instalado. Fiscal, quando previstos neste Estatuto Social, somente serão exigíveis, nos exercícios em que o Conselho for instalado. ART. ART. ART. ART. 
21:21:21:21: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os instalar, observadas as  A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os instalar, observadas as  A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os instalar, observadas as  A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os instalar, observadas as 
disposições legais vigentes. disposições legais vigentes. disposições legais vigentes. disposições legais vigentes. CAPÍTULO VIII. EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, LUCROS, CAPÍTULO VIII. EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, LUCROS, CAPÍTULO VIII. EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, LUCROS, CAPÍTULO VIII. EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, LUCROS, 
RESERVAS E DIVIDENDOS:RESERVAS E DIVIDENDOS:RESERVAS E DIVIDENDOS:RESERVAS E DIVIDENDOS:    ART. 22:ART. 22:ART. 22:ART. 22: O exercício social coincidirá com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de  O exercício social coincidirá com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de  O exercício social coincidirá com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de  O exercício social coincidirá com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de 
cada ano.  cada ano.  cada ano.  cada ano.  ART. 23:ART. 23:ART. 23:ART. 23: Ao fim de cada exercício social, serão elaborados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras,  Ao fim de cada exercício social, serão elaborados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras,  Ao fim de cada exercício social, serão elaborados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras,  Ao fim de cada exercício social, serão elaborados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, 
conforme exigido por Lei, apurando-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício. conforme exigido por Lei, apurando-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício. conforme exigido por Lei, apurando-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício. conforme exigido por Lei, apurando-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício. PARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1º: Juntamente com as : Juntamente com as : Juntamente com as : Juntamente com as 
Demonstrações Financeiras, a Diretoria submeterá à Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e a proposta Demonstrações Financeiras, a Diretoria submeterá à Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e a proposta Demonstrações Financeiras, a Diretoria submeterá à Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e a proposta Demonstrações Financeiras, a Diretoria submeterá à Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e a proposta 

sobre a destinação a ser dada aos lucros anuais. sobre a destinação a ser dada aos lucros anuais. sobre a destinação a ser dada aos lucros anuais. sobre a destinação a ser dada aos lucros anuais. PARÁGRAFO 2º: PARÁGRAFO 2º: PARÁGRAFO 2º: PARÁGRAFO 2º: O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras 
anuais da Sociedade poderão ser auditados por empresa de auditoria independente, se assim for determinado pela maioria anuais da Sociedade poderão ser auditados por empresa de auditoria independente, se assim for determinado pela maioria anuais da Sociedade poderão ser auditados por empresa de auditoria independente, se assim for determinado pela maioria anuais da Sociedade poderão ser auditados por empresa de auditoria independente, se assim for determinado pela maioria 
absoluta dos acionistas. absoluta dos acionistas. absoluta dos acionistas. absoluta dos acionistas. ART. 24: ART. 24: ART. 24: ART. 24: Os lucros líquidos apurados, observados os ajustes e as deduções legais, terão a seguinte Os lucros líquidos apurados, observados os ajustes e as deduções legais, terão a seguinte Os lucros líquidos apurados, observados os ajustes e as deduções legais, terão a seguinte Os lucros líquidos apurados, observados os ajustes e as deduções legais, terão a seguinte 
destinação: destinação: destinação: destinação: (a)(a)(a)(a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital  5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital  5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital  5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social da Sociedade; social da Sociedade; social da Sociedade; social da Sociedade; (b)(b)(b)(b) 10% (dez por cento) para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas;  10% (dez por cento) para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas;  10% (dez por cento) para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas;  10% (dez por cento) para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; (c)(c)(c)(c) sem  sem  sem  sem 
prejuízo do pagamento do dividendo mínimo obrigatório referido no item (b) precedente, 5 % (cinco por cento) até o limite de prejuízo do pagamento do dividendo mínimo obrigatório referido no item (b) precedente, 5 % (cinco por cento) até o limite de prejuízo do pagamento do dividendo mínimo obrigatório referido no item (b) precedente, 5 % (cinco por cento) até o limite de prejuízo do pagamento do dividendo mínimo obrigatório referido no item (b) precedente, 5 % (cinco por cento) até o limite de 
10% (dez por cento) do capital social da Sociedade para a constituição de reserva estatutária destinada à eventual necessidade 10% (dez por cento) do capital social da Sociedade para a constituição de reserva estatutária destinada à eventual necessidade 10% (dez por cento) do capital social da Sociedade para a constituição de reserva estatutária destinada à eventual necessidade 10% (dez por cento) do capital social da Sociedade para a constituição de reserva estatutária destinada à eventual necessidade 
de de de de compra compra compra compra pela pela pela pela Sociedade Sociedade Sociedade Sociedade de de de de ações ações ações ações de de de de acionista acionista acionista acionista falecido falecido falecido falecido ou ou ou ou dissidente, dissidente, dissidente, dissidente, nos nos nos nos termos termos termos termos dos dos dos dos acordos acordos acordos acordos firmados firmados firmados firmados entre entre entre entre os os os os acionistas; acionistas; acionistas; acionistas; 
e e e e (d)(d)(d)(d) o saldo remanescente, se houver, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral.  o saldo remanescente, se houver, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral.  o saldo remanescente, se houver, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral.  o saldo remanescente, se houver, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO 1º: A Sociedade : A Sociedade : A Sociedade : A Sociedade 
poderá deixar de constituir a Reserva Legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das eventuais poderá deixar de constituir a Reserva Legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das eventuais poderá deixar de constituir a Reserva Legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das eventuais poderá deixar de constituir a Reserva Legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das eventuais 
reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social.  reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social.  reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social.  reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social.  
PARÁGRAFO 2ºPARÁGRAFO 2ºPARÁGRAFO 2ºPARÁGRAFO 2º: A Reserva Legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para : A Reserva Legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para : A Reserva Legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para : A Reserva Legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para 
compensar prejuízos ou aumentar o capital. compensar prejuízos ou aumentar o capital. compensar prejuízos ou aumentar o capital. compensar prejuízos ou aumentar o capital. PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3PARÁGRAFO 3º: O pagamento do dividendo mínimo previsto no item (b) e a º: O pagamento do dividendo mínimo previsto no item (b) e a º: O pagamento do dividendo mínimo previsto no item (b) e a º: O pagamento do dividendo mínimo previsto no item (b) e a 
constituição da reserva estatutária do item (c) não serão obrigatórios no exercício social em que os órgãos da administração constituição da reserva estatutária do item (c) não serão obrigatórios no exercício social em que os órgãos da administração constituição da reserva estatutária do item (c) não serão obrigatórios no exercício social em que os órgãos da administração constituição da reserva estatutária do item (c) não serão obrigatórios no exercício social em que os órgãos da administração 
informarem à Assembleia Geral ser tal pagamento ou constituição incompatível com a situação financeira da Sociedade. informarem à Assembleia Geral ser tal pagamento ou constituição incompatível com a situação financeira da Sociedade. informarem à Assembleia Geral ser tal pagamento ou constituição incompatível com a situação financeira da Sociedade. informarem à Assembleia Geral ser tal pagamento ou constituição incompatível com a situação financeira da Sociedade. 
PARÁGRAFO 4º: PARÁGRAFO 4º: PARÁGRAFO 4º: PARÁGRAFO 4º: A Sociedade poderá levantar balanços mensais ou trimestrais, podendo a Diretoria declarar dividendos à A Sociedade poderá levantar balanços mensais ou trimestrais, podendo a Diretoria declarar dividendos à A Sociedade poderá levantar balanços mensais ou trimestrais, podendo a Diretoria declarar dividendos à A Sociedade poderá levantar balanços mensais ou trimestrais, podendo a Diretoria declarar dividendos à 
conta do lucro apurado nos referidos balanços, bem como, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados conta do lucro apurado nos referidos balanços, bem como, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados conta do lucro apurado nos referidos balanços, bem como, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados conta do lucro apurado nos referidos balanços, bem como, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. CAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULOCAPÍTULO        IX.IX.IX.IX.        LIQUIDAÇÃO: ART. 25:LIQUIDAÇÃO: ART. 25:LIQUIDAÇÃO: ART. 25:LIQUIDAÇÃO: ART. 25: Em todos  Em todos  Em todos  Em todos 
os casos de liquidação da Sociedade, a Diretoria fica, automaticamente, investida nas funções de liquidante, com amplos os casos de liquidação da Sociedade, a Diretoria fica, automaticamente, investida nas funções de liquidante, com amplos os casos de liquidação da Sociedade, a Diretoria fica, automaticamente, investida nas funções de liquidante, com amplos os casos de liquidação da Sociedade, a Diretoria fica, automaticamente, investida nas funções de liquidante, com amplos 
poderes para praticar todos os atos necessários à liquidação da Sociedade, continuando o direito da Assembleia de deliberar poderes para praticar todos os atos necessários à liquidação da Sociedade, continuando o direito da Assembleia de deliberar poderes para praticar todos os atos necessários à liquidação da Sociedade, continuando o direito da Assembleia de deliberar poderes para praticar todos os atos necessários à liquidação da Sociedade, continuando o direito da Assembleia de deliberar 
como melhor julgar, ressalvadas as disposições legais aplicáveis. como melhor julgar, ressalvadas as disposições legais aplicáveis. como melhor julgar, ressalvadas as disposições legais aplicáveis. como melhor julgar, ressalvadas as disposições legais aplicáveis. CAPÍTULO X. ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 26CAPÍTULO X. ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 26CAPÍTULO X. ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 26CAPÍTULO X. ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 26: A : A : A : A 
Companhia deverá observar as disposições do Acordo de Acionistas registrado na sede social da Companhia. Companhia deverá observar as disposições do Acordo de Acionistas registrado na sede social da Companhia. Companhia deverá observar as disposições do Acordo de Acionistas registrado na sede social da Companhia. Companhia deverá observar as disposições do Acordo de Acionistas registrado na sede social da Companhia. Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo 
ÚnicoÚnicoÚnicoÚnico – – – – O Presidente das Assembleias Gerais de Acionistas não deverá computar voto contra qualquer disposição do Acordo  O Presidente das Assembleias Gerais de Acionistas não deverá computar voto contra qualquer disposição do Acordo  O Presidente das Assembleias Gerais de Acionistas não deverá computar voto contra qualquer disposição do Acordo  O Presidente das Assembleias Gerais de Acionistas não deverá computar voto contra qualquer disposição do Acordo 
de Acionistas registrado na sede social da Companhia, nem a Companhia permitirá o registro de ações que não esteja em de Acionistas registrado na sede social da Companhia, nem a Companhia permitirá o registro de ações que não esteja em de Acionistas registrado na sede social da Companhia, nem a Companhia permitirá o registro de ações que não esteja em de Acionistas registrado na sede social da Companhia, nem a Companhia permitirá o registro de ações que não esteja em 
conformidade com esse instrumento. conformidade com esse instrumento. conformidade com esse instrumento. conformidade com esse instrumento. CAPÍTULO XI. DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 27CAPÍTULO XI. DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 27CAPÍTULO XI. DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 27CAPÍTULO XI. DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 27: Casos omissos ou duvidosos : Casos omissos ou duvidosos : Casos omissos ou duvidosos : Casos omissos ou duvidosos 
relacionados a este estatuto social deverão ser solucionados pela Assembleia Geral de Acionistas, sujeitos às disposições relacionados a este estatuto social deverão ser solucionados pela Assembleia Geral de Acionistas, sujeitos às disposições relacionados a este estatuto social deverão ser solucionados pela Assembleia Geral de Acionistas, sujeitos às disposições relacionados a este estatuto social deverão ser solucionados pela Assembleia Geral de Acionistas, sujeitos às disposições 
legais aplicáveis. legais aplicáveis. legais aplicáveis. legais aplicáveis. Artigo 28:Artigo 28:Artigo 28:Artigo 28: É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Companhia com partes a ela  É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Companhia com partes a ela  É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Companhia com partes a ela  É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Companhia com partes a ela 
relacionadas, incluindo acionistas e administradores, bem como acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de relacionadas, incluindo acionistas e administradores, bem como acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de relacionadas, incluindo acionistas e administradores, bem como acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de relacionadas, incluindo acionistas e administradores, bem como acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de 
ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. CAPÍTULO XII. LEI APLICÁVEL E JURISDIÇÃO:CAPÍTULO XII. LEI APLICÁVEL E JURISDIÇÃO:CAPÍTULO XII. LEI APLICÁVEL E JURISDIÇÃO:CAPÍTULO XII. LEI APLICÁVEL E JURISDIÇÃO:    
Artigo 29:Artigo 29:Artigo 29:Artigo 29: Este estatuto social será regido pela legislação brasileira, e qualquer controvérsia deverá ser discutida no foro da  Este estatuto social será regido pela legislação brasileira, e qualquer controvérsia deverá ser discutida no foro da  Este estatuto social será regido pela legislação brasileira, e qualquer controvérsia deverá ser discutida no foro da  Este estatuto social será regido pela legislação brasileira, e qualquer controvérsia deverá ser discutida no foro da 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Uma vez aprovado o Estatuto, foi declarada a fundação e constituição definitiva da Sociedade, passando os acionistas assim à Uma vez aprovado o Estatuto, foi declarada a fundação e constituição definitiva da Sociedade, passando os acionistas assim à Uma vez aprovado o Estatuto, foi declarada a fundação e constituição definitiva da Sociedade, passando os acionistas assim à Uma vez aprovado o Estatuto, foi declarada a fundação e constituição definitiva da Sociedade, passando os acionistas assim à 
eleição das seguintes pessoas como os primeiros administradores, membros da Diretoria da Sociedade:eleição das seguintes pessoas como os primeiros administradores, membros da Diretoria da Sociedade:eleição das seguintes pessoas como os primeiros administradores, membros da Diretoria da Sociedade:eleição das seguintes pessoas como os primeiros administradores, membros da Diretoria da Sociedade:

Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nem foram condenados Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nem foram condenados Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nem foram condenados Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nem foram condenados 
ou encontram-se sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou encontram-se sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou encontram-se sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou encontram-se sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade.propriedade.propriedade.propriedade.
Em seguida, os acionistas deliberaram que os Diretores eleitos não perceberão, por ora, remuneração durante o período de Em seguida, os acionistas deliberaram que os Diretores eleitos não perceberão, por ora, remuneração durante o período de Em seguida, os acionistas deliberaram que os Diretores eleitos não perceberão, por ora, remuneração durante o período de Em seguida, os acionistas deliberaram que os Diretores eleitos não perceberão, por ora, remuneração durante o período de 
implantação operacional da Sociedade.implantação operacional da Sociedade.implantação operacional da Sociedade.implantação operacional da Sociedade.
Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente suspendeu a sessão, para a lavratura da presente ata. Reaberta a Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente suspendeu a sessão, para a lavratura da presente ata. Reaberta a Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente suspendeu a sessão, para a lavratura da presente ata. Reaberta a Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente suspendeu a sessão, para a lavratura da presente ata. Reaberta a 
sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas, no livro competente.sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas, no livro competente.sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas, no livro competente.sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas, no livro competente.

São Paulo, 04 de abril de 2018.São Paulo, 04 de abril de 2018.São Paulo, 04 de abril de 2018.São Paulo, 04 de abril de 2018.

Valter PortoValter PortoValter PortoValter Porto
Presidente da MesaPresidente da MesaPresidente da MesaPresidente da Mesa

Richard Canton SilvaRichard Canton SilvaRichard Canton SilvaRichard Canton Silva
Secretário da MesaSecretário da MesaSecretário da MesaSecretário da Mesa

ACIONISTASACIONISTASACIONISTASACIONISTAS::::

VALTER PORTO CLÁUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTOVALTER PORTO CLÁUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTOVALTER PORTO CLÁUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTOVALTER PORTO CLÁUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTO

ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO RENATO SAVARIEGO PORTO ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO RENATO SAVARIEGO PORTO ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO RENATO SAVARIEGO PORTO ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO RENATO SAVARIEGO PORTO 

DIRETORES ELEITOS:DIRETORES ELEITOS:DIRETORES ELEITOS:DIRETORES ELEITOS:

VALTER PORTOVALTER PORTOVALTER PORTOVALTER PORTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO DIRETOR ADMINISTRATIVO DIRETOR ADMINISTRATIVO DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTOCLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTOCLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTOCLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTO
DIRETORA DE RELAÇOES INSTITUCIONAISDIRETORA DE RELAÇOES INSTITUCIONAISDIRETORA DE RELAÇOES INSTITUCIONAISDIRETORA DE RELAÇOES INSTITUCIONAIS

Visto do Advogado:Visto do Advogado:Visto do Advogado:Visto do Advogado:  Richard Canton Silva - OAB/SP nº 279.196  Richard Canton Silva - OAB/SP nº 279.196  Richard Canton Silva - OAB/SP nº 279.196  Richard Canton Silva - OAB/SP nº 279.196

SubscritoresSubscritoresSubscritoresSubscritores
Nome e AssinaturaNome e AssinaturaNome e AssinaturaNome e Assinatura

Quant ações Quant ações Quant ações Quant ações 
ordináriasordináriasordináriasordinárias

Valor ações Valor ações Valor ações Valor ações 
ordinárias ordinárias ordinárias ordinárias 
subscritassubscritassubscritassubscritas

Valor Valor Valor Valor 

integralizadointegralizadointegralizadointegralizado
Forma de Forma de Forma de Forma de 

integralizaçãointegralizaçãointegralizaçãointegralização
Valor a ser Valor a ser Valor a ser Valor a ser 

integralizadointegralizadointegralizadointegralizado
VALTER PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0VALTER PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0VALTER PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0VALTER PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0

CLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0CLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0CLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0CLAUDIA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 24.000 24.000 R$ 24.000 Dinheiro 0
ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0ISABELLA CRISTINA SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0

RENATO SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0RENATO SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0RENATO SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0RENATO SAVARIEGO PORTO 1.000 1.000 R$ 1.000 Dinheiro 0
TOTAL 50.000 50.000,00 50.000,00 0,00TOTAL 50.000 50.000,00 50.000,00 0,00TOTAL 50.000 50.000,00 50.000,00 0,00TOTAL 50.000 50.000,00 50.000,00 0,00

São Paulo, 04 de abril de 2018.São Paulo, 04 de abril de 2018.São Paulo, 04 de abril de 2018.São Paulo, 04 de abril de 2018.

Valter PortoValter PortoValter PortoValter Porto
Presidente da MesaPresidente da MesaPresidente da MesaPresidente da Mesa

Richard Canton SilvaRichard Canton SilvaRichard Canton SilvaRichard Canton Silva
Secretário da MesaSecretário da MesaSecretário da MesaSecretário da Mesa

REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.
CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631

Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis Edital de Convocação da Sétima Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A.

Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da REAG 
Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, Recebíveis Imobiliários da REAG Securities - Securitizadora de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em em em em 
primeira convocação,primeira convocação,primeira convocação,primeira convocação, para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia  para a Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 30 de junho de 2021, às 
14:00h,14:00h,14:00h,14:00h, d d d de forma e forma e forma e forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de votoexclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de voto (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma  (“Assembleia”), por meio da plataforma 
Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).  
A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo endereço eletrônico de acesso será disponibilizado 
oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus oportunamente pela Emissora, sendo certo que somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus 
respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base respectivos documentos comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base 
nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a nas instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto a Distância. Serão deliberados os itens a 
seguir: seguir: seguir: seguir: (i)(i)(i)(i) A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme  A não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado dos CRI, conforme 
cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações cláusula 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de apresentação das Demonstrações 
Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das Financeiras da Transportes Pesados Minas S.A. (“Devedora”), do exercício de 2020, conforme estabelecido no item “(iii)” das 
deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“deliberações da ata da Sexta Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 20 de outubro de 2020 (“6ª AGT”); e 6ª AGT”); e 6ª AGT”); e 6ª AGT”); e (ii)(ii)(ii)(ii) Na  Na  Na  Na 
hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado hipótese de aprovação da não decretação da Resolução da Cessão, e, consequentemente, o não vencimento antecipado 
dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras dos CRI, nos termos do item “(i)” acima, aprovação para a prorrogação do prazo para envio das Demonstrações Financeiras 
da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até da Devedora, do exercício de 2020, até 14 de julho de 2021,14 de julho de 2021,14 de julho de 2021,14 de julho de 2021, e apuração dos  e apuração dos  e apuração dos  e apuração dos convenantsconvenantsconvenantsconvenants financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora,  financeiros, pela Securitizadora, 
em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento das Demonstrações Financeiras da Devedora. Os Titulares dos CRI deverão 
encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à encaminhar à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos 
comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, comprobatórios de sua representação, para os e-mails reag.sec@reag.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da respectivamente, preferencialmente em no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a ICVM 625. Para os fins acima, serão 
aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa física -participante pessoa física -participante pessoa física -participante pessoa física - cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade  cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, 
abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; abono bancário ou assinatura eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; 
e b) e b) e b) e b) demais participantes -demais participantes -demais participantes -demais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de  cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do 
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HBR REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 3530046627-6
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Data, Hora e Local: Às 8:30 horas do dia 11 de janeiro de 2021, na sede da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 2° andar, Jardim Armênia, Helbor Concept 
- Edifício Corporate, cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.780-500. Convocação e Presença: 
Dispensadas todas as formalidades de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença dos 
Acionistas. Mesa: Os acionistas indicaram o Sr. Henrique Borenstein para presidir a Assembleia, que, por sua vez, indicou o 
Sr. Henry Borenstein para secretariá-la. Ordem do Dia: Considerando a aprovação, nesta data, pelo Conselho de 
Administração da Companhia, da realização de uma oferta pública de distribuição primária de ações de emissão da 
Companhia com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476,  
de 16 de janeiro de 2009 (“Instrução CVM 476”) (“Oferta Restrita”), ratificar, na forma do artigo 9º-A, inciso II, da Instrução CVM 
476, a realização da Oferta Restrita sem direito de preferência e sem a concessão de direito de prioridade aos acionistas da 
Companhia. Deliberações: Após analisar a o único item da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas, ratificar a deliberação tomada pelo Conselho de Administração nesta data, ficando aprovada a realização 
da Oferta Restrita sem direito de preferência e sem a concessão de direito de prioridade aos acionistas, na forma do artigo 9º-
A, inciso II, da Instrução CVM 476. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos, para lavratura 
desta ata, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade, sem restrições ou ressalvas, foi assinada pelos acionistas 
presentes. Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Henry Borenstein - Secretário da Mesa. JUCESP nº 228.909/21-1 em 14/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HBR REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 3530046627-6
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2021
Data, Hora e Local: Às 19:00 horas do dia 21 de janeiro de 2021, na sede da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 2º andar, Jardim Armênia, Helbor Concept 
- Edifício Corporate, cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.780-500. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação e publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos Conselheiros, conforme dispõe o Artigo 
18, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Presidente: Henrique Borenstein; Secretário: Henry Borenstein. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação do preço por ação ordinária, no âmbito da oferta pública de distribuição primá-
ria, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), de ações ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal 
de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta Restrita”, respectivamente); (ii) aprovação do aumento de capital em decorrência 
da Oferta Restrita, dentro do limite do capital autorizado da Companhia, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a verificação do número de Ações 
subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta Restrita, bem como a homologação do aumento do capital social da Compa-
nhia; e (iv) autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos e tome todas as medidas necessárias à 
implementação e conclusão das deliberações acima, bem como ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Compa-
nhia relacionados às deliberações acima e à sua implementação. Deliberações: Instalada a reunião, após o exame, discussão 
e votação das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes, sem quaisquer 
restrições, deliberaram, por unanimidade, o quanto segue: (i) aprovar o preço de R$19,10 (dezenove reais e dez centavos) por 
Ação no âmbito da Oferta Restrita (“Preço por Ação”), o qual foi fixado após a conclusão do procedimento de coleta de inten-
ções de investimento, realizado junto a Investidores Institucionais Locais, no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos ter-
mos do Contrato de Colocação, e no exterior, junto a Investidores Estrangeiros, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos 
termos do Contrato de Colocação Internacional. O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro as indicações de inte-
resse em função da qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) pelas Ações, coletadas junto a Investidores 
Profissionais, no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério para determinação do Preço por Ação é jus-
tificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas foi aferido de acordo com a realização do Pro-
cedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Profissionais apresentaram suas intenções de in-
vestimento no contexto da Oferta Restrita. (ii) aprovar o efetivo aumento do capital social da Companhia, no âmbito da Oferta 
Restrita, dentro do limite de capital autorizado previsto no artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, no valor de 
R$729.620.000,00 (setecentos e vinte e nove milhões, seiscentos e vinte mil reais), passando o capital social da Companhia 
de R$591.521.551,38 (quinhentos e noventa e um milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 
trinta e oito centavos), dividido em 64.988.981 (sessenta e quatro milhões, novecentos e oitenta e oito mil, novecentos e oiten-
ta e um) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, para R$1.321.141.551,38 (um bilhão, trezentos 
e vinte e um milhões, cento e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos), dividido em 
103.188.981 (cento e três milhões, cento e oitenta e oito mil, novecentas e oitenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, mediante a emissão de 38.200.000 (trinta e oito milhões e duzentas mil) novas ações, ao 
preço de R$19,10 (dezenove reais e dez centavos) por Ação, sendo certo que referido aumento de capital social será realiza-
do: (a) com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das novas ações a serem 
emitidas no âmbito da Oferta Restrita, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por 
Ações e no artigo 5º, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia; (b) sem a concessão do direito de prioridade aos acio-
nistas da Companhia para subscrição das novas Ações no âmbito da Oferta Restrita, conforme aprovado em assembleia geral 
extraordinária da Companhia realizada em 11 de janeiro de 2021. (iii)  aprovar (a) a verificação da subscrição de 38.200.000 
(trinta e oito milhões e duzentas mil) Ações, distribuídas no âmbito da Oferta Restrita, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, correspondentes à totalidade das Ações emitidas em 
razão do aumento de capital realizado no âmbito da Oferta Restrita, dentro do limite do capital autorizado e, consequentemen-
te, (b) a homologação do novo capital social da Companhia, que passa a ser de R$1.321.141.551,38 (um bilhão, trezentos e 
vinte e um milhões, cento e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos), dividido em 
103.188.981 (cento e três milhões, cento e oitenta e oito mil, novecentas e oitenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal. (iv)  autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e praticar todos os atos 
e tomar todas as medidas necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações acima. Para tanto, a 
Diretoria da Companhia está investida de plenos poderes para, desde já, praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer 
atos e/ou negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumen-
tos que considerar necessários ou apropriados para a realização da Oferta Restrita. Ficam ratificados todos os atos praticados 
pela Diretoria da Companhia em consonância com as deliberações tomadas nos itens anteriores, no âmbito da Oferta Restrita. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Esta ata cópia fiel da ata original lavrada 
no livro próprio. Mesa: Henry Borenstein - Secretário da Mesa. JUCESP nº 228.908/21-8 em 14/05/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

HBR REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 3530046627-6
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 11 DE JANEIRO DE 2021
Data, Hora e Local: Às 8:00 horas do dia 11 de janeiro de 2021, na sede da HBR Realty Empreendimentos  
Imobiliários S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 2° andar, Jardim 
Armênia, Helbor Concept - Edifício Corporate, cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.780-500. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação e publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos 
Conselheiros, conforme dispõe o Artigo 18, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Presidente: Henrique 
Borenstein; Secretário: Henry Borenstein. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização da oferta pública de distribuição 
primária de ações ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames, de emissão da Companhia (“Ações”), com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009 (“Instrução CVM 476”), e com esforços de colocação no 
exterior (“Oferta Restrita”); (ii) a realização da Oferta Restrita sem direito de preferência e sem a concessão de direito de 
prioridade aos acionistas da Companhia, na forma do artigo 172, inciso I, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976  
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 9º-A, inciso II, da Instrução CVM 476; e (iii) autorização para que a Diretoria 
da Companhia pratique todos os atos e tome todas as medidas necessárias à implementação e conclusão da Oferta 
Restrita. Deliberações: Instalada a reunião, após o exame, discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração presentes, sem quaisquer restrições, deliberaram, por unanimidade, o quanto 
segue: (i) aprovaram a realização da Oferta Restrita, a qual terá as seguintes características e condições: (a) a Oferta 
Restrita consistirá na distribuição pública primária de, inicialmente, 38.200.000 (trinta e oito milhões e duzentas mil) novas 
Ações; (b) a Oferta Restrita será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do  
Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Líder”), do Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Agente Estabilizador”),  
do Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e da Genial Investimentos Corretora 
de Valores Mobiliários S.A. (“Genial” e, em conjunto com o Coordenador Líder, com o BTG Pactual, com o Itaú BBA e o 
Santander, “Coordenadores da Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 dezembro de 1976, conforme alterada, em 
conformidade com os procedimentos da Instrução CVM 476, do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de 
Valores Mobiliários”, atualmente em vigor, expedido pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais - ANBIMA e demais disposições legais aplicáveis, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e no Ofício - Circular 87/2014-DP, emitido pela B3, em 28 de novembro de 2014  
(“Ofício 87/2014”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Ações 
Ordinárias de Emissão da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre os Coordenadores da 
Oferta e a Companhia (“Contrato de Colocação”); (c) simultaneamente, no âmbito da Oferta Restrita, serão realizados 
esforços de colocação das Ações no exterior pelo Bradesco Securities, Inc., pelo BTG Pactual US Capital, LLC, pelo Itau 
BBA USA Securities, Inc., pelo Santander Investment Securities Inc. e pelo Brasil Plural Securities LLC (em conjunto 
“Agentes de Colocação Internacional”), (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, 
conforme definidos na Regra 144A, do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act ”), editada pela  
U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”); e (ii) nos demais países, que não os Estados 
Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não 
constituídos de acordo com as leis daquele país (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S (“Regulamento S”), no 
âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos  
(i) e (ii) acima, em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas no Securities Act e nos regulamentos 
editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados 
Unidos sobre títulos e valores mobiliários (investidores pertencentes às alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores 
Estrangeiros”), desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento regulamentados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de 2014, pela 
Resolução da CVM n° 13, de 18 de novembro de 2020, conforme alterada, ou pela Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou 
órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Ações junto 
a Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do Placement Facilitation Agreement, 
a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”);  
(d) até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, inclusive, a quantidade de Ações inicialmente ofertada  
(sem considerar as Ações do Lote Suplementar, conforme definido abaixo), poderá, a critério da Companhia, em comum 
acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 25% do total de Ações inicialmente ofertado (sem considerar 
as Ações do Lote Suplementar), ou seja, em até 9.550.000 (nove milhões, quinhentas e cinquenta mil) ações ordinárias de 
emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, as quais serão 
destinadas a atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no momento em que for fixado o Preço por 
Ação (“Ações Adicionais”); (e) nos termos do artigo 5º-B da Instrução CVM 476, a quantidade de Ações inicialmente 
ofertada (sem considerar as Ações Adicionais), poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente  
a até 10% do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até 3.820.000  
(três milhões, oitocentas e vinte mil) ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo 
preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia 
ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação, as quais serão destinadas exclusivamente para prestação 
dos serviços de estabilização de preço das Ações no âmbito da Oferta (“Opção de Ações do Lote Suplementar”). O Agente 
Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e por um período 
de até 30 dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, 
de exercer a Opção de Ações do Lote Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, desde que a decisão de 
sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador 
e os demais Coordenadores da Oferta, quando da fixação do Preço por Ação (conforme definido abaixo); (f) não será 
admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta Restrita; (g) a Oferta Restrita será destinada exclusivamente a 
investidores profissionais, conforme definidos no artigo 9º-A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
sendo a procura limitada a, no máximo, 75 investidores profissionais residentes e domiciliados ou com sede no Brasil 
(“Investidores Institucionais Locais”) e a subscrição das Ações limitada a, no máximo, 50 Investidores Institucionais Locais, 
nos termos do artigo 3º, da Instrução CVM 476. Os referidos limites não se aplicam à procura e subscrição por Investidores 
Estrangeiros, observadas eventuais restrições previstas na legislação vigente no país de domicílio de cada Investidor 
Estrangeiro; (h) o preço por Ação no âmbito da Oferta Restrita (“Preço por Ação”) será fixado após a conclusão do 
procedimento de coleta de intenções de investimento, que será realizado junto a Investidores Institucionais Locais, no Brasil, 
pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, junto a Investidores Estrangeiros, 
pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional. O Preço por Ação será 
calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por volume 
e preço) pelas Ações, coletadas junto a Investidores Profissionais, no âmbito do Procedimento de Bookbuilding, e será 
aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. A escolha do critério para determinação do Preço por Ação é 
justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas será aferido de acordo com a realização 
do Procedimento de Bookbuilding, o qual refletirá o valor pelo qual os Investidores Profissionais apresentarão suas 
intenções de investimento no contexto da Oferta Restrita e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas 
da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) aprovaram a 
realização da Oferta Restrita sem direito de preferência e sem a concessão de direito de prioridade aos acionistas, 
observado que a emissão das Ações no âmbito da Oferta Restrita será realizada dentro do limite do capital autorizado da 
Companhia, conforme previsto no Estatuto Social, sendo certo, ainda, que a realização da Oferta Restrita sem a concessão 
do direito de prioridade fica sujeita à ratificação por acionistas titulares, nesta data, de 100% (cem por cento) das Ações, na 
forma do artigo 9º-A, inciso II, da Instrução CVM 476; (iii) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários à consecução das deliberações tomadas nesta reunião. Para tanto, a Diretoria da 
Companhia está investida de plenos poderes para, desde já, praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos  
e/ou negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumentos 
que considerar necessários ou apropriados para a realização da Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, o Contrato  
de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da HBR Realty 
Empreendimentos Imobiliários S.A. a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta e o Placement 
Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional. Ficam ratificados 
todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia em consonância com as deliberações tomadas nos itens anteriores, 
no âmbito da Oferta Restrita. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário  
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Henry Borenstein - Secretário da Mesa. JUCESP nº 228.910/21-3 
em 14/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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